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REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE TERRA ROXA-PR 
 

MARCELO ANTÔNIO CAVALLI 
OFICIAL DE REGISTRO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Terra Roxa/PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 
9.514/97, INTIMA DARCI JUSCELINO DE SOUZA (CPF 790722831-04) e NANCY APARECIDA DE 
OLIVEIRA DE SOUZA (CPF 718681009-87), a comparecer na Serventia, na Rua Engenheiro Azauri 
Guedes Pereira, 595, Sala A, Centro, entre 8:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis 
de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para 
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até 
a data do pagamento, no valor de R$49.513,18 (quarenta e nove mil, quinhentos e treze reais e 
dezoito centavos), posicionado em 10/11/2021, e as despesas de intimação e emolumentos, 
referente ao contrato de financiamento com alienação fiduciária 844440915715-6, firmado com o 
Credor  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, registrado na matrícula nº 9406, desta Serventia, tendo 
como garantia o imóvel situado na R OLIVIO ELEUTERIO DE SOUZ, n° 104, LT 11 QD 8, PQ RES 
ELIZA, TERRA ROXA/PR, CEP 85990000, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, 
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida através de 
leilão extrajudicial do imóvel. O referido é verdade. Dou Fé. Terra Roxa/PR, 04 de março de 2022. 
Marcelo Antônio Cavalli, Oficial de Registro. 
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MARCELO ANTÔNIO CAVALLI 
OFICIAL DE REGISTRO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Terra Roxa/PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 
9.514/97, INTIMA MARILZA BABOSA DE SOUZA (CPF 672708249-91) e ADAIR DE SOUZA (CPF 
945233989-68), a comparecer na Serventia, na Rua Engenheiro Azauri Guedes Pereira, 595, Sala A, 
Centro, entre 8:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da 
mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, no valor 
de R$4.362,66 (quatro mil, trezentos e sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos), 
posicionado em 10/11/2021, e as despesas de intimação e emolumentos, referente ao contrato de 
financiamento com alienação fiduciária 855552867857-7, firmado com o Credor  CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, registrado na matrícula nº 8291, desta Serventia, tendo como garantia o imóvel situado 
na RUA ESPANHA, n° 115, L10 Q04, PQ DAS NACOES, TERRA ROXA/PR, CEP 85990000, sob 
pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor do 
credor e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. O referido é verdade. 
Dou Fé. Terra Roxa/PR, 04 de março de 2022. Marcelo Antônio Cavalli, Oficial de Registro. 
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 065/2022.
SÚMULA: Interrompe férias da Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Interromper em 09/03/2022 o gozo das férias da servidora pública ALINE ALVES DOS SANTOS, portadora CI/
RG nº. 9.525.781-0, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, concedida através da Portaria n.º 033/2022, tendo em vista a necessidade e o 
interesse da administração pública. 
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 22 (vinte e dois) dias.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 (nove) dias do mês de 
março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 064/2022.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado MARCIO AURELIO ROLIN TEIXEIRA, portador da CI/RG n.º 12.790.046-9 e do Cadastro 
de Pessoa Física/CPF sob n.º 093.111.719-48, para  ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA 
DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE, a partir do dia 10 de março do corrente ano.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 (nove) dias do mês de 
março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
 PORTARIA N.º 006/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, usando das suas legais atribuições:
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor CÍCERO COSMO, servidor efetivo desta Câmara Municipal, 
ocupante do Cargo de Contador, contados a partir de 01 de abril de 2022, com a conversão de 10 (dez) dias em 
dinheiro, nos termos do Art. 93 § 1º da Lei Complementar nº. 008/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Alto Paraíso), relativo ao período aquisitivo de 21 de dezembro de 2020 a 20 de dezembro de 2021.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 09  dias do mês de março de 2022.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
PRESIDENTE

câMara MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 005/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, usando das suas legais atribuições:
RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor LEONARDO JOSÉ DA SILVA, servidor efetivo desta Câmara Municipal, 
ocupante do Cargo de Vigilante II, contados a partir de 01 de março de 2022, com a conversão de 10 (dez) dias em 
dinheiro, nos termos do Art. 93 § 1º da Lei Complementar nº. 008/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Alto Paraíso), relativo ao período aquisitivo de 12 de janeiro de 2021 a 11 de janeiro de 2022.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2022.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
PRESIDENTE

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 21/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 21/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de março de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: PAULO SÉRGIO DOMICIANO, RG: 6853312-0/SESP-PR CPF: 931.760.319-04.
OBJETO: Prestação de serviços de OPERADOR DE MÁQUINAS referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital 
Nº 001/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.626,91 (Um mil seiscentos e vinte seis reais e noventa e um centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 10/03/2022, com termino em 04/02/2023.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, 
sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS.
Alto Piquiri, 09 de março de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1618/2021
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS nº 4/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 174/2021 de 12 de maio 
de 2021, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS nº 4/2021, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa habilitada na execução de serviços de manutenção, conservação, limpeza de áreas públicas 
e coleta de resíduos nos Distritos de Paulistânia e Mirante do Piquiri - Município de Alto Piquiri, com o fornecimento de 
mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, para atender a solicitação da Secretaria de Obras, Transporte e 
Serviços Urbanos, conforme Termo de Referência - ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME
R$ 258.600,00    duzentos e cinquenta e oito mil e seiscentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 09 de março de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 23/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada na execução de serviços de manutenção, conservação, limpeza de 
áreas públicas e coleta de resíduos nos Distritos de Paulistânia e Mirante do Piquiri - Município de Alto Piquiri, com 
o fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, para atender a solicitação da Secretaria de 
Obras, Transporte e Serviços Urbanos, conforme Termo de Referência - ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de março de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 258.600,00 (duzentos e cinquenta 
e oito mil e seiscentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
TOMADA DE PREÇOS nº 4/2021.
Alto Piquiri - PR, 24 de março de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
SILVANA MENDONÇA DE SOUZA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 24/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento uniformes escolares, conforme ANEXO I - Termo de 
Referência..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
10 de março de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 361.497,98 (trezentos e sessenta e 
um mil, quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e oito centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 1/2022.
Alto Piquiri - PR, 10 de março de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
EDIVANILSON LOPES ROMEIRO
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 07/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022
OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
objetivando à FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D’ÁGUA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.
VALOR MÁXIMO: R$ 47.300,00  (quarenta e sete mil e trezentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.07/03/2022
ABERTURA: 22/03/2022 ÀS 10:00 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital desde que fornecido pelo 
licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial 
munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 07/03/22
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 001/2022
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 001/2022, em favor 
da Empresa: V L FERREIRA CASSARO MERCADO LTDA, nos lotes 01 e 02 no valor total de R$ 98.415,27 (noventa 
e oito mil quatrocentos e quinze reais e vinte e sete centavos); A MATOS ALVES & CIA LTDA, no lote 03 no valor total 
de R$ 7.970,30 (sete mil novecentos e setenta reais e trinta centavos); C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA EIRELI - ME, no lote 04, no valor total de R$ 8.650,00 (oito mil seiscentos e cinquenta reais). 
Não houve propostas habilitadas para o Lote 05, ficando o mesmo deserto. Conforme resultado da reunião no dia 
04 de março de 2022.
Altônia, 04 de março de 2022.
JOÃO CRISTOVÃO PERANTONI
PRESIDENTE

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 07/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2021
OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
objetivando à FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D’ÁGUA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.
VALOR MÁXIMO: R$ 47.300,00  (quarenta e sete mil e trezentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.07/03/2022
ABERTURA: 22/03/2022 ÀS 10:00 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital desde que fornecido pelo 
licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial 
munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 07/03/22
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando OCREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2022..  No valor de R$ 216.000,00 (duzentos mil reais)
Figura como contratado a Empresa: JX PINTO SERVIÇOS MÉDICOS, inscrito no CNPJ sob nº. 08995.123/0001-11, 
neste ato representada pela Srº. Jonas Xavier Pinto, portador do RG nº M/526.647e do CPF nº. 120.945.606-00, 
residente na cidade de São Jorge do Patrocínio, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões 
anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 18 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

MuniciPio de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE (AF) - AUTORIZAÇÃO FLORESTAL PARA A REVITALIZAÇÃO COM OBRAS 
URBANÍSTICAS NA AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO – GUAÍRA PR.
O MUNICIPIO DE GUAIRA-PR (CNPJ: 77.857.183/0001-90) torna público que requereu junto ao Instituto Água 
e Terra (IAT), a (AF) – Autorização Florestal/ SINAFLOR, para a Revitalização de obras urbanísticas de ciclovia e 
estacionamentos, na Avenida Barão do Rio Branco – Guaíra – Pr.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 022/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 16/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 16 DE 07 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, 
, doravante denominado simplesmente    CREDENCIANTE e L. CARVALHO NASCIMENTO & CIA LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº 36.495.231/0001-60, com sede à Rua Princesa Isabel,261 CENTRO, 87550-000, na cidade de 
ALTONIA Estado do PR, neste ato representada pela Sr. Amaury Alonso Santalha, portador do RG nº 288519607 
e do CPF nº. 220.811.838-38, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada 
de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 006 / 2022, Termo de Inexigibilidade nº 016/2020, Processo 
nº 025/2020, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia:
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor 
de até R$384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 31 janeiro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 031/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 022/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 27 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, 
simplesmente doravante denominado simplesmente  CREDENCIANTE e ARS CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº 27.826.103/0001-61, com sede à Rua Irineu Camilo373,Jardim Morumbi , 87550-000, na cidade de 
Altônia Estado do PR, neste ato representada pela Srta. Andressa Ribeiro de Souza, portadora do RG nº 9.886.798-8 
e do CPF nº. 073.005.439-01, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada 
de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 003 / 2022, Termo de Inexigibilidade nº 022/2022, Processo 
nº 35/2022, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia:
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor 
de até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 28 de fevereiro de 2022

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 036/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 27/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 11/02/2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, 
denominado simplesmente  CREDENCIANTE e MARCOS PAULO FRATINI LIMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
36.374.782/0001-76, com sede à Rua Doze de Dezembro 250, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado 
do PR, neste ato representada pelo Sr. MARCOS PAULO FRATINI LIMA, portador do RG nº 10.269.776-6 SESP/PR 
e do CPF nº. 066.202.849-06, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada 
de acordo com o Edital de Credenciamento nº 001/2022, Termo de Inexigibilidade nº 27/2022, Processo nº 040/2022, 
atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS 
MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA 
O EXERCÍCIO DE 2022.
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia:
Lote 05
ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VALOR
1.  12,00 MESES Prestação de  Serviços médicos autorizador de laudos 
de AIHS R$1.500,00
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
2.3 O contratado deverá respeitar e honrar a escala pré-estabelecida pela direção clínica do hospital municipal, 
havendo qualquer contratempo, a contratada deverá providenciar outro profissional para a cobertura do plantão na 
qual a contratante for a responsável.
2.4 tal substituição deverá ser comunicada e aprovada pela direção clínica do Hospital com antecedência mínima 
de 24 horas.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor 
de até R$ 18.000,00 (dezoito mil  reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal 
de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
.Altônia – Paraná em 31 de janeiro de 2022.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando  CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO DE ATENDIMENTO A PACIENTES SUSPEITOS DE COVID-19, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. No valor 
de R$ 376.800,00 (trezentos e setenta e seis mil e oitocentos reais)
Figura como contratado a Empresa: L. CARVALHO NASCIMENTO& CIA LTDA , inscrito no CNPJ sob nº 
36.495.231/0001-60, com sede à Rua Princesa Isabel 1820, Jardim Monte Carlo, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA 
Estado do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 18 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando   CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA - PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2022.. No valor de R$ 376.800,00 (trezentos e setenta e seis mil e oitocentos 
reais)
Figura como contratado a Empresa: L. CARVALHO NASCIMENTO& CIA LTDA , inscrito no CNPJ sob nº 
36.495.231/0001-60, com sede à Rua Princesa Isabel 1820, Jardim Monte Carlo, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA 
Estado do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 18 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da 
SECRETARIA DE SAÚDE Visando   CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. No valor de 
R$72.000,00 (setenta e dois mil reais) ANO
Figura como contratado a Empresa: D SOARES DA SILVA VELASCO ENFERMAGEM LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº34.202.296/0001-45, com sede à Rodovia Altônia  São João  18, 496, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do 
PR, neste ato representada pela Sr. Dayanne Soares da Silva Velasco , portadora do RG nº 9.454.669-9 e do CPF nº. 
061.311.249-06, residente na cidade de Altônia, Estado do PR
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 18 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2.022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2.022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando O à CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO DE ATENDIMENTO A PACIENTES SUSPEITOS DE COVID-19, PARA O EXERCÍCIO DE 2022 no valor 
de R$ 150.720,00 (cento e cinquenta mil setecentos e vinte reais),
Figura como contratado a Empresa: ASR CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 27.826.103/0001-61, 
com sede à RUA 10 DE MAIO  1743, ZONA 07, 87030-230, na cidade de MARINGÁ Estado do PR, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 24 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 07/2022, DE 09 DE MARÇO DE 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a fixação do subsídio do Poder Executivo, sendo Prefeito Municipal para os anos de 2022-
2024.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O subsídio mensal do cargo Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, considerando o 
ofício nº 020/2022, fica fixado em parcela única, para o período de fevereiro de 2022 à dezembro de 2024 no valor de 
R$-22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).
Art. 2º O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal será mantido o valor fixado da Lei Ordinária Nº 030/2020 de 23 
de julho de 2020.
Art. 3º A alteração do subsídio que trata o artigo anterior poderá ocorrer, nos termos do artigo 37, inciso X, da 
Constituição Federal através da recomposição pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor fornecido pelo IBGE a 
cada ano, com exceção de vedações legais.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a partir de 1º de fevereiro de 2022, 
revogando-se disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 06/2022, DE 09 DE MARÇO DE 2022.
Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal Alienar mediante venda Imóvel de propriedade do Município 
de Cruzeiro do Oeste-PR, objeto da matrícula n.º 21.323 do 1º Ofício CRI desta Comarca, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado levar a efeito a alienação de imóvel de propriedade do 
Município através da venda, desde que observados os requisitos previstos nesta lei;
Art. 2º A alienação que se refere esta lei, recairá sobre o seguinte  IMÓVEL URBANO: com uma área de 10.000 m², 
localizado sob Área de terras Parte 1-B1, desmembrando da Área Parte 1-B, lotes 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17, 
todos da subdivisão do lote n° 05, da Gleba n° 04, do núcleo Cruzeiro, situado no Perímetro de Expansão Urbana 
neste Município Comarca, com os seguintes limites e confrontações: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
V 01, situado no limite com Lote Parte 1-C, deste, segue confrontando  Lote Parte 1-B-2, rumo NO 36° 12’’ Se a 
distância de 114,65 metros, até o vértice V 02,deste, segue confrontando Lote Parte 1-B-2, raio de 1.318,65 metros 
a distância de 92,50 metros, até o vértice V 03, deste, segue confrontando com o Lote Parte 1-A, rumo SE 36° 12’’ 
NO a distância de 104,50 metros, até o vértice V 04, deste, segue confrontando com parte do Lote Parte 1-C, rumo 
SO 53° 48’’ NE a distância de 92,00 metros, até o vértice V 01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os 
rumos, distâncias e áreas referem-se ao norte verdadeiro. Matrícula nº 21.323 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Art. 3º A alienação a que se refere o art. 1º desta Lei se dará por meio de procedimento licitatório obedecendo 
os critérios estabelecidos para habilitação e classificação dos licitantes mediante edital competente, objetivando, 
sobretudo, a exploração comercial e Industrial;
§ 1º O valor estipulado para a venda do imóvel deverá obedecer a Avaliação realizada por comissão designada 
através de ato do chefe do poder executivo;
§ 2º Para a venda do bem imóvel descrito nesta lei os interessados, na fase de habilitação, deverão comprovar o 
recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação como prevê o artigo 6º § 3º da Lei 
021/2007, que será restituído caso não seja o vencedor da aquisição do lote.
Art. 4º Realizada a alienação, este imóvel deverá ser entregue ao interessado livre e desembaraçado de quaisquer 
ônus judicial ou extrajudicial, que impeça a transferência da propriedade ao comprador.  
Art. 5º Os valores oriundos da venda do imóvel de que trata esta lei, poderão ser aplicados da seguinte forma: 
viabilização de infraestrutura para o Parque Industrial, reforma de prédios Municipais, investimentos no setor 
de turismo, e melhorias na infraestrutura do Município, como prevê o artigo 44 da Lei Complementar 101/00 
(Responsabilidade Fiscal).
Art. 6º As condições em que se operará a alienação do bem público municipal de que trata esta lei, serão fixadas em 
termo próprio a ser firmado entre as partes após a conclusão do procedimento licitatório.
Art. 7º Uma vez beneficiado com tal incentivo, o beneficiado, ou pessoa jurídica pertencente ao mesmo grupo 
econômico, não mais poderá ser sujeito de direito a outro benefício da mesma natureza nos limites do Município de 
Cruzeiro do Oeste.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2022 

HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

AGENTE DE SAÚDE 
Nome Pontos Nascimento Classificação 

Fernanda Cristina Ricci Sobenko 100 02/04/1983 1 
Solange Caitano de Goiz 100 16/06/1987 2 
Letícia Carla Morotti 100 06/08/1987 3 
Quelli Regina Prezence Caboclo da Silva 100 16/08/1987 4 
Alessandra da Costa 100 02/03/1988 5 
Elaine dos Santos Machado 100 16/04/1992 6 
Daniela Fernanda dos Reis Fregne 100 28/12/1992 7 
Luana Jessica Capelin Peteno 100 04/08/1993 8 
Janaine Peres Haffemann 100 28/02/1997 9 
Amarildo Teodoro de Farias 90 23/07/1966 10 
Sueli Marques da Silva 90 30/07/1981 11 
Nadir Ferreira da Cruz 90 12/11/1982 12 
Gisenia Paula Silva Coutinho 90 11/02/1984 13 
Patricia Nunes da Silva Brasil 90 23/04/1984 14 
Fernanda de Oliveira dos Santos 90 13/01/1987 15 
Elizangela de Souza Reis Silva 90 04/01/1990 16 
Rita de Cassia Rembold Vieira 90 01/12/1991 17 
Maíra Cristina Miranda Góes Sacoman 90 02/05/1992 18 
Andrea Fernandes Nunes 90 26/08/1993 19 
Maria Aparecida de Paula 90 10/09/1994 20 
Angélica de Souza Reis 90 24/02/1995 21 
Maiara Rodrigues de Almeida 90 01/06/1996 22 
Gabriel Mateus Bossa Porto 90 22/02/1997 23 
Eduarda Sperandio Rosseto 90 22/01/1999 24 
Felipe Renan da Silva 90 06/07/1999 25 
Maria Isabela Fregne Silva 90 01/02/2000 26 
Matheus de Oliveira França Dias 90 12/02/2000 27 
Jhonatan Alcantara da Silva 90 27/07/2001 28 

    
MOTORISTA  

Nome Pontos Nascimento Classificação 
Célio Inocêncio 100 22/01/1968 1 
Yara Elenite Poltronieri 100 15/06/1979 2 
Marlon Teixeira Goes 100 28/07/1987 3 
Ideraldo Luis Trentini 90 18/02/1963 4 
Joao Carlos Fregne 90 07/07/1968 5 
José Vicente Andrade 90 22/01/1972 6 
Vanderley lima da Silva 90 14/08/1977 7 
Selma Gonçalves de Medeiros 90 13/12/1979 8 

 
Erasmo Carlos Correia de Oliveira 90 13/11/1983 9 
Alexandre Martins 90 08/11/1985 10 
Alexsandro supriano 90 16/09/1986 11 
Marcos Teixeira Góes 90 07/04/1987 12 

    
 

NUTRICIONISTA  
Nome Pontos Nascimento Classificação 

Mônica do Vale Assis Garcia Santini 90 15/08/1980 1 
Thainá Corá 90 07/04/1998 2 
Alessandra gois almeida 70 16/04/1987 3 
Samanta Lima Dos Santos 70 29/05/1996 4 
Ane Caroline Alves Siqueira 70 27/03/1997 5 
Leticia Maria da Costa Lira 70 18/05/1997 6 
Kimberly Hayani Moreira Miranda 70 28/04/2000 7 

 

Maria Helena, 09 de março de 2022 

 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
Edital de Convocação do Processo Seletivo - Professores nº 001/2021
Em conformidade com a Lei Municipal nº 1.460 de 24 de março de 2009, a Secretaria Municipal de Educação de 
Mariluz, Estado do Paraná, convoca os seguintes candidatos do Processo Seletivo para Professores do Ensino 
Fundamental (Séries Iniciais), deflagrado pelo Edital de Processo Seletivo nº 001/2021, a se apresentarem após dois 
dias úteis a partir da publicação deste edital.
Professores do Ensino Fundamental (Anos Iniciais)
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
31º Tania Mara de Paiva
32º  Lais da Silva Vieira
33º Débora Jaqueline Marsolla Costa
Mariluz, 09 de março de 2022.
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RESOLUÇÃO Nº 019/2022 

 
Súmula: DESIGNA COMISSÃO PARA 
APURAR DENÚNCIA RECEBIDA CONTRA 
EMPREGADO PÚBLICO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

O COORDENADOR DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – AMERIOS, no uso de suas atribuições 

legais, bem como as estabelecidas em estatuto próprio e no Art 9º da Resolução nº 

017/2015 que trata do Regulamento de Processo Administrativo Disciplinar e, 

 

CONSIDERANDO manifestação recebida na Ouvidoria do 

Cisa, DENUNCIANDO falta funcional de empregado público, no Consórcio 

Intermunicipal de Saúde. 

RESOLVE: 

I -    Determinar a abertura de Processo Administrativo 

Disciplinar, a fim de apurar denúncia recebida contra empregado público do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde; 

 

II - Designar, Comissão composta pelos seguintes 

membros: Maria Rodrigues Ramos, Psicologa, Márcia Maria de Souza Alija Ramos, 

Farmacêutico Bioquímico, Roque Pinheiro da Silva Netto, Técnico em Enfermagem,  

para, sob a Presidência da primeira, encarregar-se dos respectivos trabalhos, fixando - se 

o prazo de 30 dias, para apresentação do relatório final; 

 

III – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Umuarama, 09 de março de 2022. 

 
 

Nilson Manduca 
Coordenador 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 115/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
SEDE: FRANCISCO BELTRÃO - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 4/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos para atender as necessidades da central de abastecimento 
farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 55.582,00 (cinquenta 
e cinco mil, quinhentos e oitenta e dois reais)
Data da assinatura do contrato: 7 de março de 2022
Vigência do contrato: 7 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 117/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SEDE: FRANCISCO BELTRÃO – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 4/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos para atender as necessidades da central de abastecimento 
farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.071,70 (vinte e 
quatro mil e setenta e um reais e setenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 7 de março de 2022
Vigência do contrato: 7 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 118/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
SEDE: SALTO DO LONTRA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 4/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos para atender as necessidades da central de abastecimento 
farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 7.845,00 (sete mil, 
oitocentos e quarenta e cinco reais)
Data da assinatura do contrato: 7 de março de 2022
Vigência do contrato: 7 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 120/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: RCC - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI
SEDE: PORTO ALEGRE – RS
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 4/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos para atender as necessidades da central de abastecimento 
farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 3.030,00 (três mil 
e trinta reais)
Data da assinatura do contrato: 7 de março de 2022
Vigência do contrato: 7 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 122/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: NOVA MEDICAMENTOS LTDA
SEDE: PATO BRANCO – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 4/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos para atender as necessidades da central de abastecimento 
farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 6.580,00 (seis mil, 
quinhentos e oitenta reais)
Data da assinatura do contrato: 7 de março de 2022
Vigência do contrato: 7 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 126/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - LTDA ME
SEDE: DOURADOS – MS
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 4/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos para atender as necessidades da central de abastecimento 
farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 23.870,00 (vinte e 
três mil, oitocentos e setenta reais)
Data da assinatura do contrato: 7 de março de 2022
Vigência do contrato: 7 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

 

ATO DA MESA Nº 21/2022

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pela vereadora Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro (memorando
22). Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
Matrícula e/ou RG: 6.468.837-5/SESP/PR
Destino: Brasília-PR
Finalidade da Viagem: Participar do Congresso Nacional de Legislativos e

Executivos Municipais, junto a NS Treinamentos
Justificativa: Adquirir conhecimentos para melhor desempenhar a

função legislativa.
Data de saída: 04/04/2022.
Data de retorno: 08/04/2022.
Dias solicitados: 04 a 08/04/2022
Valor diário: R$ 1.266,84
Valor total: R$ 6.334,20
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 09 de março de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária
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ATO DA MESA Nº 22/2022

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pela vereadora Priscila Teixeira Cavalcante (memorando 22).
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Priscila Teixeira Cavalcante
Matrícula e/ou RG: 9.770.704-9/SESP/PR
Destino: Brasília-PR
Finalidade da Viagem: Participar do Congresso Nacional de Legislativos e

Executivos Municipais, junto a NS Treinamentos
Justificativa: Adquirir conhecimentos para melhor desempenhar a

função legislativa.
Data de saída: 04/04/2022.
Data de retorno: 08/04/2022.
Dias solicitados: 04 a 08/04/2022
Valor diário: R$ 1.266,84
Valor total: R$ 6.334,20
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 09 de março de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária
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ATO DA MESA Nº 23/2022

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pela vereadora Maria Aparecida Dosso Ferreira (memorando 22).
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Maria Aparecida Dosso Ferreira
Matrícula e/ou RG: 3.762.328-8/SESP/PR
Destino: Brasília-PR
Finalidade da Viagem: Participar do Congresso Nacional de Legislativos e

Executivos Municipais, junto a NS Treinamentos
Justificativa: Adquirir conhecimentos para melhor desempenhar a

função legislativa.
Data de saída: 04/04/2022.
Data de retorno: 08/04/2022.
Dias solicitados: 04 a 08/04/2022
Valor diário: R$ 1.266,84
Valor total: R$ 6.334,20
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 09 de março de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária
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ATO DA MESA Nº 24/2022

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Carlos Roberto Alegria (memorando 22).
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Carlos Roberto Alegria
Matrícula e/ou RG: 4.072.305-6/SESP/PR
Destino: Brasília-PR
Finalidade da Viagem: Participar do Congresso Nacional de Legislativos e

Executivos Municipais, junto a NS Treinamentos

Justificativa: Adquirir conhecimentos para melhor desempenhar a
função legislativa.

Data de saída: 04/04/2022.
Data de retorno: 08/04/2022.
Dias solicitados: 04 a 08/04/2022
Valor diário: R$ 1.266,84
Valor total: R$ 6.334,20
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 09 de março de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária
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ATO DA MESA Nº 25/2022

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Pedro Francisco de Oliveira (memorando 22).
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Pedro Francisco de Oliveira
Matrícula e/ou RG: 6.188.411-4/SESP/PR
Destino: Brasilia-PR
Finalidade da Viagem: Participar do Congresso Nacional de Legislativos e

Executivos Municipais, junto a NS Treinamentos

Justificativa: Adquirir conhecimentos para melhor desempenhar a
função legislativa.

Data de saída: 04/04/2022.
Data de retorno: 08/04/2022.
Dias solicitados: 04 a 08/04/2022
Valor diário: R$ 1.266,84
Valor total: R$ 6.334,20
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 09 de março de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária
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ATO DA MESA Nº 26/2022

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Milton de Freitas (memorando 22).
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Milton de Freitas
Matrícula e/ou RG: 4.575.282-8/SESP/PR
Destino: Brasilia-PR
Finalidade da Viagem: Participar do Congresso Nacional de Legislativos e

Executivos Municipais, junto a NS Treinamentos

Justificativa: Adquirir conhecimentos para melhor desempenhar a
função legislativa.

Data de saída: 04/04/2022.
Data de retorno: 08/04/2022.
Dias solicitados: 04 a 08/04/2022
Valor diário: R$ 1.266,84
Valor total: R$ 6.334,20
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 09 de março de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2022, DE 09 DE MARÇO DE 2022 
HOMOLOGAÇÃO 

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela 
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE N° 03/2022, dando outras 
providências.    

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições 
legais; 
 

D E C R E T A: 
 

   Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 01/2022 de 04 de janeiro de 2022, sobre o PROCESSO DE 

INEXIGIBILIDADE Nº 03/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2022, que tem por 
objeto CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) INSCRIÇÃO PARA O CURSO “CÂMARA 
MUNICIPAL – PRERROGATIVAS E RESPONSABILIDADES DOS AGENTES 
POLÍTICOS E SERVIDORE PÚBLICOS”, A SER REALIZADO NOS DIAS 09, 10 E 
11 DE MARÇO DE 2022 EM CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO DE AGENTE 
POLÍTICO. 
   Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada: 
Vencedores do lote 

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote 
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E 

TREINAMENTOS LTDA 
990,00 Novecentos e noventa 

reais 
Até 15 dias após emissão 

do documento fiscal 
001 

   Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 
    Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS 
09 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2022. 

 
Assinado digitalmente 

ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
Assinado digitalmente 

NADYA CORREA MASSE DAS NEVES 
         1ª SECRETÁRIA 

câMara MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 002/2021
SUMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIARIAS
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições Regimentais:
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Senhor Valdeir Zafalão Marques Assistente Legislativo da Câmara 
Municipal de Esperança Nova a viajar a Cidade de Curitiba neste Estado, nos dias 
15, 16, 17 e 18 de março de 2022 para participar do curso controle interno rotinas 
municipais 2022, junto a Uni Publica nos dias 15, 16, 17 e 18 de março de 2022, 
Cabendo o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias com base no Art. 2º, §2 
alínea (c), da Lei 842/2017.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 09 de março de 2022.
Edivaldo Batista Saraiva
Presidente

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 
 

 

                      
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Dispensa de Licitação n° 04/2022 
Processo nº 10/2022 
 
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei 

nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame 

e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação 

da empresa EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

77.310.589/0010-40, para revisão obrigatória pelo fabricante/autorizada do trator agrícola 

T6110, para manutenção de garantia do fabricante, com dispensa de licitação, tendo como 

fundamento o art. 24, inciso XVII, da Lei 8.666/93. 

 
Esperança Nova /PR, 09 de março de 2022. 

 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  

 
  

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 020/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
Contratada: PRO AGRICOLA IPORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
75.858.704/0001-07.
Objeto: a aquisição de 01 (uma) motobomba para abastecimento tanque pipa 
instalado no caminhão CARGO 1719 2012/2013 PLACA: AVY-8C42 conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do Município 
de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
30/06/2022 (trinta de junho de dois mil e vinte dois), podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
FRANCISCO ALVES-PR, 09 DE MARÇO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022
PROCESSO Nº. 021/2022
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS, FÍSICAS OU JURÍDICAS, PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS MÉDICOS E NUTRICIONISTA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FRANCISCO ALVES/PR.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno CNPJ sob o nº 77.356.665/0001-67, com sede na Rua Jorge Ferreira, nº 627, 
Centro,  através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Saúde, SIDNEI GONÇALVES DE FREITAS, designada pela 
portaria n°180/2021 e em conformidade com as Leis: nº 8.666/93, Lei 15.608/2009, 
suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei municipal n° Lei municipal n° 
1108/2021, e demais legislações aplicáveis, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que será realizado CREDENCIAMENTO, na sede da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves após a publicação deste edital:
Os interessados poderão solicitar CREDENCIAMENTO, no Departamento de 
Licitação do município de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira nº. 627, Centro 
- CEP- 87.570-000, Fone 0xx44 3643-8000, em Francisco Alves – Paraná, no horário 
das 08h00min às 11h00min e das 13h30min às 16h00min de segunda a sexta feira, 
ressalvados os feriados e pontos facultativos, a partir da publicação do presente 
EDITAL DE CHAMAMENTO, na Imprensa Oficial do Município*.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@
gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.
Francisco Alves – Paraná, 09 de Março de 2022.
SIDNEI GONÇALVES DE FREITAS                                                    MILENA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Saúde                                                                       Prefeita Municipal
Portaria. N° 003/2021

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 24, DE 08 DE MARÇO DE 2022
EXONERA, APARECIDA ROCHA FERNANDES DA SILVA.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora APARECIDA ROCHA FERNANDES DA SILVA, 
ocupante do cargo efetivo de Técnica em Enfermagem, portadora da Cédula 
Identidade nº 5.432.202-0 SSP/PR, aposentou-se, pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, conforme processo de benefício nº 635102139-5.
RESOLVE:
Exonerar, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto Nacional 
do Seguro Social, conforme processo de benefício nº 635102139-5, a Senhora 
APARECIDA ROCHA FERNANDES DA SILVA, brasileira, funcionária, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 5.432.202-0 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 
592.135.929-34, no cargo efetivo de Técnica em Enfermagem, do quadro único de 
pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Francisco Alves, em 08 de março de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 025 DE 08 DE MARÇO DE 2022
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
DESIGNAR:
O funcionário,  PAULO ROGERIO HIROSHI FUJJI, brasileiro, portador da cédula de 
Identidade RG sob nº 7.648.381.7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 
284.022.468.26, nomeado no cargo de provimento em comissão de SECRETARIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, do quadro único de pessoal 
deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, para responder como Gestor 
nos Convênios firmados entre o Município de Francisco Alves e a SECRETARIA DE 
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DO TURISMO – SEDEST,  
sem ônus para esta municipalidade.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 08 de março de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 33/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021)
  atribuições legais, O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 
no uso de suas
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2021, homologado pelo DECRETO 
Nº1537 de 22/09/2021.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta
municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, no horário de expediente das 
07:30h às 12:00 e das 13:30h às 17:00h, até o dia 16 de março de 2022.
3. – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto 
Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município;
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
m) Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada 
pelo proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de 
pai, mãe, esposo (a) e filhos;
n) Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, 
quando couber;
o) Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
p) Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
q) Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
r) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação 
Licita de
Cargo;
s) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
t) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado.
CARGO: - MÉDICO - 20 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
3º LIDIA YANKA HOFFMANN
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 09 DE 
MARÇO DE 2022.
GIOVANI MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 39/2022 
MODALIDADE Dispensa por Justificativa Nº 08/2022 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 008/2022 DE  08 DE MARÇO DE 2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: OPEN 
VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.675.147/0001-32, neste ato representada pelo ACYR MIGUEL URIO, 
portador do RG nº 5185904 e do CPF nº. 014.639.939-00, residente na , na cidade de CASCAVEL, Estado do  Paraná, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por 
Justificativa nº. 08/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA DE 
EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA REVISÃO PROGRAMADA DE 60.000 KM DO VEICULO AMBULÂNCIA RENAULT PLACAS 
RHG 2F21 QUE ESTA DENTRO DO LIMITE DE GARANTIA, a seguir descritos: 
LOTE 01: PEÇAS 
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNIT. V. TOTAL 

1 1 FILTRO DE OLEO DO MOTO MASTER 2.3 76,45 76,45 
2 1 FILTRO DO COMBUSTIVEL MASTER 126,50 126,50 
3 1 FILTRO DE AR DO MOTOR 134,20 134,20 
4 1 AIR CLEANER STAFF 99,00 99,00 
5 1 LOMPA POLO DE BATERIAS 45,00 45,00 
6 1 PROTETOR DE POLO DE BATERIA 35,00 35,00 
7 1 CRISTALIZADOR DE PARABRISAS 28,12 28,12 
8 1 OTIMIZADOR DE COMBUSTIVEL 43,42 43,42 
9 1 JOGO DE PALHETAS MASTER 192,50 192,50 

10 1 KIT REVISÃO 41,60 41,60 
11 1 CLEANER LIMPA FREIO STP 42,33 42,33 
12 1 ARRUELA DE COBRE CARTER 1.0 4,62 4,62 
13 1 FILTRO DE HABITACULO MASTER 105,93 105,93 

VALOR TOTAL 974,67 
LOTE 02: LUBRIFICANTE 
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNITARIO V. TOTAL 

1 01 LUBRIFICANTE LIMP/ SISTE INJ DIESEL 60,84 60,84 
2 09 OLEO 5W30 COM DPF NO TAMBOR 44,00 396,00 

 456,84 
LOTE 03 – SERVIÇOS MECANICOS 
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNITARIO V. TOTAL 

1 1 REVISÃO DE 60.000 KM 576,80 576,80 
2 1 LIMPEZA DO SISTEMA DE FRENAGEM 56,00 56,00 
3 1 KIT REVISÃO 28,00 28,00 
4 1 OXISANITIZAÇÃO 140,00 140,00 
5 1 LIMPEZA INJECTORES 14,00 14,00 
6 1 SERVIÇO VEICULO 0,01 0,01 
7 1 CRISTALIZAÇÃO PARABRISAS 28,00 28,00 
8 1 LIMPEZA DO SUPORTE DA BATERIA DE 12 V 42,00 42,00 

VALOR TOTAL 884,81 
LOTE 04 – ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNITARIO V. TOTAL 

1 1 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 210,00 210,00 
VALOR TOTAL 210,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: OPEN VEÍCULOS LTDA e de R$ 2.526,32 (dois mil quinhentos e vinte e seis 
reais e trinta e dois centavos). 
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VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência com início em 09/03/2022  e término em 08/07/2022, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº08/2.022”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.  

CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 DIAS, na sede da empresa, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 SECRETARIA DE SAUDE Teto Financeiro - MAC VISA 339030010600 LUBRIFICANTES e ADITIVOS 
AUTOMOTIVOS 

26  Teto Financeiro - MAC VISA 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

26  Teto Financeiro - MAC VISA 339039190300 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO 

26  Teto Financeiro - MAC VISA 339039190400 SERVIÇOS GERAIS DE MECÂNICA 
VEICULAR 

Altônia-PR., 09/03/2022. 
 

 

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA REGISTRO CADASTRAL DE FORNECEDOR
EDITAL Nº 01/2022
Dispõe sobre o chamamento de interessados para promoverem o Registro Cadastral de Fornecedores para fins de 
participação em qualquer modalidade de Licitação Pública ou contratação com a Prefeitura do Município de Cidade 
Gaúcha - PR.
HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha - PR, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município;
Considerando as disposições dos artigos 34, § 1º, 35, 36, §§ 1º e 2º e 37 da Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994.
R E S O L V E:
1 - Pelo presente edital de chamamento, ficam convocados os interessados em participarem de LICITAÇÕES 
PÚBLICAS OU CONTRATAÇÕES deste órgão, à fim de  promoverem o registro cadastral de Pessoa Jurídica.
2 - Os interessados em inscreverem-se no CADASTRO DE FORNECEDORES, deverão formalizar seu pedido ao 
presidente da Comissão Permanente de Licitações, o qual deverá ser instruído da seguinte documentação, nos 
termos do Art. 27 da Lei nº 8.666/93:
a) Habilitação Jurídica;
b) Regularidade Fiscal;
c) Qualificação Técnica:
d) Qualificação Econômico-Financeira.
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
2.1 – Documentação Relativa à Habilitação Jurídica:
a) Cédula de Identidade (sócios);
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
2.2 – Documentação Relativa à Regularidade Fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (CICAD);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
2.3 – Documentação Relativa à Qualificação Técnica:
a) Certidão de Registro no CREA, ou outro conselho que estiver subordinado, em plena validade;
b) Certidões expedidas pelo CREA de acordo com a Resolução N°. 317 do CONFEA onde constem o acervo técnico 
dos profissionais da empresa requerente quanto à metragem executada para obras já concluídas. Nas Certidões 
do CREA ou atestados, deverão constar, no mínimo os seguintes itens: nome do responsável técnico, nome do 
contratante, finalidade, natureza e área da obra.
c) A empresa deverá apresentar ainda “Relação de Veículos, Máquinas e Equipamentos” (Modelo Anexo IV) que 
possui, bem como “Relação da Equipe Técnica” (Modelo Anexo V).
2.4 – Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta.
Obs.: as pessoas jurídicas constituídas há menos de 1 (um) ano, devem apresentar o balanço correspondente ao 
período de sua existência, bem como a demonstração contábil que permita a aferição de sala situação patrimonial, 
econômica e financeira.
b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
2.5 – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal:
a) Declaração do licitante quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
3 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
a) Os documentos necessários ao cadastro, poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou em publicação em órgão da imprensa oficial, 
em “ENVELOPE FECHADO” escrito “DOCUMENTOS PARA CADASTRO”, no qual conste em sua parte externa:
Razão social da empresa requerente:
Endereço: (rua, bairro, número etc)
CEP:
Cidade:
Este envelope deve ser protocolado no protocolo geral da Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha.
Obs.: Apresentar uma via do requerimento fora do envelope para comprovante de entrega dos documentos para 
Cadastro.
b) Os documentos apresentados serão examinados pela Comissão Permanente de Licitações, conforme art. 51 da 
Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.
4 – DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
a) Aos inscritos no CADASTRO DE FORNECEDORES, caso atenda todas as formalidades legais, será fornecido 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, que constará, necessariamente:
1. Validade;
2. Razão Social;
3. Endereço Completo;
4. Inscrição no CNPJ;
5. Inscrição Estadual;
6. Data de expedição;
b) O prazo de validade do cadastro será de 12 (doze) meses, contados da data de sua emissão.
c) O Certificado de Registro Cadastral (CRC) só será emitido se todas as certidões estiverem com suas validades 
vigentes, na data do protocolo do Requerimento de Cadastro.
d) Os fornecedores e prestadores de serviços já cadastrados e com o Certificado de Registro Cadastral - CRC de outro 
órgão ou entidades da Administração Pública, em validade, poderão solicitar a substituição deste, comparecendo, 
munidos dos documentos elencados no item 2 e do original do Certificado, que terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
entregar o novo certificado à empresa solicitante.
e) Para os fornecedores e prestadores de serviços que se cadastrarem neste Município, até o 3º dia anterior a data 
de abertura e julgamento, em caso de Licitação Tomada de Preços ou Concorrência, dispensa-se a apresentação dos 
documentos exigidos no edital da licitação para “Habilitação”. Havendo a solicitação de substituição do Certificado de 
Registro Cadastral (CRC), conforme item “d” acima haverá obrigatoriedade de apresentar os documentos exigidos 
para “Habilitação” no respectivo edital de licitação, no mesmo prazo. De qualquer forma, os documentos que não 
foram apresentados no momento do Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços, deverão apresentar como 
“Habilitação” para o processo licitatório que for participar.
f) A Comissão, após recebido a documentação necessária para a inscrição, tem o prazo de até 03 (três) dias úteis, 
para a emissão do CRC, depois de, atendidas todas as exigências necessárias.
g) A emissão do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL não pressupõe a participação em licitações. Os 
interessados deverão acompanhar a divulgação dos editais e convites.
h) O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL somente será expedido às empresas que atendam a todas as 
exigências deste Edital.
i) A documentação para efeitos de habilitação e obtenção do Registro Cadastral deverá atender às exigências 
constantes no artigo 27 da Lei Federal 8.666/93.
5 - DOS ANEXOS
a) São partes integrantes deste Edital:
1. Anexo I – Modelo de Requerimento;
2. Anexo II - Modelo de declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição 
Federal. (não utilização de mão-de-obra infantil);
3. Anexo III - Ficha de Cadastramento (Pessoa Jurídica);
4. Anexo IV – Modelo de Relação de Máquinas e Equipamentos;
5. Anexo V – Modelo de Relação de Equipe;
6 – DA REVOGAÇÃO DE EDITAL
a) Fica revogado qualquer outro Edital de Chamamento para Cadastros de Fornecedores que, porventura possa 
existir, de anos anteriores, entretanto continuam vigentes os Certificados de Registros Cadastrais – CRC emitidos até 
a presente data.
Cidade Gaúcha, 08 de março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO

ANEXO I (apresentar em duas vias)
EDITAL N.º 01/2022
REQUERIMENTO
A/C Comissão Permanente de Licitação
(nome da empresa, endereço, CNPJ), estabelecida à (rua/avenida, número, andar, conjunto, bairro, cidade, CEP,) 
solicita o Certificado de Registro Cadastral, deste órgão, na categoria de. Para tal, anexamos os documentos 
necessários, conforme Lei de Licitações 8.666/93, e declara que responde pela veracidade das informações prestadas 
e que comunicará as modificações que possam ocorrer.
Atenciosamente,
______, ___ de _________________ de ________.
Assinatura
(nome completo do responsável e cargo e Nº do RG)
ANEXO II
EDITAL N.º 01/2022
DECLARAÇÃO
Razão Social:__________________________________
CNPJ:________________________________________
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não 
empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 
16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (.........................................)
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
______, ___ de _________________ de ________.
____________________________________
 Assinatura do Representante Legal

ANEXO III
EDITAL N.º 01/2022
FICHA DE CADASTRAMENTO (PESSOA JURÍDICA)
RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CIDADE:
CNPJ:
ESTADO:               CEP.
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
FONE:
NOME E CPF DE TODOS OS SÓCIOS DA EMPRESA:
DATA DA ULTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL:
TIPO DE REGISTRO (JUNTA COMERCIAL OU CARTÓRIO DE REGISTROS):
NÚMERO E DATA DO REGISTRO:
E-MAIL:
PESSOA PARA CONTATO:
________________________, ______ de _______________ de _________.
____________________________________
 Assinatura do Representante Legal

ANEXO IV
EDITAL N.º 01/2022
MODELO
RELAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO MARCA MODELO ANO
______, ___ de _________________ de ________.
_________________________________
Nome Sócio/Diretor da empresa
RG nº
CPF/MF nº
Cargo

ANEXO V
EDITAL N.º 01/2022
MODELO
RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA
ITEM PROFISSIONAL FUNÇÃO TEMPO ATIVIDADE
______, ___ de _________________ de ________.
_________________________________
Nome Sócio/Diretor da empresa
RG nº
CPF/MF nº
Cargo

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 046 /2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$355.000,00 (trezentos 
e cinquenta e cinco mil reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da  Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 31/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$355.000,00 (trezentos e cinquenta 
e cinco mil reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
02-GOVERNO MUNICIPAL
02.001- GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0003.2001-MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
1000-recursos ordinários livres
(08) 44.90.52.00-equipamentos e material permanente           17.000,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
010.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
010.003.08.243.0016.2061 – Repasses do IGDM/SUAS (Bolsa Familia)
932-IGDMSuas Portaria MDS754/2010
(304) 44.90.52.00-equipamentos e material permanente           13.000,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
010.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
010.003.08.244.0017.2059-Repasses dp Bloco de Proteção Social Basica -SUAS
934-bloco de financiamento da proteção social basica
(320) 33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica           25.000,00
011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO
011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.365.0026.2080-Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil
1000-recursos ordinários livres
(402) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica 250.000,00
011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO
011.003-DIVISÃO DE CULTURA
11.003.13.392.0028.2088-Manutenção e Encargos com a Divisão de Cultura e Turismo
1000-recursos ordinários livres
(433) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica         25.000,00
013-SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO
013.001- DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERICIO
13.00123.122.0049.2007-Manutenção e Encargos com a Divisão de Industria e Comercio
1000-recursos ordinários livres
(451) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica         25.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR         355.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á da anulações das seguintes dotações:
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
010.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
010.003.08.243.0016.2061 – Repasses do IGDM/SUAS (Bolsa Familia)
932-IGDMSuas Portaria MDS754/2010
(300) 33.90.30.00- material de consumo           13.000,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
010.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
010.003.08.244.0017.2059-Repasses dp Bloco de Proteção Social Basica -SUAS
934-bloco de financiamento da proteção social basica
(319) 33.90.30.00- material de consumo           25.000,00
011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO
011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.20730-Manutenção e Encargos com Ensino Regular
1000-recursos ordinários livres
(346) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil         292.000,00
013-SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO
013.001- DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERICIO
13.00123.122.0049.2007-Manutenção e Encargos com a Divisão de Industria e Comercio
1000-recursos ordinários livres
(450) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica       25.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO     355.000,00
       Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, ao 08 (oito) dia do mês de março de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 08/2022, DE 09 DE MARÇO DE 2022.
SÚMULA: Súmula: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$34.641,75 (trinta e 
quatro mil, seiscentos quarenta e um mil reais e setenta e cinco centavos), destinados a aquisição de equipamentos 
(equipamentos agrícolas),  com recursos do Convênio nº 064/2019, firmado com a Secretaria de Estado de Agricultura 
e Abastecimento – SEAB.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL 
no valor R$34.641,75 (trinta e quatro mil, seiscentos quarenta e um mil reais e setenta e cinco centavos), destinados 
a aquisição de equipamentos (equipamentos agrícolas),  com recursos das sobra de Convênio nº 064/2019 
(reprogramação), firmado com a Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento – SEAB, através do superávit 
financeiro da fonte de recursos 886, na seguinte dotação orçamentária:
12.00-SECRETARIA MUNICIPAL AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE
12.01-DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.608.0045.1.072- Aquisição de equipamentos – Convênio SEAB 064/2019
886 – CONVENIO  SEAB 64/2019 – equipamentos – exercício anterior
 4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente 34.641,75
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 34.641,75
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no art. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
 a)    O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2021), proveniente dos repasses oriundos 
da fonte de recursos 886 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I):
FONTE RECURSO VALOR R$
886 CONVÊNIO  SEAB 64/2019 – equipamentos – exercício anterior 34.641,75
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2021 (LDO), onde 
o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2022, na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - CONVÊNIO SEAB 064/2019
AÇÃO: Unidade Orçamentária: 12.01 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
Programa:  0045 – INSPEÇÃO, PADRONIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
Tipo:  PROJETO
Função: 20 – AGRICULTURA
Subfunção: 608 – PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos    Valores
CONVÊNIO 064/2019 – CONVÊNIO SEAB – EQUIPAMENTOS Equipamentos P Un. 
Ordinário
    Vinculado   34.641,75
    Meta na LDO 34.641,75
Data Início: 01/02/2022
Data Fim:    31/12/2022
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - CONVÊNIO SEAB 064/2019
Unidade Orçamentária: 12.01 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
Programa:  0045 – INSPEÇÃO, PADRONIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
Objetivo:  Aquisição de equipamentos para os produtores rurais (agricultura familiar)
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores
CONVÊNIO 064/2019 – CONVÊNIO SEAB – EQUIPAMENTOS Equipamento
P
Un.
01 2022 34.641,75
    TOTAL 34.641.75
Função: 20 – AGRICULTURA
Subfunção: 608 – PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 032/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2.403/2021 e artigo 7º, § 2º da Lei 2.424/2021 e daoutras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
  09 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
  09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Ft Fc 1545112643067 Pav. asf., recape, gal. Pluviais e passeio público
000 1257 4.4.90.51 Obras e instalações 350.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das unidades básicas de saúde
303 631 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – pessoa física 150.000,00
Ft Fc 1030112372037 Manutenção da farmácia básica/hospitalar
303 480 3.3.90.30 Material de consumo 18.900,00
    10 SEC. DE AGR., PEC., M. AMB. E REC. RENOVAVEIS
    10.02 DIV. DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
Ft Fc 1854112602060 Manutenção do aterro sanitário e limpeza pública
000 1488 3.3.90.30 Material de consumo 49.600,00
000 1502 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica 12.700,00
000 1511 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 19.800,00
000 1513 4.4.90.61 Aquisição de imóveis 99.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 09 de março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2022 

 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 – REGISTRO DE PREÇOS – PRCA 

Aos 09 dias do mês de março de 2022, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 001/2022 – PRCA modalidade 
Pregão Presencial 001/2022, pelo Termo de Homologação 001/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 10/03/2022, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre José de 
Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. João Cristóvão Perantoni, 
portador do RG nº 8.452.462-0 e do CPF nº. 041.222.529-89, residente na cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA 
ATA:  a Empresa: V L FERREIRA CASSARO MERCADO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 40.015.058/0001-23, com sede à 
Avenida 07 de setembro, 690, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sra. Vera Lucia Ferreira Cassaro, portador do RG nº 8.163.832-2 e do CPF nº. 031.922.879-77, residente na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa para 

fornecimento de gêneros alimentícios para manutenção do P.R.C.A. 
 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura podendo ser renovada 
por igual período de acordo com Artigo 84 da lei 14133/2021. 
 
 
 

Altônia -Pr, 10 de março de 2022. 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2022 – PRCA– PREGÃO PRESENCIAL 001/2022 

 
             
 LOTE 01 – GÊNEROS ALIMENTICIOS 

ITEM QTDE  P/ 
12 MESES UNID. DESCRIÇÃO VALIDADE 

REGISTRO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

1.  10 PCT Amendoim descascado tipo 1 (500g)   09.03.2023 AMAFIL 6,59 65,90 
2.  20 CX Amido de milho (500 g) 09.03.2023 AMAFIL  4,99 99,80 
3.  15 PCT Batata palha  crocante pacote com 500g 09.03.2023 MAIS SABOR 14,9 223,50 
4.  

100 PCT Canjica de milho branco cristal (embalagem: pacote de 500g, em 
polietileno atóxico, transparente e resistente) 

09.03.2023 AMAFIL 3,99 399,00 

5.  
15 GL 

Catchup molho de consistência pastosa, composto de tomate, açúcar, sal 
e condimentos. Embalado em galão de 3kg, devidamente identificado e de 
acordo com a legislação vigente e especificação de prazo de validade.  

09.03.2023 
ZAELI 14,99 224,85 

6.  
150 CX Chá mate tostado, em pó, para infusão (embalagem: pacote de 250 

gramas) 
09.03.2023 LEÃO 7,79 1168,50 

7.  
20 PCT Coco ralado, embalagem: pacote 100g em polietileno atóxico, 

transparente, leitosa ou aluminizado e resistente. 
09.03.2023 ZAELI 6,49 129,80 

8.  
20 PCT 

Colorífico em pó fino, homogêneo, de coloração vermelho intenso, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento de materiais estranhos a sua 
espécie, acondicionado em saco plástico com 500g 

09.03.2023 
ZAELI 6,19 123,80 

9.  100 CX Creme de leite (200g) 09.03.2023 NESTLE 2,99 299,00 
10.  

170 PT 
Doce de leite, contendo os seguintes ingredientes básicos: leite, açúcar, 
glicose de milho, amido de milho e bicarbonato de sódio (embalagem: pote 
de 400g) 

09.03.2023 
XODO 6,19 1052,30 

11.  
100 CX Ervilha, em conserva, com os seguintes ingredientes: ervilha, água, sal e 

açúcar (embalagem: lata de 200 gramas) 
09.03.2023 CIAFRIOS 2,49 249,00 

12.  100 PCT Farofa pronta (500g) 09.03.2023 ZAELI 4,99 499,00 
13.  

20 PT Fermento em pó químico, embalagem de 250g, plástico rígido, com data 
de fabricação e validade 

09.03.2023 ROYAL 6,49 129,80 

14.  1000 CX Gelatina em pó (45g) 09.03.2023 APTI 1,14 1140,00 
15.  100 LT Leite condensado em caixa contendo 395 g. 09.03.2023 TRIANGULO 4,99 499,00 
16.  600 UN Leite integral, embalagem de 1L, UHT (longa vida) 09.03.2023 LIDER 3,45 2070,00 
17.  

100 UN 
Maionese industrializada, emulsão cremosa obtida com ovos e óleos 
vegetais, adicionada de condimentos, em embalagem de vidro, com 
conteúdo de 500g, contendo informações nutricionais, data de fabricação e 

09.03.2023 
QUERO 7,95 795,00 
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prazo de validade 
18.  

250 PT 

Margarina vegetal, com sal, contendo os seguintes ingredientes: água, 
óleos vegetais líquidos e hidrogenados, sal, leite em pó desnatado 
reconstituído, vitamina A, estabilizantes, conservador, aroma e 
antioxidante, com registro no Ministério da Agricultura (embalagem: pote 
de 500 gramas) 

09.03.2023 

DORIANA 8,99 2247,50 

19.  

100 CX 

Milho em conserva - Lata de 200g. Ingredientes milho, açúcar e sal. 
Validade mínima de 12 meses a partir da data de fabricação, que não 
poderá ser superior a 60 dias da data de entrega. As latas deverão estar 
isentas de ferrugem, amassadas ou qualquer outro defeito 

09.03.2023 

STELLA D ORO 2,79 279,00 

20.  100 PCT Milho para pipoca (500g) 09.03.2023 CIALHO 4,29 429,00 
21.  100 PCT Mistura pronta pra bolo pacote com 450g diversos sabores 09.03.2023 ZAELI 3,49 349,00 
22.  50 PCT Orégano (7g) 09.03.2023 CIALHO 1,89 94,50 
23.  

400 DÚZIA 

Ovos brancos de galinha, tamanho grande, de primeira qualidade, frescos, 
isentos de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais físicas, 
químicas e organolépticas, inspecionadas pelo ministério da agricultura, 
acomodados em cartelas de papelão, sendo estas em perfeitas condições 
estruturais  

09.03.2023 

SÃO CARLOS 5,99 2396,00 

24.  
50 PCT 

Queijo ralado, Ingredientes Básicos: queijo parmesão ralado e 
conservador, Unidade de Fornecimento: pacote com 100 g, produto próprio 
para o consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor 

09.03.2023 
VIGOR 3,89 194,50 

25.  1500 PCT Refresco pó adoçado 35g diversos sabores enriquecido com vitaminas 09.03.2023 TRINK 0,89 1.335,00 
26.  150 FR Refrigerante 2 litros, embalagem PET, sabores diversos, com açúcar  09.03.2023 GAROTO 3,79 568,50 
27.  

150 PT 
Tempero completo sem pimenta, contendo alho, sal, cebola, cebolinha e 
salsa. Embalagem plástica com 1 Kg. Validade mínima de 12 meses a 
partir da data de fabricação, não superior a 60 dias da data de entrega. 

09.03.2023 
AMAFEL 6,49 973,50 

28.  30 FR VINAGRE DE ÁLCOOL 09.03.2023 CASTELO 2,19 65,70 
29.  15 UND Coador de pano 09.03.2023  ORIENTE 4,95 74,25 
30.  

250 PCT 

Achocolatado em pó, instantâneo, contendo os seguintes ingredientes 
básicos: açúcar, cacau em pó, soro de leite, emulsificante lecitina de soja 
(embalagem: pacote de 400 gramas, em polietileno atóxico, transparente 
ou leitosa ou aluminizado e resistente). Obs.: O produto deve ser 
SOLÚVEL INSTANTANEAMENTE em água e leite 

09.03.2023 

ZAELI 6,39 1.597,50 

31.  
100 PCT Biscoito doce, tipo maisena, embalagem plástica de 370G, duplamente 

embalado, contendo na embalagem a data de fabricação e validade 
09.03.2023 NINFA 3,89 389,00 

32.  100 PCT Biscoito salgado, tipo água e sal, embalagem plástica de 370G, 09.03.2023 NINFA 3,89 389,00 
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duplamente embalado, contendo na embalagem a data de fabricação e 
validade 

33.  
100 PCT Café em pó moído e torrado, (embalagem: pacote embalado a vácuo,  500 

gramas)  
09.03.2023 ALTONIA 14,88 1.488,00 

34.  

150 LT 

Extrato de tomate, massa consistente, cor vermelha, cheiro e sabor 
próprios, preparados com frutos maduros, sãos, sem pele e sementes. 
Embalagem: lata de folha de flandres com verniz sanitário, peso líquido de 
860g  

09.03.2023 

ELEFANTE 10,19 1.528,50 

35.  

50 PCT 

Farinha de mandioca crua, pacote com 1KG, embalagem plástica atóxica e 
transparente. Na embalagem deverá constar o nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade de no máximo 180 dias 
após a data de fabricação, não superior a 60 dias da data de entrega 

09.03.2023 

AMAFIL  4,85 242,50 

36.  

50 PCT 

Farinha de mandioca torrada, pacote com 1KG, embalagem plástica 
atóxica e transparente. Na embalagem deverá constar o nome e endereço 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade de no máximo 180 
dias após a data de fabricação, não superior a 60 dias da data de entrega 

09.03.2023 

MONSIL 5,49 274,50 

37.  100 PCT Fubá fino (1k) tipo mimoso, 100% milho 09.03.2023 ZAELI 4,99 499,00 
38.  100 PCT Sal refinado  09.03.2023 MOC 1,49 149,00 
39.  150 PCT Açúcar Cristal Pct, com 5 kg 09.03.2023 GLOBO 18,29 2.743,50 
40.  

500 PCT Arroz branco, classe longo fino, tipo 1 (embalagem: pacote de 5 Kg, em 
polietileno atóxico, transparente e resistente). 

09.03.2023 SABOR SUL 16,09 8.045,00 

41.  
150 PCT 

Farinha de trigo, especial, sendo obtida a partir de cereal limpo, 
desgerminado, com uma extração máxima de 20% e com teor máximo de 
cinzas de 0,385% (embalagem: pacote de 5 kg. 

09.03.2023 
ANACONDA 15,89 2.383,50 

42.  500 PCT Feijão Carioquinha Pacote 01 kg Tipo 01. 09.03.2023 LEDUAN 6,49 3.245,00 
43.  

350 PCT 

Macarrão com ovos tipo Espaguete. Pacote de 1 KG Ingredientes básicos: 
farinha de trigo especial, ovos pasteurizados e amido de milho, corante 
vegetal urucum e cúrcuma. Embalagem: saco plástico de polietileno 
atóxico. Validade min de 12 meses à partir da data de fabricação, que não 
poderá ser superior a 60 dias da data de entrega. 

09.03.2023 

GELO SELMI 5,99 2.096,50 

44.  
70 LATA 

Sardinha em lata contendo em sua formulação: Sardinha, água de 
constituição (ao próprio suco), óleo vegetal de soja e sal. NÃO CONTEM 
Glúten embalagem em lata com tipo de abertura facilitada com 250g 

09.03.2023 
COQUEIRO 9,74 681,80 

45.  
500 LT Óleo refinado de soja embalagem de 900 ml com validade mínima de seis 

meses. 
09.03.2023 COAMO 7,75 3.875,00 

46.  40 PCT Farinha para quibe 500 GR. 09.03.2023 AMAFIL 4,95 198,00 
47.  100 POTE Azeitona verde em conserva 500 mg de boa qualidade. 09.03.2023 CIALHO 14,9 1.490,00 

 

P.   R.   C.   A. 
CNPJ: 77.870.608/0001-00 

PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
RUA PADRE JOSÉ DE ANCHIETA – 1500 – FUNDOS- CENTRO 

CEP: 87550-000 – TEL: (44) 3659-2923 - ALTÔNIA-PR 

 

 

 
 
 
 
LOTE 02 – CARNE E DERIVADOS 

ITEM QTDE  P/ 
12 MESES UNID. DESCRIÇÃO VALIDADE 

REGISTRO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 523 KG Carne de frango, coxa e sobre coxa (kg) resfriada ou congelada; magra; 
embalada em sacos plásticos 09.03.2023 C VALE 7,99 4.178,77 

02 450 KG 
Carne em pedaços bovina; Acém; tipo resfriada; em cubos, relativamente 
magra (máximo 15% gordura), embalada em sacos plásticos, com cerca 
de 2kg de carne cada embalagem 

09.03.2023 M ALTONIA 27,90 12.555,00 

03 350 KG 
Carne em pedaços bovina; Músculo; tipo resfriada; , relativamente magra 
(máximo 15% gordura), embalada em sacos plásticos, com cerca de 2kg 
de carne cada embalagem 

09.03.2023 M ALTONIA 26,99 9.446,50 

04 500 KG 
Carne moída bovina; Acém; tipo resfriada; moída, relativamente magra 
(máximo 15% gordura) embalada em sacos plásticos, com cerca de 2kg de 
carne cada embalagem 

09.03.2023 M ALTONIA 24,90  12.450,00 

05 250 KG 

Carne suína; pernil; de primeira qualidade, de animal que não seja matriz, 
limpo, sem ossos, sem pele, com pouca gordura, congeladas, embaladas 
a vácuo, isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que 
sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais 
físicas, químicas e organolépticas, inspecionadas pelo ministério da 
agricultura. 

09.03.2023 M ALTONIA 18,50 4.625,00 

06 300 KG Linguiça Toscana 09.03.2023 C VALE 18,90       5.670,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2022 

 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 – REGISTRO DE PREÇOS – PRCA 

Aos 04 dias do mês de março de 2022, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 002/2022 – PRCA, modalidade 
Pregão Presencial 001/2022, pelo Termo de Homologação 001/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 10/03/2022, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre José de 
Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. João Cristóvão Perantoni, 
portador do RG nº 8.452.462-0 e do CPF nº. 041.222.529-89, residente na cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA 
ATA:  a Empresa: A. MATOS ALVES & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 03.605.499/0001-59, com sede à Avenida 7 de 
Setembro, 380 – Centro – CEP 87.550-000, na cidade de Altônia-PR, neste ato representada pelo Sr. Albino de Matos Alves, 
RG.1.006.852-5/SSP/PR e CPF nº. 209.145.129-00, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa para 

fornecimento de gêneros alimentícios para manutenção do P.R.C.A. 
 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura podendo ser renovada 
por igual período de acordo com Artigo 84 da lei 14133/2021. 
 

Altônia -Pr, 10 de março de  2022. 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2022 – PRCA– PREGÃO PRESENCIAL 001/2022 
 

             
  
LOTE 03 – FRIOS 

ITEM QTDE  P/ 
12 MESES UNID. DESCRIÇÃO VALIDADE 

REGISTRO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 20 KG Bacon defumado  09.03.2023 MIMOSA 29 580,00 

02 80 KG Mussarela (fatiada)  09.03.2023 SÃO 
LEOPOLDO 34,5 2.760,00 

03 80 KG Presunto (fatiada)  09.03.2023 PALMALI 22,5 1.800,00 
04 100 KG Salsicha  09.03.2023 SEARA 14,95 1.495,00 
05 50 KG Mortadela (fatiada) 09.03.2023 FRIMESA 24,9 1.245,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2022 

 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 – REGISTRO DE PREÇOS – PRCA 

Aos 09 dias do mês de março de 2022, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 003/2022 – PRCA modalidade 
Pregão Presencial 001/2022, pelo Termo de Homologação 001/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 10/03/2022, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre José de 
Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. João Cristóvão Perantoni, 
portador do RG nº 8.452.462-0 e do CPF nº. 041.222.529-89, residente na cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA 
ATA:  a Empresa: C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
35.247.597/0001-58, com sede à Rua Aricanduva, 3873, Zona III – CEP: 87.502-200, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Sra. Carlos Henrique da Cruz Guimarães, portador do RG nº 8.948.423-5 e do CPF nº. 051.732.949-
22, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa para 

fornecimento de gêneros alimentícios para manutenção do P.R.C.A. 
 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura podendo ser renovada 
por igual período de acordo com Artigo 84 da lei 14133/2021. 
 
 
 
 

Altônia -Pr, 10 de março de 2022. 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2022 – PRCA– PREGÃO PRESENCIAL 001/2022 
 

             
 LOTE 04 – MATERIAL LIMPEZA 

ITEM QTDE  P/ 
12 MESES UNID. DESCRIÇÃO VALIDADE 

REGISTRO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

1.  110 Frasco Água Sanitária (1 litro) 09.03.2023 BIOKRIS 3,40 374,00 
2.  50 Frasco Álcool 70% (1 litro) 09.03.2023 BARBAREX 7,90 395,00 
3.  30 Frasco Brilho Alumínio com 500 ml 09.03.2023 BIOKRIS 3,90 117,00 
4.  50 Pacote Saco Plástico 100 litros (15 unidades) 09.03.2023 VALPLASTIS 9,70 485,00 
5.  50 Pacote Saco Plástico 50 litros (30 unidades) 09.03.2023 VALPLASTIS 9,70 485,00 
6.  50 Pacote Saco Plástico 15 litros (60 unidades) 09.03.2023 VALPLASTIS 9,70 485,00 
7.  52 Frasco Desinfetante fragrância (2 litros) 09.03.2023 BIOKRIS 4,90 254,80 
8.  99 Frasco Detergente líquido (500 ml) 09.03.2023 BARBAREX 1,95 193,05 
9.  185 Fardo Papel Higiênico (16x4x30mt) 09.03.2023 DELICATE 15,00 2775,00 
10.  50 Unid Sabão em Pedra (5x200 g) 09.03.2023 BARRA NOVA 9,00 450,00 
11.  20 Caixa Sabão em Pó (2Kg) 09.03.2023 TOP LIMP 16,59 331,80 
12.  20 Pote Soda Caustica grau de pureza 99 (1 Kg) 09.03.2023 BIOKRIS 18,39 367,80 
13.  20 Unid. Escova para lavar roupa 09.03.2023 INCAVAS 3,89 77,80 
14.  10 Unid. Escovão para vaso sanitário c/ suporte 09.03.2023 SANTI PLUS 9,90 99,00 
15.  100 Unid. Esponja aço 8x60g 09.03.2023 LUSTRO 2,00 200,00 
16.  29 Unid. Esponja dupla face 3x1 09.03.2023 BRULHOS 3,90 113,10 
17.  10 Unid. Pá para lixo com cabo, folha de alumínio 09.03.2023 C VASSOURA 6,89 68,90 
18.  10 Unid. Rodo com esponja de limpeza 30 cm, com cabo 09.03.2023 C VASSOURA 8,79 87,90 
19.  5 Unid. Rodo metálico 45 cm com reforço 09.03.2023 C VASSOURA 13,97 69,85 
20.  50 Unid. Toalha para chão 60cm x 1,00 mt 09.03.2023 TESTILMAX 8,60 430,00 
21.  20 Unid. Tolha para rosto 41cm x 70cm 09.03.2023 TESTILMAX 6,50 130,00 
22.  20 Unid. Vassoura de Nylon com cabo 09.03.2023 MULTI LAR 9,00 180,00 
23.  20 Unid. Vassoura de Palha com cabo 09.03.2023 CAIPIRA 24,00 480,00 
 
 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Teto Financeiro - MAC 07/03/2022 13.168,55                   
TOTAL REPASSE 13.168,55                   

Agentes Combate Endemias - Ass. Fin. Complem. 07/03/2022 3.100,00                     
TOTAL REPASSE 3.100,00                     

Ações da Vigilância Sanitária 07/03/2022 1.000,00                     
TOTAL REPASSE 1.000,00                     

Coronavírus - Port. 331 07/03/2022 120.000,00                 
TOTAL REPASSE 120.000,00                 

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 09 de Março 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br
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Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul - Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 015/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA FORNECIMENTO DE HORAS MÁQUINAS 
PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 18/03/2022.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 394.200,00 (trezentos e noventa e quatro mil e duzentos reais).               
Brasilândia do Sul - PR, 09 de Março de 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 91/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 91/2021 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 34/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 24(vinte e quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, às 09h00min, no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, 
em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. 
I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e 
domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, e a 
empresa: 1) DEVANIR DIAS DE OLIVEIRA MERCADO - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
15.735.734/0001-96, sito na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 1158, Jardim Rio Branco, CEP. 
87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor 
Devanir Dias de Oliveira, portador do CPF nº 251.296.708-50, RG nº 6.153.879-8 SSP-PR, 
residente e domiciliado na Rua Osvaldo Ribeiro, nº. 205, Centro, CEP. 87.485-000, cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2021, 
Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:  
 
Fornecedor: DEVANIR DIAS DE OLIVEIRA MERCADO - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
15.735.734/0001-96, sito na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 1158, Jardim Rio Branco, 
CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, por seu representante legal, 
ao final assinado, com o valor total de R$1.009.168,00(um milhão e nove mil, cento e 
sessenta e oito reais) com os preços dos itens abaixo relacionados. 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 1 

ABACAXI, com coroa de 
primeira, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro, com 
polpa firme e intacta, pesando 
aproximadamente por unidade de 
1 a 1,5 Kg. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 400,00 6,50 2.600,00 

1 2 

ABACATE: Abacate; Boca 12, 
Com peso Unitário variando de 
450 a 550 gramas; Formato 
piriforme, com casca Verde e 
Polpa Amarelada; Devendo o 
Lote Apresentar Homogeneidade 
Visual de Tamanho e Coloração; 
Não Apresentar os defeitos 
podridão, passado, ferido, 
Queimado de Sol Grave; Defeito 
de casca Grave ou danificado por 
Praga; Devendo ser entregue em 
embalagem submultipla de 1,00 x 
1,20m; contendo Identificação do 
produto, peso, Líquido, Nome e 
telefone do Fornecedor; e suas 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 700,00 13,18 9.226,00 
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condições deverão estar de 
acordo com a instrução 
normativa conjunta 09/02 (sarc, 
Anvisa, Inmetro), e alterações 
posteriores; Produto sujeitos a 
verificação no ato da entrega aos 
Prced. Administrativos 
determinados pela Anvisa; 
Obedecer as Informações 
contidas em normas e padrões 
do site www.bec.sp.gov.br. 

1 3 

ABÓBORA paulista madura, de 
primeira, boa qualidade, tamanho 
e coloração uniforme isenta de 
enfermidades materiais terroso 
externa anormal, sem danos 
físicos e mecânicos, oriunda do 
manuseio e transporte, 
acondicionada em saco de 
polietileno, pesando 
aproximadamente 1 kg. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 400,00 11,32 4.528,00 

1 4 

ABOBRINHA - In natura, 
brasileira extra A, casca lisa, 
tamanho médio a grande, isenta 
de fungos e indícios de 
germinação. Devem estar 
frescas, íntegros, firmes, sem 
traço de descoloração ou 
manchas, isentas de aroma, 
sabor e odor estranhos. Ausência 
de danos físicos e mecânicos 
que afetem a aparência. Deverá 
ser transportados em carros 
higienizados em temperatura 
ambiente. 

FRUTARIA 
BELA VISTA kg 600,00 13,93 8.358,00 

1 6 

ALFACE, lisa, fresca, de 
primeira, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta, 
isentam de enfermidades, 
material terroso e umidade 
externa anormal, livre de 
resíduos de fertilizantes, 
sujidade, parasita e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundo do manuseio e 
transporte. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Unidade 2.000,00 3,96 7.920,00 

1 7 

ALMEIRAO; de Primeira; Peso 
Por Unidade Menor Que 500 G; 
Devendo Apresentar Coloração 
Verde Médio; o Lote Devera Ter 
Homogeneidade Visual de 

FRUTARIA 
BELA VISTA Unidade 2.000,00 3,96 7.920,00 
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Tamanho; Não Apresentar Os 
Defeitos Como: murcho, 
Amarelado e Manchado; 
Devendo Ser Entregue Em 
Embalagem Sub Múltipla de 1,00 
x 1,20 M; Contendo Identificação 
do Produto, Peso Liquido, Nome 
e Telefone do Fornecedor; e 
Suas Condições Deverão Estar 
de Acordo Com a Instrução 
Normativa Conjunta 09/02 (sarc, 
Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e 
Alterações Posteriores; Produto 
Sujeito a Verificação No Ato Da 
Entrega Aos Proc. 
Administrativos Determinados 
Pela Anvisa; Devendo Obedecer 
As Informações Contidas Em 
Normas e Padrões do Site 
Www.bec.sp.gov.br; 

1 8 

ALHO de "cabeça"; boa 
qualidade; tamanho e coloração 
uniforme; devendo ser bem 
desenvolvido, firme intacto, 
isento de enfermidades e 
sujidades, parasitas e larvas; 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte, acondicionados em 
caixas plásticas. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 500,00 34,27 17.135,00 

1 9 

BANANA NANICA, em pencas 
de primeira, tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem 
desenvolvida sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 6.000,00 5,89 35.340,00 

1 10 

BATATA, lisa de primeira, firme e 
intacta, sem lesões de origem 
física e mecânica, rachaduras, 
cortes, tamanho e conformação 
uniformes, devendo ser graúda. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 2.500,00 8,06 20.150,00 

1 11 

BATATA DOCE; Rosada; Extra 
Aa (peso unitário entre 150 e 
300g); casca c/ coloração 
Rosada; Polpa c/ coloração 
creme; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; Não 
apresentar os defeitos podridão, 
deformação grave, dano por 
praga, esverdeamento; murcho, 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 500,00 6,93 3.465,00 
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passado, queimado de sol grave, 
ferimento, brotado; Devendo ser 
entregue em embalagem sub 
múltipla de 1,00x 1,20m; 
Contendo identificação do 
produto, peso Liquido, nome e 
telefone do fornecedor; e suas 
condições deverão estar de 
acordo com a instrução 
normativa conjunta 09/02 (sarc, 
Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e 
alterações posteriores; Produto 
sujeito a verificação no ato da  
entrega aos procedimento Adm. 
Determinados pela ANVISA; 
Obedecer as informações 
contidas em normas e padrões 
do site WWW.bec.sp.gov.br. 

1 13 BOLO, simples com recheio de 
doce de leite, fabricação própria. 

SUPERMERCA
DO PAIS E 

FILHOS 
Kg 1.000,00 33,75 33.750,00 

1 14 

BRÓCOLIS, comum, fresco de 
primeira, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, 
isento de enfermidade, material 
terroso e umidade externa 
anormal, resíduos de 
fertilizantes, sujidade, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e 
mecânicos, oriundo do manuseio 
e transporte, em maços. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Maço 200,00 9,97 1.994,00 

1 15 

CEBOLA; Amarela, Graúda, com 
diâmetro entre 71 x 90mm; 
Apresentando casca c/ coloração 
amarela e polpa c/coloração 
branca; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; não 
apresentar os defeitos brotados, 
ferimento, perda de catafilo 
interno ou podridão, devendo ser 
entregue em embalagem sub 
multipla de 1,00 x 1,20m; 
contendo Identificação do 
produto, peso líquido, nome e 
telefone do Fornecedor, e suas 
condições deverão estar de 
acordo com instruções normativa 
conjunta 09/02 (sarc, Anvisa, 
Inmetro), Rdc 12/01, e suas 
alterações Posteriores. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 1.100,00 4,07 4.477,00 
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1 17 

CHEIRO VERDE, fresco; de 
primeira; tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem 
desenvolvidos; firmes e intacto; 
isento de enfermidades, 
materiais terrosos e umidade 
externa anormal sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Maço 1.000,00 3,93 3.930,00 

1 18 

CHUCHU, fresco, de primeira, 
tamanho e coloração uniforme, 
livres de enfermidades, materiais 
terrosos, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 800,00 14,03 11.224,00 

1 19 

COUVE manteiga, fresca de 
primeira, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta, 
isenta enfermidades, sujidades, 
material terroso e umidade 
externa anormal, livre de 
resíduos de fertilizantes, 
parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundo do 
manuseio e transporte, em 
maços 

FRUTARIA 
BELA VISTA Maço 1.500,00 4,07 6.105,00 

1 20 

COUVE-FLOR; branca, com 
peso unitário entre 450 e 700 gr, 
apresentando inflorescência com 
formato globular a semi 
coloração branca a branco 
creme; De vendo ser entregue 
em embalagem sub múltipla de 
1,00x 1,20m; Contendo 
identificação do produto, peso 
Liquido, nome e telefone do 
fornecedor; e suas condições 
deverão estar de acordo com a 
instrução normativa conjunta 
09/02 (sarc, Anvisa, Inmetro), 
Rdc 12/01 e alterações 
posteriores; Produto sujeito a 
verificação no ato da  entrega 
aos procedimento Adm. 
Determinados pela ANVISA; 
Obedecer as informações 
contidas em normas e padrões 
do site www.bec.sp.gov.br. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 1.800,00 10,03 18.054,00 

1 21 
GOIABA, Goiaba; Vermelha; 
Com Diâmetro Unitário Menor 
Que 50 Mm; de Formato Ovalado 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 3.500,00 16,50 57.750,00 
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a Arredondado, Textura Da 
Casca Lisa a Rugosa; Cor Da 
Casca Verde a Amarela e Polpa 
Vermelha; Devendo o Lote 
Apresentar Homogeneidade 
Visual de Tamanho e Coloração; 
Não Apresentar Defeitos Como 
Passado, Ferido, Podre, Graves 
Defeitos Na Casca Ou Com 
Danos Causados Por Pragas; 
Devendo Ser Entregue Em 
Embalagem Submúltiplo de 
1,00x1,20m Com 18 Frutos; 
Contendo Identificação do 
Produto, Peso Liquido, Nome e 
Telefone do Fornecedor; e Suas 
Condições Deverão Estar de 
Acordo Com a Instrução 
Normativa Conjunta 09/02 (sarc, 
Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e 
Alterações Posteriores; Produto 
Sujeito a Verificação No Ato Da 
Entrega Aos Procedimentos 
Admin. Determinados Pela 
Anvisa; Obedecer As 
Informações Contidas Em 
Normas e Padrões do Site 
Www.bec.sp.gov.br; 

1 22 

LARANJA; LIMA; Com Diâmetro 
Maior Que 71mm; Formato 
Esférico, Casca C/ Coloração 
Verde Amarelada; Textura 
Levemente Lisa e Ausência de 
Umbigo; o Lote Devera 
Apresentar Homogeneidade 
Visual de Tamanho e Coloração; 
Não Apresentar Os Defeitos 
Podridão, Dano Por Praga, 
Ferimento; Murcho e Imaturo; 
Devendo Ser Entregue Em 
Embalagem Sub Múltipla de 
1,00x1,20m; Contendo 
Identificação do Produto, Peso 
Liquido, Nome e Telefone do 
Fornecedor; e Suas Condições 
Deverão Estar de Acordo Com a 
Instrução Normativa Conjunta 
09/02 (sarc, Anvisa, Inmetro), 
Rdc 12/01 e Alterações 
Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificação No Ato Da Entrega 
Aos Procedimentos Adm. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 500,00 12,30 6.150,00 
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Determinados Pela Anvisa; 
Obedecer As Informações 
Contidas Em Normas e Padrões 
do Site www.bec.sp.gov.br. 

1 23 

LARANJA; pêra; fresca; graúda; 
com diâmetro equatorial e maior 
igual a 72mm; não apresentar 
defeitos interno e externo que 
prejudiquem o consumo baixa 
suculência, dano, imaturo, 
passado e podridão; devendo ser 
entregue em embalagem sub 
múltipla de (1,00x1,20)mm; 
contendo identificação do 
produto, peso liquido, numero de 
frutos, telefone e nome; do 
fornecedor; obedecer resolução 
ANVISA 259/02 e 272/05, Port. 
157/02; resolução CVC 15/91 
produto sujeito a verificação no 
ato da entrega procedimentos 
ANVISA. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 500,00 3,80 1.900,00 

1 25 

LIMÃO THAITI, 1ª qualidade, 
separada por lotes homogêneos, 
coloração C3, Classe 53, 
categoria extra, fresco, limpo, 
coloração uniforme apresentando 
grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação, em 
condições adequadas para o 
consumo, isento de sujidades de 
origem orgânica, insetos, 
parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. O 
produto deve ser entregue em 
ótimas condições de utilização. 
Podendo ser orgânico.  

FRUTARIA 
BELA VISTA kg 300,00 7,83 2.349,00 

1 26 

MAÇA FUGI; Com peso maior  
que 180 Gramas por Unidade; 
Apresentando coloração amarelo 
claro; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; Não 
apresentar os defeitos como: 
Ferimento, podridão, amassado, 
de polpa; Devendo ser entregue 
em embalagem sub múltipla de 
1,00x1,20; Contendo 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 6.000,00 10,40 62.400,00 
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identificação do produto, peso 
líquido, nome e telefone do 
fornecedor; e suas condições 
deverão estar de acordo com a 
instrução normativa conjunta 
09/02 ( sarc, ANVISA, Inmetro), 
rdc 12/01 e alterações  
posteriores; Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos Adm. 
determinados pela ANVISA; 
Informações contidas em normas 
e padrões do site 
www.bec.sp.gov.br; 

1 27 

MANGA; PALMER, NACIONAL; 
Peso Por Unidade Maior Que 
650g; Coloração Da Casca Verde 
Arroxeada Quando Verde e 
Vermelho Escura Quando 
Madura; Polpa Amarela; Com 
Teor de Fibra Baixo; o Lote 
Devera Apresentar 
Homogeneidade Visual de 
Tamanho; Não Apresentar Os 
Defeitos Como Ferimento, 
imaturo, mancha de Latex, 
podridão e Defeitos Graves Da 
Casca e Polpa; Devendo Ser 
Entregue Em Embalagem Sub 
Múltipla de 1,00 x 1,20m; 
Contendo Identificação do 
Produto, Peso Liquido, Nome e 
Telefone do Fornecedor; e Suas 
Condições Deverão Estar de 
Acordo Com a Instrução 
Normativa Conjunta 09/02,(sarc, 
Anvisa Inmetro), Rdc 12/01 e 
Alterações Posteriores; Produto 
Sujeito a Verificação No Ato Da 
Entrega Aos Proc. 
Administrativos Determinados 
Pela Anvisa; Devendo Obedecer 
As Informações Contidas Em 
Normas e Padrões do Site 
Bec.sp.gov.br; 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 4.000,00 8,96 35.840,00 

1 29 

MANDIOCA, graúda de primeira, 
boa qualidade, fresca compacta 
e firme, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida. 

S.R ZUMAS Kg 1.500,00 7,95 11.925,00 

1 31 MELÃO; Amarelo; de primeira; 
tamanho e coloração uniformes; 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 5.000,00 14,18 70.900,00 
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devendo ser bem desenvolvido e 
maduro; com polpa intacta e 
firme; e suas condições deverão 
estar de acordo com a resolução 
RDC 272/05; com os padrões de 
embalagem da instrução 
normativa conjunta nº 9, de 
12/11/02, (SARC, ANVISA, 
INMETRO); produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. 

1 34 

OVO de galinha, branco, médio, 
pesando no mínimo 50 gramas 
por unidade, isenta de sujidades, 
fungos e substancias tóxicas, 
sem rachaduras, não lavados; 
acondicionado em embalagem 
apropriada, prazo mínimo de 
validade 15 dias do seu 
acondicionamento em 
temperatura ambiente, bandeja 
com 12 unidades. 

OVOS SÃO 
CARLOS Dúzia 3.000,00 8,28 24.840,00 

1 35 

PÃO de forma integral; superfície 
lisa, macia e brilhante, não 
quebradiços miolos consistentes 
sedosos e macios, tipo integral, 
peca fatiada, contendo em media 
16 fatias; composto de farinha de 
trigo integral, farinha de trigo; 
açúcar mascavo, gordura vegetal 
hidrogenada; conservador, 
estabilizante, sal; embalado em 
saco polietileno atóxico, validade 
mínima 05 dias a contar da data 
de entrega. 

PÃO DE 
AÇUCAR Pacote 300,00 6,60 1.980,00 

1 36 

Pão de Leite - 50G - Pão doce , 
bisnaga; composição mínima da 
massa; 35,57 farinha de trigo, 
0,5g de sal, 0,07g essência ; 
14,20ml de leite, 2,1g de 
fermento biológico; 3,60g de 
gordura vegetal, 7,20g de açúcar; 
3,60g de gema, 0,07 de anti-
mofo, 0,35g reforçador; pesando 
50g por unidade, com 3 dias de 
vida útil a contar da data de 
entrega; embalado em saco 
plástico individual, atóxico; e 
suas condições de verão estar de 
acordo com o (dec. 3.029 de 
16/04/99) e (port. 593 de 

VO NEUZA Kg 2.000,00 19,13 38.260,00 

Página 10 de 17 
 

25/08/99); portaria 273 de 22 de 
setembro de 2008 e suas 
alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. 
Administrativos determinados 
pela Anvisa. 

1 37 

PÃO FRANCÊS, pesando 50 
gramas por unidade, composição 
mínima da massa: 40g farinha de 
trigo; 0,8 gramas de sal; 0,4 g de 
reforçador, 24 ml de água; 0,2 g 
de açúcar; 1,2g de fermento 
biológico; 0,4 g de gordura 
vegetal, vida útil 6 horas; 
embalagem apropriada. 

SUPERMECAD
O PAIS E 
FILHOS 

Kg 6.000,00 12,74 76.440,00 

1 38 

PAO CASEIRO Pão caseiro de 
superfície macia, miolo 
resistente, não quebradiço, 
produzido a base de 50% de 
farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, peso médio 
de 750gr, acondicionados em 
embalagem  plástica 
transparente resistente, contendo 
no rotulo: informação nutricional, 
data de fabricação e validade. 

PÃO DA LUCIA kg 600,00 8,98 5.388,00 

1 39 

PEPINO, comum, de primeira, 
tamanho e coloração uniforme, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte, acondicionado em 
caixa de madeira. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 1.000,00 10,34 10.340,00 

1 40 

PERA ARGENTINA; de primeira; 
tamanho e coloração uniformes; 
devendo ser bem desenvolvida e 
madura; com polpa MACIA e 
intacta; sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte; e suas condições 
deverão estar de acordo com a 
resolução RDC 272/05; com os 
padrões de embalagem da 
instrução normativa conjunta nº 
9, de 12/11/02, (SARC, ANVISA, 
INMETRO); produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 800,00 17,80 14.240,00 

1 41 
PÊSSEGO; nacional, de primeira 
qualidade; tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 600,00 30,48 18.288,00 
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desenvolvido e maduro; com 
polpa firme e intacta; sem danos 
físicos oriundos do manuseio e 
transporte;  e suas condições 
deverão estar de acordo com a 
resolução RDC 272/05 e suas 
alterações posteriores; com os 
padrões de embalagem da 
instrução normativa conjunta nº 
9, de 12/11/02, (SARC, ANVISA, 
INMETRO); produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. 

1 42 

PIMENTÃO, verde ou vermelho, 
de primeira, tamanho e coloração 
uniforme; sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e 
cortes,  acondicionados em caixa 
de madeira. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 400,00 30,47 12.188,00 

1 43 

PIMENTÃO, AMARELO, de 
primeira, tamanho e coloração 
uniforme; sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e 
cortes; acondicionado em caixas 
de madeira. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 200,00 30,47 6.094,00 

1 44 

PITAYA BRANCA de primeira 
qualidade. Deve apresentar as 
características de qualidade bem 
formada, com coloração própria, 
superfície lisa, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças, estar em perfeitas 
condições de conservarão e 
maturação. Deve ser de tamanho 
médio. Produtos deteriorados 
não serão aceitos, sem danos 
físicos oriundos do manuseio e 
transporte; acondicionado em 
caixas de papelão; pesando 
aproximadamente 8kgs; e suas 
condições deverão estar de 
acordo com a resolução RDC 
272/05 e suas alterações 
posteriores; com os padrões de 
embalagem da instrução 
normativa conjunta nº 9, de 
12/11/02, (SARC, ANVISA, 
INMETRO); produto sujeito a 
verificarão no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 400,00 41,70 16.680,00 
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1 45 

PITAYA VERMELHA, de primeira 
qualidade. Deve apresentar as 
características de qualidade bem 
formada, com coloração própria, 
superfície lisa, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças, estar em perfeitas 
condições de conservação e 
maturação. Deve ser de tamanho 
médio. Produtos deteriorados 
não serão aceitos, sem danos 
físicos oriundos do manuseio e 
transporte; acondicionado em 
caixas de papelão; pesando 
aproximadamente 8kgs; e suas 
condições deverão estar de 
acordo com a resolução RDC 
272/05 e suas alterações 
posteriores; com os padrões de 
embalagem da instrução 
normativa conjunta nº 9, de 
12/11/02, (SARC, ANVISA, 
INMETRO); produto sujeito a 
verificarão no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA.
 BELA VISTA 

FRUTARIA 
BELA VISTA kg 400,00 42,55 17.020,00 

1 46 

QUEIJO, mussarela, fatiada, 
embalado em plástico inviolável, 
com validade mínima de 24 dias 
a contar da data de entrega. 

MUSSARELA 
BIDEL Kg 1.000,00 44,18 44.180,00 

1 48 

REPOLHO ROXO, Cabeça 
Arredondada; Peso Por Unidade 
Variando de 1,7 a 3,0kg; 
Apresentando Coloração Das 
Folhas Roxo e Textura Lisa; o 
Lote Devera Apresentar 
Homogeneidade Visual de 
Tamanho e Coloração; Não 
Apresentar Os Defeitos Como: 
Ferimento, Podridão, Dano Por 
Praga; Devendo Ser Entregue 
Em Embalagem Sub Múltipla de 
1,00 x 1,20m (com 16 Unidades); 
Contendo Identificação do 
Produto, Peso Liquida, Nome e 
Telefone do Fornecedor; e Suas 
Condições Deverão Estar de 
Acordo Com a Instrução 
Normativa Conjunta 09/02 (sarc, 
Anvisa, Inmetro) rdc 12/01 e 
Alterações Posteriores; Produto 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 1.000,00 8,48 8.480,00 
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Sujeito a Verificação No Ato Da 
Entrega Aos Procedimentos 
Adm. Determinados Pela Anvisa; 
Obedecer As Informações 
Contidas Em Normas e Padrões 
do Site Www.bec.sp.gov.br;. 

1 49 
SANDUICHE, pequeno de 
presunto, queijo, alface e pão 
francês. 

SUPERMECAD
O PAIS E 
FILHOS 

Unidade 2.000,00 6,36 12.720,00 

1 50 

SANDUICHE NATURAL DE PÃO 
FRANCÊS, pequeno de 
presunto, queijo, alface e pão 
francês. 
 

SUPERMERCA
DO PAIS E 

FILHOS 
Unidade 2.000,00 5,29 10.580,00 

1 51 

TANGERINA; CRAVO; Com 
Diâmetro Maior Que 70mm; 
Formato Arredondado C/ 
Achatamento Nos Polos, Casca 
Fina e Solta C/ Coloração 
Amarelo alaranjada; Sabor Doce 
Acidulado e Presença de Poucas 
Sementes; o Lote Devera 
Apresentar Homogeneidade 
Visual de Tamanho e Coloração; 
Não Apresentar Os Defeitos 
Podridão, Passado, Imaturo, 
Ferimento e Dano Por Praga; 
Devendo Ser Entregue Em 
Embalagem Sub Múltipla de 1,00 
x 1,20m; Contendo Identificação 
do Produto, Peso Liquido, Nome 
e Telefone do Fornecedor; e 
Suas Condições Deverão Estar 
de Acordo Com a Instrução 
Normativa Conjunta 09/02 (sarc, 
Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e 
Alterações Posteriores; Produto 
Sujeito a Verificação No Ato Da 
Entrega Aos Procedimentos 
Adm. Determinados Pela Anvisa; 
Obedecer As Informações 
Contidas Em Normas e Padrões 
do Site Www.bec.sp.gov.br; 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 7.000,00 7,83 54.810,00 

1 52 

TOMATE; caqui; extra; graúdo; 
com polpa firme e intacta; isento 
de enfermidades, material terroso 
e umidade externa anormal; 
livres de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas; 
sem lesões de origem física ou 
mecânica, rachaduras e cortes. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 4.000,00 11,46 45.840,00 

1 53 TORTA DOCE, recheio de frutas, FRUTARIA Kg 1.000,00 43,60 43.600,00 
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fabricação própria. BELA VISTA 

1 54 TORTA SALGADA recheio de 
carne, fabricação própria. 

SUPERMERCA
DO PAIS E 

FILHOS 
Kg 1.000,00 45,93 45.930,00 

1 55 

UVA; Niágara; nacional; de 
primeira; tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem 
desenvolvida e madura; com 
polpa firme e intacta; sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte; e suas 
condições deverão estar de 
acordo com a resolução RDC 
272/05, (Inst.Normat. nº 1 de 
01/02/02; com os padrões de 
embalagem da instrução 
normativa conjunta nº 9, de 
12/11/02, (SARC, ANVISA, 
INMETRO); produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos. Administrativos 
determinados pela ANVISA. 

FRUTARIA 
BELA VISTA Kg 2.000,00 13,83 27.660,00 

1 56 

VAGEM, tipo macarrão, boa 
qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, livres de 
enfermidades, material terroso, e 
umidade externa anormal, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. 

FURTARIA 
BELA VISTA Kg 1.000,00 28,22 28.220,00 

01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer gêneros alimentícios, destinados à Prefeitura Municipal de 
Douradina-PR para manutenção dos prédios públicos e correlatos, conforme a seguir: 
 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir 
da entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o 
solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr (art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93). 
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05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com 
a legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto 
fornecido. 
 
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de 
Douradina-Pr, nos seguintes termos: 
 
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do 
objeto licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos 
licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) 
do edital; 
 
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico 
informado na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) 
do edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação 
no prazo de 02(dois) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo; 
 
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em 
até 02(dois) dias e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento 
da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior; 
 
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de 
Ordem de Fornecimento, sem custo adicional; 
 
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da 
qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração; 
 
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados 
no local e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à 
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr. 
 
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93). 
 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os 
valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores 
nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a 
recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, 
constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada 
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entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não 
ocorrerá a recomposição. 
  
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa 
do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade 
responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de 
registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata 
de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no 
Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo 
percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao 
respectivo prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou 
que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções 
previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que 
a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 34/2021, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil 
e vinte e dois (08/03/2022).  
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CONTRATADA 
 
 
 

-------------------------------- 
Devanir Dias de Oliveira 

DEVANIR DIAS DE OLIVEIRA 
MERCADO - ME 

 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
Oberdam José de Oliveira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA-PR. 

 
 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 022, DE 08 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de 
outubro de 2019, o pagamento de diárias ao Servidor JOAQUIM CARLOS SALDEIRA 
JUNIOR, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 13.013.152-2, expedida 
pela SSP/PR devidamente inscrito no CPF sob nº 091.765.639-70, nomeado no cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO – CC1, matricula nº 300, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 009/2022
OBJETIVO DA VIAGEM:  Capacitação da Rede SINE Paraná 2022.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 08 à 10 de março
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 08/03/2022 às 19:00h
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 10/03/2022 às 8:00h
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  1 - 1/2 Diárias
TIPO DE TRANSPORTE: Coletivo
VALOR GLOBAL: R$ 675,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 08 de março de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 023, DE 08 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 
de outubro de 2019, o pagamento de diárias a Prefeita Municipal MILENA SILVA 
ROSA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 11.037.559-
0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 113.676.509-33, 
matricula nº 290,   conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 008/2022
OBJETIVO DA VIAGEM:  Atendimento ao Convite da Casa Civil, para receber 
recursos para o município, assinar convênio.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 08/03/2022 a 09/03/2022
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 08/03/2022 às 19:00h
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 09/03/2022 às 19:00h
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  1 Diária
TIPO DE TRANSPORTE: Coletivo
VALOR GLOBAL: R$ 700,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 08 de março de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS
012/2022
Contrato de Prestação de Serviços nº 026/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: F. V. M. VIANA – CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do CISA, na área de saúde, com a 
realização de consultas, capacitação continuada, treinamentos e palestras na 
especialidade de geriatria, seguindo as Resoluções da Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA e Diretrizes do Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios 
Intermunicipais de Saúde – QualiCis, para atendimento no ambulatório AME 
(Ambulatório Médico de Especialidades), conforme encaminhamento do Cisa, que 
serão pagos de acordo com valores constantes nas tabelas CISA
Valor: até R$ 90.460,00 (noventa mil, quatrocentos e sessenta reais) anuais
Prazo: início em 01 de março de 2022 e término em 01 de março de 2023.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 018/2022

Contrato de Prestação de Serviços nº 025/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLÍNICA DE ACUPUNTURA COSTA LTDA-ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços aos usuários do Cisa, na 
área da saúde, com a realização de procedimentos de Acupuntura, que serão pagos 
de acordo com valores constantes na tabela Cisa.
Valor: até R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) anuais
Prazo: início em 21 de março de 2022 e término em 21 de março de 2023.
Fundamentação: Inexigibilidade n° 017/2022 

Contrato de Prestação de Serviços nº 009/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: LEÃO SERVIÇOS DE CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do CISA, na área de saúde, com a 
realização de consultas, capacitação continuada, treinamentos e palestras na 
especialidade de psiquiatria, seguindo as Resoluções da Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA e Diretrizes do Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios 
Intermunicipais de Saúde – QualiCis, para atendimento no ambulatório AME 
(Ambulatório Médico de Especialidades), conforme encaminhamento do Cisa, que 
serão pagos de acordo com valores constantes nas tabelas CISA
Prazo: início em 01 de março de 2022 e término em 01 de março de 2023.
Fundamentação: Inexigibilidade n° 006/2022 

Contrato de Prestação de Serviços nº 025/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: LEÃO SERVIÇOS DE CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços aos usuários do Cisa, na 
área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de Psiquiatria, que 
serão pagas de acordo com valores constantes na tabela Cisa.
Valor: até R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais) anuais
Prazo: início em 01 de março de 2022 e término em 01 de março de 2023.
Fundamentação: Inexigibilidade n° 015/2022 
Umuarama, 09 de março de 2022.
NILSON MANDUCA
 Coordenador
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022 - INEXIGIBILIDADE 

  Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa HEALTH
GESTÃO  EM  SAÚDE  LTDA-ME, para  prestação  de  serviços  especializados  de
consultoria de gestão, regulação, controle, avaliação e auditoria do Sistema Único de
Saúde,  no  município  de  Francisco  Alves  -  PR,  consorciado  ao  CISA,  com valores
constantes  da  tabela  CISA,  conforme  Edital  de  Chamamento  Público  –
Credenciamento de Serviços de Saúde nº 007/2022, com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO,  nos  termos  das  razões  elencadas  no  procedimento  nº
019/2022, anexo. Em 09 de março de 2022.

               CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
           Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 36/2022
b) Licitação Nrº             :            12/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 09/03/2022
e) Objeto Homologado  :  Contratação de Empresa especializada em 
fornecimento de Pneus para a frota municipal, de acordo com a demanda  da 
administração municipal.
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMINISTRAÇÃO
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
15.452.0036.2.025. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A LIMPEZA PUBLICA
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
08.244.0016.2.058. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ACAO 
SOCIAL
08.244.0016.2.063. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
12.361.0022.2.073. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM ENSINO REGULAR
12.361.0023.2.075. - MANUTENCAO E ENC. COM O PROGR. TRANSPORTE 
ESCOLAR FNDE/PNTE
12.361.0023.2.075. - MANUTENCAO E ENC. COM O PROGR. TRANSPORTE 
ESCOLAR FNDE/PNTE
12.361.0022.2.084. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM ENSINO REGULAR 
(FUNDEB 40%)
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) FIRENZE PNEUS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 44.722.796/0001-61 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 330.150,00 (trezentos e trinta mil, cento e cinquenta 
reais).
2) SIMAO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
07.493.402/0001-14 no valor total dos itens vencidos de R$ 250.140,00 (duzentos e 
cinquenta mil, cento e quarenta reais).
3) OVIDIO S MOREIRA - PNEUS inscrito no CNPJ/CPF Nº 73.304.537/0001-19 no 
valor total dos itens ven-cidos de R$ 143.106,00 (cento e quarenta e três mil, cento 
e seis reais).
4) PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP inscrito no CNPJ/
CPF Nº 10.948.417/0001-34 no valor total dos itens vencidos de R$ 132.975,00 
(cento e trinta e dois mil, novecentos e setenta e cinco reais).
5) A M MENDES ACESSORIOS EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 06.009.600/0001-
05 no valor total dos itens vencidos de R$ 124.340,00 (cento e vinte e quatro mil, 
trezentos e quarenta reais).
6) DRG COMERCIO E SERVIÇOS inscrito no CNPJ/CPF Nº 32.160.412/0001-85 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 84.721,60 (oitenta e quatro mil, setecentos e vinte 
e um reais e sessenta centavos).
7) RK2 PNEUS  EIRELI LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 26.472.570/0001-78 no valor 
total dos itens venci-dos de R$ 61.560,00 (sessenta e um mil, quinhentos e sessenta 
reais).
8) PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 06.880.642/0001-
09 no valor total dos itens vencidos de R$ 54.246,00 (cinquenta e quatro mil, duzentos 
e quarenta e seis reais).
9) AS3 AUTOMOTIVA LTDA - EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 09.151.179/0001-52 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 52.630,00 (cinquenta e dois mil, seiscentos e 
trinta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de março de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 014/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATADA: HEMATOCLIN LABORATORIO DE ANÁLISES CLINICAS 
LTDA
CNPJ: 17.709.603/0001-60
VALOR DO CONTRATO: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
FUNDAMENTO: A Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do Artigo 25, 
da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações.
Senhor Prefeito:
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA DE SAUDE. Para contratação da empresa HEMATOCLIN 
LABORATORIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA. Com objeto de: 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA 
SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS 
LABORATORIAIS, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EXISTENTES 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Alto Paraíso - PR., 09 de Março de 2022.
RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO
Secretário Municipal de Saúde
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:  RATIFICO, nos termos das 
razões elencadas no procedimento Licitatório n° 028/2022, Inexigibilidade 
nº 014/2022 anexo. Em 09 de Março de 2022. Assina: DERCIO JARDIM 
JUNIOR - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 09 de Março de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 74/2022
b) Licitação Nrº             :            34/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 09/03/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE AR CONDICIONADO 
da Escavadeira PC 200, para atender as necessidades de manutenção e continuidade das obras asfálticas e nas 
estradas rurais e afins de Cruzeiro do Oeste, em atendimento à Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos.
 f) Dotação Orçamentaria:
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO MUNICIPAL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA 08193392965 inscrito no CNPJ/CPF Nº 27.649.622/0001-00 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 2.630,00 (dois mil, seiscentos e trinta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de março de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 27/2022
b) Licitação Nrº             :            7/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 09/03/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de veículo tipo Hacth
 f) Dotação Orçamentaria:
08.244.0016.2.058. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ACAO SOCIAL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) VETOR AUTOMOVEIS inscrito no CNPJ/CPF Nº 21.212.879/0001-05 no valor total dos itens vencidos de R$ 
72.100,00 (setenta e dois mil e cem reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de março de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATADA: ANGIOCOR CLINICA CARDIOVASCULAR LTDA
CNPJ: 21.705.608/0001-91
VALOR DO CONTRATO: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
FUNDAMENTO: A Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do Artigo 25, da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores 
alterações.
Senhor Prefeito:
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA DE SAUDE. Para contratação 
da empresa ANGIOCOR CLINICA CARDIOVASCULAR LTDA. Com objeto de: CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
APOIO A EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE 
COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS.
Alto Paraíso - PR., 09 de Março de 2022.
RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO
Secretário Municipal de Saúde
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 
Licitatório n° 031/2022, Inexigibilidade nº 015/2022 anexo. Em 09 de Março de 2022. Assina: DERCIO JARDIM 
JUNIOR - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 09 de Março de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 09 de março de 2022. 

JOSE MAURO MACHADO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
J M MACHADO RETIFICA EIRELI - ME 

CNPJ:129.471.840-00180 

RG:829.400-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.24/2021, decorrente de PREGÃO n° 7/2021 de Contratação de empresa 
para prestar serviços de retífica de motores nos veículos da frota municipal, conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa J 
M MACHADO RETIFICA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 12.947.184/0001-80, com sede no 
endereço RUA ASA BRANCA, 545, CENTRO, WALDEMAR HAUER LONDRINA-PR neste ato representada 
por JOSE MAURO MACHADO, portador do RG n° 829.400-3, portador do CPF sob n° 240.145.599-04, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 09/03/2023. Fica 
prorrogado o prazo do presente contrato em mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, inciso II da Lei 
nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:240.145.599-04 

www.elotech.com.br 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO nº 014/2022
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 002/2022
Processo Administrativo nº 010/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: LUIZ HENRIQUE BRESSAN E CIA LTDA
CNPJ nº: 28.870.306/0001-18
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, APOIO A EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
(E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS CARGOS.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
VIGÊNCIA: 31/Jan/2023.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO nº 015/2022
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 003/2022
Processo Administrativo nº 011/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SERVIÇOS SAUDE FLOR DE LIZ LTDA
CNPJ nº: 28.770.896/0001-07
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, APOIO A EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
(E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS CARGOS.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
VIGÊNCIA: 31/Jan/2023.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO nº 016/2022
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 004/2022
Processo Administrativo nº 012/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SERVIÇOS SAUDE FLOR DE LIZ LTDA
CNPJ nº: 28.770.896/0001-07
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL NO 
COMBATE A PANDEMIA DO COVID-19, JUNTO A REDE DE SAÚDE MUNICIPAL, PARA O PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil, quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 31/Jan/2023.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO nº 017/2022
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 006/2022
Processo Administrativo nº 014/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: E P CLINICA MEDICA EIRELI
CNPJ nº: 28.064.339/0001-70
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, APOIO A EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
(E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS CARGOS.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
VIGÊNCIA: 31/Jan/2023.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO nº 018/2022
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 007/2022
Processo Administrativo nº 015/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE ICARAÍMA LTDA ME
CNPJ nº: 07.783.149/0001-33
OBJETO: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EXISTENTES 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
VIGÊNCIA: 31/Jan/2023.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO nº 019/2022
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 009/2022
Processo Administrativo nº 022/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO DEGRAUS GESTÃO PUBLICA E PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI
CNPJ nº: 08.177.996/0001-17
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL NO 
COMBATE A PANDEMIA DO COVID-19, JUNTO A REDE DE SAÚDE MUNICIPAL, PARA O PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
VIGÊNCIA: 31/Jan/2023.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO nº 020/2022
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 009/2022
Processo Administrativo nº 023/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO DEGRAUS GESTÃO PUBLICA E PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI
CNPJ nº: 08.177.996/0001-17
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, APOIO A EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
(E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS CARGOS.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais).
VIGÊNCIA: 31/Jan/2023.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO nº 021/2022
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 005/2022
Processo Administrativo nº 013/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ALTO PARAÍSO SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA
CNPJ nº: 20.289.322/0001-00
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, APOIO A EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
(E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS CARGOS.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).
VIGÊNCIA: 31/Jan/2023.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de materiais de construção, 
para serem utilizados na manutenção da sede do CISA, CAPS, CEO e Ambulatório de Especialidades, conforme 
especificações constantes do folheto descritivo que integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do 
certame, a empresa que apresentar o menor preço por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 23/03/2022– HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009 e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que solicitarem na divisão 
de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, 
Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível, (E-mal: licitacao@
cisaamerios.com.br)
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 09 DE MARÇO DE 2022.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

taPeJara atlÉtico cluB
edital de convocaçÃo nº 01/2022

Carlos Alberto de Assis Villela, Presidente do Conselho Administrativo do Tapejara Atlético Club – TAC, em 
conformidade com o art. 14 e demais disposições estatutárias, CONVOCA seus associados para participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 23 (vinte e três) de março de 2022, às 20h (vinte horas), na 
sede do Tapejara Atlético Club - TAC, localizada na Av. Paraná, 442, neste Município, para tratar da seguinte ordem 
do dia:
1. Eleição do Conselho Administrativo do Tapejara Atlético Club.
2. Outros assuntos de interesse do Tapejara Atlético Club.
Tapejara, 08 de março de 2022.
Carlos Alberto de Assis Villela
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 80/2022-
CONTRATANTE: Município de CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, com sede à Rua RUA 
ORMINDO DE RESENDE , 686, inscrito no CGC/MF nº 76381854000127, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.946.795-0 e do CPF/MF nº 795.588.109-59, e
CONTRATADA: VETOR AUTOMOVEIS.CNPJ 21212879/0001-05, AV. BRASIL,1339, BAIRRO: SÃO CRISTOVAO - 
CASCAVEL PR
OBJETO: Aquisição de um   VEÍCULO AUTOMÓVEL TIPO HATCH NOVO, ZERO QUILOMETROS, ANO DE 
FABRIÇÃO 2021/2022, 4 (QUATRO) PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 (CINCO) PASSAGEIROS, COR BRANCA,  
OTOR FLEX (ETANOL E GASOLINA), COM POTENCIA MINIMA DE 77 CV (SETENTA E SETE CAVALOS) A ETANOL 
E 72 CV (SETENTA E DOIS CAVALOS) A GASOLINA, TRANSMISSÃO MENCANICA COM CINCO MARHAS A 
FRENTE, DIREÇÃO HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA, COM PNEUS E ESTEPE DE LINHA DE MONTAGEM, SISTEMA DE 
FREIOS ABS COM EDB, SISTEMA ELÉTRICO DE 12 (DOZE) VOLTS, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS 
ELÉTRICAS, SISTEMA DE AR CONDICIONADO, RÁDIO COM CONEXÃO USB E INTERFACE BLUETOOTH, KIT 
DE FERRAMENTAS CONFORME EXIGIDO POR E LEI E NORMAS CONATRAM, ADEVISO DE LOGOMARCA DO 
PROGRAMA CONFORME FORNCEIDO, ITENS DE SEGURANÇA: 2 (DOIS) AIRBAGS FRONTAIS (MOTORISTA 
E PASSAGEIRO), CINTO DE 3 (TRÊS) PONTAS, ENCONSTO DE CABEÇA E DEMAIS ITENS PREVISTO PELA 
LEGISLAÇÃO, GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES DA ENTREDA EM OPERAÇÃO E ENTREGA TÉCNICA PELO 
FORNECEDOR.
VALOR:   R$ 72.100,00 (Setenta e dois mil e cem reais). As despesas com a execução do objeto deste Contrato 
correrão a conta 0300104122000420054490520000 - 1000- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE E 
0600204122000420124490520000 - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 dias contados a partir da data da assinatura do Contrato
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias contados a partir da data da assinatura do Contrato
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de março de 2022.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Cruzeiro do Oeste, 09 de março de 2022.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  55/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: MÉDICO CLINICO GERAL ESF – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23253 LAÉRCIO RAFAEL SILVA PALTANIN 085.183.769-71 4º
23424 ANDRE´WYPYCH BRAGA PEREIRA 092.827.309-13 5º
23420 JULIANA GARCIA LISBOA 101.991.889-63 6º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 09 DE MARÇO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  56/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4118 SARAH DIAS GUIMARÃES LEITE  089.164.529-29 48º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 09 DE MARÇO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 57/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI o candidato 
abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 001/2021 e 
Edital de Convocação nº. 054/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/03/2022 e, abdica por motivo 
estritamente particular do candidato, desistindo da nomeação.
CARGO: PROFESSOR – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4838 FRANCIELE  APª  DOMINGOS DE OLIVEIRA  060.778.849-60 5º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 09 (nove) dias do mês de Março de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 022/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 022/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Março de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: JOÃO VITOR SILVA DE OLIVEIRA FERRAZ, RG. nº 15.135.462-9 e CPF. nº 100.815.159-95.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital 
nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.637,08 (Um mil seiscentos e trinta e sete reais e oito centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/03/2022, com término em 03/03/2023.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Escola Municipal Amaral Fontoura e em toda extensão do Município de 
Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Março de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 236/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 03 de Março de 2022 a 03 de Março de 2023, o Sr. JOÃO VITOR SILVA DE OLIVEIRA 
FERRAZ, CPF. nº 100.815.159-95, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 
192/2021, convocado através do Edital n° 045/2022, do dia 23/02/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 24/02/2022, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Março de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 237/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Março de 2022, o servidor JOÃO VITOR SILVA DE OLIVEIRA 
FERRAZ, CPF. nº 100.815.159-95, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, na Escola Municipal Amaral 
Fontoura,  junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Março de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 010/2022
DISPENSA Nº. 005/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Aquisição de peças novas para reposição e prestação de serviço na 
Máquina Marca Caterpillar, Modelo 924H, Série 0KLN00910, atendendo a Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
Serviços Públicos de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 030/2022
ID: nº. 2394
Data do Contrato 04/03/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A., com sede na Rodovia BR 376, Km 188, Gleba Ribeirão Sarandi, CEP. 86.990-000, 
na Cidade de Marialva, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 76.527.951/0004-28, por ter apresentado o menor preço no 
valor de R$-16.990,10(dezesseis mil novecentos noventa reais e dez centavos).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte dois(04/03/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 011/2022
DISPENSA Nº. 006/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
desinsetização e limpeza de caixa d’água, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 
Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 031/2022
ID: nº. 2395
Data do Contrato 04/03/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
LETICIA CAVALCANTE CARDOSO 10223637947, com sede na Rua Prata, nº 1206, Conjunto Residencial Ouro 
Branco, CEP. 87.508-270, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.556.800/0001-63, por ter 
apresentado o menor preço no valor de R$-4.530,00(quatro mil, quinhentos e trinta reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte dois(07/03/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 012/2022
DISPENSA Nº. 007/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente a Contratação de empresa para prestação de serviços para elaboração de projetos de 
engenharia para construção do Parque Urbano, composto por projeto arquitetônico, Projeto 3D, planta de implantação, 
projeto de terraplanagem, projeto estrutural, projeto elétrico, projeto hidrossanitário, projeto de estrutura metálica, 
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, memorial de cálculo, ART/RRT de projetos e 
orçamentos, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Governo de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 032/2022
ID: nº. 2396
Data do Contrato 07/03/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
GABRIELE LIMA ENGENHARIA LTDA, com sede Rua Miguel Ferreira da Costa, 534, Residencial Porto Madero, 
Jardim América, CEP. 87.595-080, na Cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 40.685.452/0001-
79, por ter apresentado o menor preço no valor de R$-16.000.00 (dezesseis mil reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte dois(07/03/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 013/2022
DISPENSA Nº. 008/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de soro fisiológico, cloreto de sódio, para uso contra o 
Covid-19, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 033/2022
ID: nº. 2397
Data do Contrato 07/03/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI-ME, com sede na Avenida Presidente 
Castelo Branco, 4455 - Zona I, Centro, CEP. 87.501-170, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
27.789.446/0001-01na Cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 40.685.452/0001-79, por ter 
apresentado o menor preço no valor de R$-14.110,00(quatorze mil e cento e dez reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte dois(07/03/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 014/2022
DISPENSA Nº. 009/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada para ministrar palestra e 
capacitação in loco sobre o tema “Cyberbullyng”, atendendo a Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e Promoção 
Social de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 034/2022
ID: nº. 2398
Data do Contrato 07/03/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
VITAE – CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI, com sede na Rua Marechal Deodoro, nº 1670, Sala 01, Bairro 
Vila Carvalho, CEP. 16.025-285, na Cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, CNPJ sob nº. 11.589.175/0001-00, 
por ter apresentado o menor preço no valor de R$-10.000,00(dez mil reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte dois(07/03/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 015/2022
DISPENSA Nº. 010/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Aquisição de peças novas para reposição e prestação de serviço na 
Máquina Marca Hyundai, Modelo HL 760 9S, Ano/Modelo 2018/2019, atendendo a Secretaria Municipal de Viação, 
Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 034/2022
ID: nº. 2398
Data do Contrato 07/03/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
TRANSPOTECH PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., com sede na Rodovia BR-116, nº 13.505, Galpão, Bairro Boqueirão, 
CEP. 81.690-200, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 01.964.690/0003-23, por ter apresentado 
o menor preço no valor de R$- 11.953,43 (onze mil novecentos cinquenta e tres reais e quarenta tres centavos).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte dois(07/03/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 139
De 08/03/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ROSÂNGELA DOS SANTOS MINATO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora;
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR, à pedido, do cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, a servidora ROSÂNGELA DOS 
SANTOS MINATO, inscrita no CPF-n.º-024.658.839-09 e no RG-n.º-7.579.924-1-SSP/PR, a contar de 22/02/2022.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois. 
(08/03/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 140
De 08/03/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ASSISTENTE SOCIAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2022;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 25, de 21/02/2022 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 34, de 02/03/2022 – 
Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. ELIANA BARBOSA DE NOVAIS, inscrita no CPF-N.º-055.837.449-28 e no RG-N.º-7.595.707-
6-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Assistente Social, com carga horária de 40 horas semanais, 
a contar de 09/03/2022
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois. 
(08/03/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 141
De 08/03/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MOTORISTA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2022;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 25, de 21/02/2022 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 34, de 02/03/2022 – 
Convocação do candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. ROBSON FLORENÇO SILVA, inscrito no CPF-N.º-040.762.669-78 e no RG-N.º-8.377.360-
0-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Motorista, com carga horária de 40 horas semanais, a contar 
de 09/03/2022
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois. 
(08/03/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 142
De 08/03/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MOTORISTA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2022;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 25, de 21/02/2022 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 34, de 02/03/2022 – 
Convocação do candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. VALDENIR APARECIDO DA SILVA, inscrito no CPF-N.º-995.518.969-04 e no RG-N.º-
6.829.696-0-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Motorista, com carga horária de 40 horas semanais, 
a contar de 09/03/2022
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois. 
(08/03/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 31/2022
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Eliana Barbosa de Novais
Objeto: Prestação de serviços na função Assistente Social, lotada na Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção 
Social de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 08/2022.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-3.999,64-mensais
Vigência: 09/03/2022 até 08/09/2022 (06 meses)

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 32/2022
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Robson Florenço Silva
Objeto: Prestação de serviços na função de Motorista, lotado na Secretaria de Saúde de Douradina-PR, conforme 
Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 08/2022.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.958,02-mensais
Vigência: 09/03/2022 até 08/09/2022 (06 meses)

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 33/2022
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Valdenir Aparecido da Silva
Objeto: Prestação de serviços na função de Motorista, lotado na Secretaria de Saúde de Douradina-PR, conforme 
Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 08/2022.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.958,02-mensais
Vigência: 09/03/2022 até 08/09/2022 (06 meses)

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 082/2022
Data: 09.03.2022
Ementa: exonera a pedido Servidor Público Municipal do cargo de Psicólogo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, o Servidor Público Municipal Sr. FABRICIO DUIM RUFATO, portadora da RG nº 9.198.380-0 - 
SESPII/PR, do cargo de Psicólogo, com desligamento no dia, 08 de março de 2022, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2º Declara-se vago o cargo de Psicólogo até então ocupado pelo referido Servidor.
Art. 3º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento do presente Decreto.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 08 de março de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de março de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 108/2022
Data: 09.03.2022
Ementa: concede férias a servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando 
on-line sob o n° 555/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias a servidora pública municipal, mencionada a seguir:
Nome RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Rosmari Aparecida Michels 365.602 - SESPII/MS 2021/2021  08/03/2022 a 17/03/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a partir de 03 de março de 2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de março de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.810/2022
SÚMULA: Revoga as Leis Municipais n.º 1.743/2021 e 1.745/2021.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 015/2022.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam revogadas as Leis Municipais n.º 1.743/2021 e n.º 1.745/2021.
Paragrafo único. A revogação de que trata o caput deste artigo esta fundamentada nos autos de nº. 0074424-
60.2021.8.16.0000 processo esse que havia autorizado liminarmente o pagamento da reposição salarial aos 
servidores do Poder Executivo e Legislativo do Município de Icaraíma no exercício de 2021.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retroativos à Janeiro de 2022.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
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BALANÇO PATRIMONIAL
12/2021

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

 451.183,05

 Caixa e Equivalentes de Caixa  4.374.661,32  2.290.387,28  Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a pagar a Curto Prazo

 2.850,42  3.225,49

ATIVO CIRCULANTE  7.309.717,18  4.635.999,07 PASSIVO CIRCULANTE  1.288.545,45

 184.497,96

  Créditos Tributários a Receber  1.537.344,65  1.049.186,94  Fornecedores e Contas a Pagar  163.250,25  257.048,69

 Créditos a Curto Prazo  1.548.314,62  1.057.773,01  Empréstimos e Financiamentos  1.119.504,21

 0,00

  Crédito de Transferências a Receber  2.383,90  0,00  Obrigações de Repartição a Outros Entes  0,00  0,00

  Clientes  8.586,07  8.586,07  Obrigações Fiscais  0,00

 0,00

  Dívida Ativa Tributária  0,00  0,00  Demais Obrigações a Curto Prazo  2.940,57  6.410,91

  Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00  Provisões a Curto Prazo  0,00

 4.308.251,43

  (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00  Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a pagar a Longo Prazo

 721,48  721,48

  Dívida Ativa Não Tributária  0,00  0,00 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  2.554.889,84

 4.307.529,95

 Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto 
Prazo

 0,00  0,00  Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00

 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  1.254.471,93  1.175.335,51  Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  2.481.589,98

 0,00

 Ativo não Circulante Mantido para Venda  0,00  0,00  Provisões a Longo Prazo  0,00  0,00

 Estoques  124.684,40  112.503,27  Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00

 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  31.725.826,28  28.050.395,21  Resultado Diferido  72.578,38  0,00

 VPD Pagas Antecipadamente  7.584,91  0,00  Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00

 4.759.434,48

  Créditos a Longo Prazo  2.188.498,33  2.167.539,64

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

   Créditos Tributários a Receber a Longo Prazo  72.717,48  72.717,48

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00

 Patrimônio Social/Capital Social  0,00

 Ativo Realizável a Longo Prazo  2.193.618,85  2.172.660,16 TOTAL DO PASSIVO  3.843.435,29

 0,00

   Empréstimos e Financiamentos Concedidos a 
Longo Prazo

 0,00  0,00

 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  0,00  0,00

   Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo  1.981.996,34  1.961.037,65

   Dívida Ativa Não Tributária a Longo Prazo  133.784,51  133.784,51

 Reservas de Capital  0,00  0,00

 380.312,03

  Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  5.120,52  5.120,52

 Reservas de Lucros  0,00  0,00

  Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo 
Prazo

 0,00  0,00

 Demais Reservas  0,00  0,00

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00

 Ajustes de Avaliação Patrimonial  380.312,03

 Resultados Acumulados  34.811.796,14  27.546.647,77

  VPD Pagas Antecipadamente a Longo Prazo  0,00  0,00

  Resultado do Exercício  7.265.148,37  3.621.980,31

 Investimentos  29.966,17  25.483,48

  Participações Permanentes  22.366,17  17.883,48

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná

    CNPJ/MF 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000
  Av. Pedro Amaro dos Santos, 900.  

BALANÇO PATRIMONIAL
12/2021

__________________________________        ____________________________________
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
                     PREFEITO MUNICIPAL        CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2

  Participações Permanentes  22.366,17  17.883,48

  Resultado de Exercícios Anteriores  27.546.647,77  23.924.667,46

   Participações Avaliadas pelo Método de 
Equivalência Patrimonial

 22.366,17  17.883,48

  Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00  0,00

   Participações Avaliadas pelo Método de Custo  0,00  0,00

  Outros Resultados  0,00  0,00

   Propriedades para Investimento  0,00  0,00

  Ações/Cotas em Tesouraria  0,00  0,00

   Demais Investimentos Permanentes  7.600,00  7.600,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  35.192.108,17  27.926.959,80

  Imobilizado  29.502.241,26  25.852.251,57

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO  39.035.543,46  32.686.394,28

  Intangível  0,00  0,00

   Softwares  0,00  0,00

   Bens Móveis  13.410.163,51  12.151.824,44

   Bens Imóveis  16.092.077,75  13.700.427,13

  Diferido  0,00  0,00

TOTAL DO ATIVO  39.035.543,46  32.686.394,28

   Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0,00  0,00

   Direito de Uso De Imóveis  0,00  0,00

 2.189.927,21

ATIVO PERMANENTE  34.632.393,44  30.367.518,30

PASSIVO PERMANENTE  3.674.423,11  4.493.153,52

ATIVO FINANCEIRO  4.403.150,02  2.318.875,98 PASSIVO FINANCEIRO  930.267,81

SALDO PATRIMONIAL  34.430.852,54  26.003.313,55

ESPECIFICAÇÃO
Exercício Exercício 

ESPECIFICAÇÃO
Exercício Exercício 

Anterior

Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar  0,00  0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas a Executar  0,00  0,00

Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual Anterior Saldos dos Atos Potenciais Passivos Atual

 0,00

Direitos Contratuais a Executar  0,00  0,00 Obrigações Contratuais a Executar  2.312.795,68  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 
Congêneres a Receber

 0,00  0,00 Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos 
Congêneres a Liberar

 0,00

 0,00

TOTAL  0,00  0,00 TOTAL  2.312.795,68  0,00

Outros Atos Potenciais Ativos a Executar  0,00  0,00 Outros Atos Potenciais Passivos a Executar  0,00

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 055/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada em serviço de confecção de material gráfico 
(blocos de notas de entrada e saída), a serem utilizados nas 
atividades realizadas diariamente pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Emprego. LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 23 de março de 2022. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 09 de março de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2022 

O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-
90, e a Secretaria de Administração, através de seu Pregoeiro, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a todos os 
interessados a RETOMADA da licitação denominada de Pregão 
Presencial nº 054/2022, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP) para contratação de empresa especializada, situada na 
zona urbana, para fornecimento de combustíveis e aditivo 
automotivo, para o abastecimento de veículos, máquinas e 
equipamentos que compõem a frota pública do Município de Guaíra-
PR. Informamos que a sessão pública de abertura dos envelopes nº 
01 – Proposta de Preços e nº 02 – Documentos de habilitação está 
prevista para o dia 22/03/2022 às 08h30min, na Prefeitura do 
Município de Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, n° 126, 
Centro, na cidade de Guaíra-Paraná.  
O presente aviso de retomada, o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos 
Licitatórios. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 09 de março de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 
 

MunicíPio de Guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 054/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 521/2021, do Edital 
de Pregão Presencial nº 205/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: A. CARNEVALI EIRELI - EPP, CNPJ nº 18.012.406/0002-30
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de equipamentos de informática, computadores, notebook, impressoras, 
projetores de mesa, equipamentos de rede WiFi, periféricos externos e internos, 
materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a estrutura municipal.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 521/2021, decorrente de alteração de 
meta física.
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional 
de R$ 85.974,00 (oitenta e cinco mil, novecentos e setenta e quatro reais), que 
corresponde ao percentual de 4,60% do valor total da Ata de Registro de Preços nº 
521/2021, que é de R$ 1.869.567,18 (um milhão, oitocentos e sessenta e nove mil, 
quinhentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos) e refere-se ao acréscimo de 
quantidade no item 28 da ARP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 09 de março de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 055/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 531/2021, do Edital 
de Pregão Presencial nº 205/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RIGO & RIGO COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA EM INFORMÁTICA LTDA - 
ME, CNPJ nº 11.063.454/0001-28
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de equipamentos de informática, computadores, notebook, impressoras, 
projetores de mesa, equipamentos de rede WiFi, periféricos externos e internos, 
materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a estrutura municipal.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 531/2021, decorrente de alteração de 
meta física.
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional 
de R$ 278.520,00 (duzentos e setenta e oito mil, quinhentos e vinte reais), que 
corresponde ao percentual de 25,00% do valor total da Ata de Registro de Preços nº 
531/2021, que é de R$ 1.114.080,00 (um milhão, cento e quatorze mil e oitenta reais) 
e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 27 da ARP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 09 de março de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 056/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 594/2021, do Edital 
de Pregão Presencial nº 256/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: A. CARNEVALI EIRELI - EPP, CNPJ nº 18.012.406/0002-30
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de equipamentos de informática, periféricos externos e internos e 
materiais de consumo, que serão empregados em toda a estrutura municipal.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 594/2021, decorrente de alteração de 
meta física.
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de 
R$ 83.199,00 (oitenta e três mil, cento e noventa e nove reais), que corresponde ao 
percentual de 24,53% do valor total da Ata de Registro de Preços nº 594/2021, que 
é de R$ 339.108,75 (trezentos e trinta e nove mil, cento e oito reais e setenta e cinco 
centavos) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 6 da ARP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 09 de março de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 109/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 042/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 042/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada para realizar o 
fornecimento de materiais hidráulicos, a serem utilizados na manutenção preventiva 
e corretiva das instalações físicas de responsabilidade desse Município, sendo a 
empresa vencedora:
MARGEM - COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI - EPP, inscrita no 
CNPJ nº 04.151.335/0001-61, vencedora global (lote 1) da licitação, com valor total 
máximo de R$ 920.000,00 (novecentos e vinte mil reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 09 de março de 2022.

PORTARIA Nº 110/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 044/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 044/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa para execução e instalação de letreiro 
com os dizeres “EU AMO GUAÍRA”, no Parque do Lago - Rogério Manuel Gonçalves 
Lourenço e nas Marinas, nesse Município, sendo a empresa vencedora:
CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, inscrita no CNPJ nº 05.512.624/0001-
01, vencedora global (lote 1) da licitação, com valor total máximo de R$ 32.010,00 
(trinta e dois mil e dez reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 09 de março de 2022.

PORTARIA Nº 112/2022
Ementa: Declara FRACASSADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 019/2022 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar FRACASSADO o processo licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 019/2022, que tem como objeto o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), para a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos ambientais de apoio a Unidade Municipal (Unidade de Tratamento 
e Valorização de Materiais Recicláveis) em conjunto com a Associação de Catadores 
Guairenses, de acordo com o Convênio nº 4500060889/2021 – Itaipu Binacional, 
conforme especificações técnicas descritas no Termo de Referência- ANEXO I, com 
fulcro no inciso 3° do artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 09 de março de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 087/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 208/2021, do Edital 
de Pregão Presencial nº 087/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RANNO & RANNO LTDA, CNPJ nº 03.812.903/0001-65
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de Ônibus Executivo, Micro-ônibus e Vans por 
QUILÔMETRO RODADO, incluindo motorista, fornecimento de combustível, 
pagamento de seguros viagens e demais despesas necessárias para prestação 
dos serviços, para utilização nas ações realizadas pelas diversas Secretarias desse 
Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 208/2021, decorrente de alteração de 
meta física.
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional 
de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), que corresponde ao 
percentual de 5,37% do valor total da Ata de Registro de Preços nº 208/2021, que 
é de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) e refere-se ao acréscimo de 
quantidade no item 4 da ARP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 09 de março de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2022 
Pregão Eletrônico nº 042/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MARGEM - COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI - 
EPP, CNPJ nº 04.151.335/0001-61
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
realizar o fornecimento de materiais hidráulicos, a serem utilizados na manutenção 
preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 920.000,00 (novecentos e vinte mil reais)
Prazo de Vigência: início em 09 de março de 2022 e término em 08 de março de 2023.
Data de Assinatura: 09 de março de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 09 de março de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2022 
Pregão Presencial nº 044/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, CNPJ nº 
05.512.624/0001-01
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para execução 
e instalação de letreiro com os dizeres “EU AMO GUAÍRA”, no Parque do Lago - 
Rogério Manuel Gonçalves Lourenço e nas Marinas, nesse Município.
Valor Total: R$ 32.010,00 (trinta e dois mil e dez reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade da presente Ata de Registro de 
Preços tem início na data de assinatura e término em 08 de março de 2023.
Data de Assinatura: 09 de março de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 09 de março de 2022.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 045/2022
Inexigibilidade de Licitação nº 018/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: AMOP ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ, 
CNPJ nº 75.907.576/0001-36
Objeto do Contrato: Contratação da AMOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
OESTE DO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 75.907.576/0001-36, que será responsável 
pela realização da Palestra para mulheres servidoras do município com a temática: 
Como a Inteligência Emocional pode ajudar as Mulheres no âmbito pessoal e 
profissional, com a palestrante Marileisa Barbosa. Nos termos do artigo 25, II, c/c art. 
13 VI, da Lei 8.666/93, neste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 2.496,00 (dois mil e quatrocentos e noventa e seis reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 09 de maio de 
2022.
Data de Assinatura: 09 de março de 2022. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 09 de março de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 111/2022
Data: 09.03.2022
Ementa: constitui a Comissão de Controle e Fiscalização de Preços incumbida de 
controlar, fiscalizar e exarar parecer nos casos de realinhamento dos preços dos 
materiais e serviços, contratados pelos procedimentos licitatórios realizados pela 
Diretoria de Compras e Licitações, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com as Leis Nacionais nº 8.666 e 8.883, Lei Complementar nº 
123/2006, e em conformidade com o artigo 84, inciso II e alínea c) da Lei Orgânica 
do Município, e com base no artigo 3º, IV da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e 
ainda, considerando o memorando sob o nº 490/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Comissão de Controle e Fiscalização de Preços incumbida de 
controlar, fiscalizar e exarar parecer nos casos de realinhamento dos preços dos 
materiais e serviços contratados pelos procedimentos licitatórios realizados pela 
Diretoria de Compras e Licitações.
Art. 2º Compete à Comissão de Controle e Fiscalização de Preços, controlar, fiscalizar 
e exarar parecer nos casos de pedido de realinhamento dos preços dos materiais 
e serviços contratados pelos procedimentos licitatórios realizados pela Diretoria de 
Compras e Licitações.
I - Julgar os pedidos de revisão dos preços praticados, formulados por fornecedores 
de materiais e serviços comuns com contratos ou atas de registro de preços em vigor;
II - Acompanhar a evolução dos preços registrados para o fornecimento de materiais 
serviços comuns, quando instada pelo fiscal do contrato ou órgão gerenciador da ata 
de registro de preços;
III - Rever de ofício os preços registrados de materiais e serviços comuns, visando 
sua redução com base em pesquisa de mercado ou quando alterações conjunturais 
provocarem a queda dos preços praticados nos mercados atacadistas dos diferentes 
materiais, em âmbito nacional ou internacional;
IV - Prestar informações relacionadas ao seu campo de atuação.
§ 1º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Comissão de Controle e 
Fiscalização dos Preços convocará os fornecedores para, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, estabelecer os novos valores.
§ 2º O não-atendimento à convocação referida no § 1º deste artigo ou a recusa em 
reduzir o preço acarretará o cancelamento dos registros de preços com fundamento 
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na redação conferida pela Lei nº 
8.883, de 8 de junho de 1994, Lei Complementar Federal 126/2006, Lei Complementar 
Municipal 03/2007 ou a legislação que vier substituí-las.
Art. 3º A Comissão de Controle e Fiscalização dos Preços será composta por 5 (cinco) 
membros titulares e suplentes, na seguinte conformidade:
I - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração, sendo o titular 
Marcelo Celestrino e a Suplente Maria José Rodrigues de Souza;
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento, sendo o titular 
Franz Jambersi e o suplente Bruno Andrei Colcetta;
III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda, sendo o titular Roberto 
Aires de Oliveira e o suplente José Carlos do Nascimento;
IV - 1 (um) representante da Procuradoria Jurídica, sendo o titular Alessandro Alves 
de Andrade e o suplente André Luiz Picoli Herrera;
V- 1 (um) representante da Coordenadoria do Controle Interno do Município, sendo o 
titular Humberto José Pedra Gonzalez e o suplentes Flávio Augusto Queiroz Varolo.
§ 1º Os membros titulares e os suplentes são indicados pelo Prefeito Municipal.
§ 2º Fica definido que o Presidente da Comissão será o titular da Coordenadoria 
do Controle Interno do Município e na sua ausência o membro suplente da mesma, 
e que o Secretário da Comissão será o membro titular da Secretaria Municipal da 
Administração e na sua ausência o membro suplente da mesma secretaria municipal.
§ 3º As Secretarias representadas na Comissão de Controle e Fiscalização dos 
Preços, deverão zelar para que na impossibilidade de comparecimento do membro 
titular, seu suplente esteja presente às reuniões convocadas pelo Presidente do 
colegiado.
Art. 4º Para os efeitos deste nesta portaria, considera-se:
I - revisão de preços, nos termos do disposto no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na redação conferida pela Lei nº 8.883, 
de 8 de junho de 1994, Lei Complementar Federal 126/2006, Lei Complementar 
Municipal 03/2007 ou a legislação que vier substituí-la, o restabelecimento da relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe;
II - Reajuste de preços, a atualização dos preços registrados ou contratados segundo 
a variação de índices, visando compensar, exclusivamente, os efeitos das variações 
inflacionárias.
Art. 5º A revisão de preços de materiais e serviços comuns deverá ser solicitada 
pelo fornecedor, por escrito, diretamente à Comissão de Controle e Fiscalização 
dos Preços, mediante a apresentação da documentação a seguir especificada e 
devidamente protocolada no sistema Processo Digital no setor de Protocolo do 
Município de Guaira, situado à Avenida Coronel Otávio Tosta nº 126, 1° piso, Centro, 
em Guaíra, Estado do Paraná.
I - A solicitação deverá justificar o pedido de realinhamento (explicando quais as 
circunstâncias de mercado, enfim qual o problema que ocasionou o aumento ou 
diminuição dos preços);
II - Anexar fotocópias de Notas Fiscais, que comprovem os valores referenciais na 
época da licitação e a nota fiscal com data próxima da solicitação do realinhamento, 
comprovando o aumento de custos, respeitando a proporcionalidade entre as 
compras.
III - O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na 
proposta e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços;
IV - Os pedidos de realinhamento dos preços, somente serão aceitos com intervalos 
de periodicidade de 60 dias entre uma e outra solicitação protocolada, devendo a 
solicitação ser protocolada nos primeiros quinze dias do mês subsequente ao 
bimestre citado.
§ 1º O pedido de revisão deverá ser obrigatoriamente instruído com as justificativas 
pertinentes e os documentos que comprovem a procedência do pleito, sob pena do 
seu liminar indeferimento.
Art. 6º Protocolado o processo digital com a solicitação de revisão de preços, 
observar-se-á o seguinte procedimento:
I - a Comissão de Controle e Fiscalização dos Preços providenciará a imediata 
requisição do respectivo processo administrativo à unidade contratante ou 
gerenciadora da ata, a qual deverá remetê-lo ao colegiado em até 2 (dois) dias úteis 
da data do recebimento da requisição;
II - Ao receber o processo administrativo requisitado, a Comissão de Controle e 
Fiscalização dos Preços fará a juntada do pedido de revisão aos autos;
III - O pedido será analisado pela Comissão de Controle e Fiscalização dos Preços, 
que, afinal, deliberará sobre a revisão do preço;
IV - O pedido de revisão de preços deverá ser julgado pela Comissão de Controle e 
Fiscalização dos Preços no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da data de seu 
protocolamento, ressalvadas as seguintes situações:
a) Havendo a necessidade de providências complementares por parte do fornecedor, 
a fluência do prazo de que trata este inciso será interrompida, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que as providências forem cumpridas;
b) Caso a documentação não seja complementada no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, o pedido será indeferido;
V - Na hipótese de deferimento do pleito, o processo administrativo será devolvido 
à unidade contratante ou gerenciadora da ata para ratificação da deliberação da 
Comissão de Controle e Fiscalização dos Preços pela autoridade competente, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em regular despacho autorizador da alteração 
contratual, bem como para lavratura e assinatura, pelas partes contratantes, do 
competente termo de aditamento para constar o novo preço, adotando-se as 
providências orçamentárias necessárias, se for o caso.
Parágrafo único. Os prazos fixados no inciso V do caput deste artigo poderão ser 
prorrogados, por razões devidamente justificadas e aceitas pela Diretoria de Compras 
e Licitações, da Secretaria Municipal de Administração;
Art. 7º Na revisão dos preços de materiais contratados ou registrados, serão 
observados os seguintes critérios:
I - A Comissão de Controle e Fiscalização dos Preços levará em consideração 
a evolução e os padrões dos preços de mercado do produto, da embalagem e do 
transporte, conforme o caso, promovendo, se necessário, a coleta de preços em 
diversas fontes, preferencialmente entre fabricantes e/ou atacadistas e banco de 
dados de preços praticados nas diversas esferas da Administração Pública;
II - O resultado da pesquisa não será necessariamente aplicado aos preços vigentes, 
devendo sempre ser mantidos os descontos, prazos, marca do produto e demais 
condições e especificações constantes da proposta da empresa na ocasião da 
lavratura dos contratos ou das atas de registro de preços;
III - Ocorrendo controle ou redução de preços de materiais pelo governo federal, 
serão obedecidas as normas vigentes para a espécie, apurando-se, por ocasião da 
majoração de preços ou deliberação do controle, as variações ocorridas no mercado 
antes da concessão do limite máximo de revisão dos preços;
IV - No caso de materiais especiais, de uso exclusivo do Município de Guaira, a 
pesquisa tomará como referencial os preços de materiais similares, mantidas as 
especificações em futuras revisões de preços.
§ 1º Os critérios previstos nos incisos I a IV do caput deste artigo serão 
também observados pela Comissão de Controle e Fiscalização dos Preços no 
acompanhamento de preços registrados para o fornecimento de materiais.
§ 2º Verificada a impossibilidade de aplicação dos critérios previstos nos incisos I 
a IV do caput deste artigo ou a sua insuficiência, poderá a Comissão de Controle 
e Fiscalização dos Preços, justificadamente, adotar outros para a revisão e o 
acompanhamento dos preços praticados.
Art. 8º A Diretoria de Compras e Licitações dará o suporte técnico e administrativo e a 
Procuradoria Jurídica dará o amparo jurídico necessário ao regular funcionamento da 
Comissão de Controle e Fiscalização dos Preços.
Art. 9º A Comissão de Controle e Fiscalização dos Preços poderá realizar pesquisas 
de mercado diretamente ou por meio de entidade especialmente contratada para essa 
finalidade.
Art. 10. Os novos preços aprovados pela Comissão de Controle e Fiscalização 
dos Preços só entrarão em vigor após a assinatura do respectivo aditivo contratual 
pelas partes, retroagindo seus efeitos à data do pedido de revisão ou à data de 
cumprimento das providências.
Art. 11. Os editais de licitação para aquisição e/ou registro de preços de materiais 
devem prever a aplicação das regras constantes nesta portaria e cláusula específica 
do não-cabimento de reajuste de preços.
Art. 12. A revisão de preços relativos à prestação de serviços e obras deverá ser 
previamente analisada pelo representante titular da Secretaria Municipal de 
Planejamento.
§ 1º Para os fins previstos no caput deste artigo, os pedidos de revisão deverão 
ser encaminhados à Secretaria Municipal de Fazenda, devidamente instruídos 
e com parecer conclusivo das áreas econômico-financeira e jurídica da Comissão 
de Controle e Fiscalização dos Preços, com manifestação dos respectivos 
representantes.
§ 2º O Presidente da Comissão de Controle e Fiscalização dos Preços devolverá 
os expedientes ao Gabinete do Prefeito, para despacho da autoridade competente 
autorizando a alteração contratual, na hipótese de parecer favorável à revisão, bem 
como para lavratura e assinatura, pelas partes, do competente termo de aditamento 
para constar o novo preço, adotadas as providências orçamentárias necessárias, 
se for o caso, e, na hipótese de parecer pelo não-cabimento da revisão, para mero 
despacho de indeferimento.
Art. 13. Nos casos de prestação de serviços e obras em que seja cabível, nos 
termos da legislação aplicável, reajuste de preços, deverão ser observados os 
critérios, índices e demais disposições estabelecidas em atos da Secretaria Municipal 
de Administração e, no que couber, a legislação federal em vigor, prevendo-se, 
expressamente, nos respectivos editais de licitação, contratos ou atas de registro de 
preços, as regras pertinentes, inclusive com indicação do índice aplicável no caso 
específico, dentre os publicados pela Secretaria Municipal de Administração  para a 
concessão de reajustes.
Parágrafo único. Havendo dúvida quanto à existência ou pertinência de um índice 
para determinado serviço, ou da possibilidade de adoção de índice setorial específico 
ou índice geral de preços, deverá ser consultada a Secretaria Municipal de Fazenda, 
que, se possível, o indicará.
Art. 14. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de março de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA N° 013/2022
SÚMULA: Atualiza os valores das diárias constantes da Resolução nº 023/2019 e dá 
outras providências.
Considerando o contido no § 2º, do art. 2º, da Resolução nº 023/2019,
Considerando a inflação com base no IPCA acumulado de janeiro a dezembro de 
2021, no percentual de 10,06%,
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder recomposição no valor das diárias de que trata a Resolução nº 
023/2019, no percentual de 10,06% (dez, vírgula zero seis por cento), correspondente 
ao IPCA acumulado de janeiro a dezembro de 2021, a partir da data da publicação 
deste Ato da Mesa, passando os incisos do art. 2º, da referida Resolução a contar 
com os seguintes valores:
I – R$ 239,99 (duzentos e trinta e nove reais e noventa e nove centavos);
II – R$ 479,97 (quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e sete centavos);
III – R$ 719,96 (setecentos e dezenove reais e noventa e seis centavos).
Artigo 2º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês 
Março de 2022.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

câMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 009/2022
SÚMULA: Atualiza os valores do Auxílio Alimentação e dá outras 
providências.
Considerando o Art. 7º da Lei nº 1.629/2019,
Considerando o IPCA acumulado de janeiro a dezembro de 2021, no 
importe de 10,06%,
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º - Fixar o valor do Auxílio Alimentação em R$ 299,98 (duzentos 
e noventa e nove reais e noventa e oito centavos).
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 01/01/2022.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 08 
dias do mês Março de 2022.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.191/2022
DATA: 08 de Março de 2022.
SÚMULA: Institui a jornada de trabalho em turno ininterrupto de revezamento de 12 
(doze) horas de labor, por 36 (trinta e seis) horas de descanso no âmbito do Município 
de Icaraíma, Estado do Paraná, e dá outras providências.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - Prefeito do Município de  Icaraíma, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizada a realização de jornada de trabalho em turnos ininterruptos 
de revezamento para o quadro de servidores do Município, com respaldo no interesse 
público, na forma que especifica.
Art. 2º - Fica instituído no município de Icaraíma, Estado do Paraná, a jornada de 
12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso imediatamente 
posteriores às horas exercidas, para os servidores públicos municipais, cuja atividade 
demande jornada diferenciada.
Art. 3º - Para a jornada 12X36 será concedido intervalo para repouso e alimentação 
de 60 (sessenta) minutos, devendo o horário ser devidamente apontado no controle 
de frequência.
§ 1º - Na hipótese de não concessão do intervalo intrajornada mínimo para repouso e 
alimentação, o servidor fará jus ao pagamento do período suprimido com acréscimo 
de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho.
§ 2º - Excluem-se do disposto no caput do presente artigo, os servidores públicos 
municipais submetidos a horário administrativo por conveniência da Administração.
Art. 4º - O regime de escala 12x36 é a forma de implementação do sistema de 
compensação de horários, no âmbito do Município de Icaraíma, considerado como 
“modalidade peculiar de serviço”.
Art. 5º - No sistema de escala de 12x36 horas, consideram-se compensados os 
repousos semanais remunerados e todos os dias de ponto facultativo no serviço 
público municipal, igualmente encontra-se subsumido nesta modalidade peculiar de 
serviço o intervalo intrajornada.
Art. 6º - Neste sistema ocorre a compensação do excesso trabalhado em um dia 
com a redução em outro, desde que as horas trabalhadas não excedam às quarenta 
horas semanais.
§ 1º - Serão computadas horas extras ao servidor submetido a este Decreto, somente 
quando as horas trabalhadas excederem às 12 horas de sua escala.
§ 2º - O trabalho excedente a jornada de 12 (doze) horas, que deverá ocorrer somente 
por motivo de excepcional interesse público e de urgência justificada nos termos do 
Decreto 4.255/2017, deverá ser remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por 
cento) em dias normais, e 100% (cem por cento) nos domingos e feriados.
§ 3º Para os servidores sujeito à escala 12x36, a folga será equivalente ao domingo.
Art. 7º - Poderão ser abrangidos por este Decreto, na jornada de trabalho 12x36 
horas, os servidores do Município em regime de trabalho de 40 horas semanais.
§ único – O chefe do Poder Executivo determinará através de ato próprio, Portaria, 
quais serão os Departamentos que atenderam a jornada de 12x36 de acordo com o 
interesse público, necessidade e conveniência da Administração.
Art. 8º - As escalas do turno ininterrupto de revezamento de que trata este Decreto, 
serão organizados por ato administrativos pelos respectivos departamentos 
municipais onde se encontram lotados os servidores.
Art. 9º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto serão atendidas 
por dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal vigente, vinculados ao 
Departamento Municipal a que o servidor estiver vinculado.
Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Março de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 040/2022
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 003/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: TCHE GAROTOS LTDA - EPP
CNPJ: 01.400.312/0001-55
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
COMPLETO AO VIVO E EXCLUSIVO COM A BANDA TCHÊ GAROTOS, NO DIA 02 
DE ABRIL DE 2.022, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES DA FESTA DA PESCA AO 
PACU, NO DISTRITO DE PORTO CAMARGO, CIDADE DE ICARAÍMA-PR, tudo de 
acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de Junho de 2022.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.815/2022
AUTORIA: Legislativo Municipal.
SÚMULA: Concede recomposição anual aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e 
dos Secretários para o ano de 2022, em conformidade com o art. 4º, da Lei Municipal 
nº 1.695/2020 e art. 37, X, da Constituição Federal, dando outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei Legislativo nº 002/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica concedido recomposição anual aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários Municipais, a partir do mês de Janeiro de 2022 no percentual de 10,06% 
(dez vírgula zero seis por cento), correspondente ao IPCA do IBGE acumulado de 
janeiro a dezembro de 2021, sobre os valores vigentes no mês de dezembro de 2021, 
observados os limites legais.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação 
própria do orçamento do Poder Executivo Municipal.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
1º de janeiro de 2022.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura do MunicíPio de ivatÉ
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000
e-mail: licitacao.ivate@gmail.com
AVISO DE MUDANÇA DO DIA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, torna público aos interessados a 
ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA do Pregão Presencial n° 007/2022, nos 
seguintes termos:
A sessão pública será realizada na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté 
no dia 24 de março de 2022 até às 09:00 horas .
Ficam mantidas todas as condições do Edital e seus anexos.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 09 de março de 2022.

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 007/2022
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público 
que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO 
DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual fornecimento de refeições 
(almoço e jantar) para atendimento dos servidores municipais que prestam serviços no 
município de Ivaté, conforme edital e seus anexos.
VALOR MÁXIMO PARA A CONTRATAÇÃO: será de R$ 33.734,00 (trinta três mil 
setecentos e trinta quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo 
índice inflacionário do período.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: Nos termos do artigo 48, inciso 
I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente 
as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 
que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
São destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, as microempresas e empresas de pequeno porte localmente 
sediadas no município de Ivaté, gozam de prioridade de contratação, em relação às 
empresas localizadas fora do local  especificado nos termos do § 3º do art. 48 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal 
n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das 
peculiaridades regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e 
social no âmbito local.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 24 de março de 2022 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 24 de março de 2022 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 09 de março de 2022.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira
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Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 081/2022
Data: 09.03.2022
Ementa: regulamenta a Lei nº 1.272 de 25 de fevereiro de 2005, a qual dispõe sobre a concessão de bolsas de estudos 
a estudantes universitários, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na alínea “a” do inciso I do artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
memorando online sob o nº 489/2021,
DECRETA:
Art. 1º A concessão de bolsas anuais de ensino a estudantes universitários, que não disponham de recursos 
suficientes para custear as despesas do curso em instituições de ensino localizadas neste Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, conforme previsão da Lei Municipal nº 1.272/2005, fica regulamentada nos termos deste Decreto.
Art. 2º Serão concedidas pela Administração Pública Municipal, no ano de 2022, bolsas de estudos para os seguintes 
cursos:
Ordem Curso Nº de Bolsas Valor Mensal R$ Total R$
I. Administração 06 310,00 1.860,00
II. Direito 05 200,00 1.000,00
III. Enfermagem 06 310,00 1.860,00
IV. Engenharias (Civil/ Agronômica) 05 330,00 1.650,00
V. Pedagogia 08 220,00 1.760,00
VI. Tecnologia em Estética e Cosmética 06 310,00 1.860,00
Parágrafo único. A Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento (CPSA) poderá remanejar as bolsas de que 
trata o caput deste artigo, caso a instituição de ensino não esteja legalmente reconhecida pelo Ministério da Educação.
Art. 3º Para o cumprimento das despesas decorrentes do artigo anterior será observada a dotação orçamentária 
específica constante na LOA 2022.
Art. 4º A Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento (CPSA) de que trata o Artigo 4º da Lei 1.272/2005, 
fica instituída para o ano de 2022, com a seguinte composição:
Ordem  Nome Órgão
I Gislaine Dias Faria Secretaria Municipal de Educação
II Adriana Santos B. Cavalcante da Silva Secretaria Municipal de Educação
III Raufi Edson Franco Pedroso  Poder Legislativo Municipal
IV Keila Marta Inojosa da Silva Francisco Secretaria Municipal de Assistência Social
§ 1º A Presidência da Comissão de que trata este artigo será exercida por um dos representantes da Secretaria 
Municipal de Educação.
§ 2º Para a comprovação das informações constantes no Requerimento de Concessão de Bolsa de Estudo, a Comissão 
poderá solicitar além dos documentos relacionados no artigo 3º da Lei 1.272/2005, os seguintes documentos: a) cópia 
do xerox do imposto de renda do grupo familiar; b) comprovação do total de moradores na habitação; c) comprovante 
de doença grave na família; d) atestado de residência no município; e) comprovante de matrícula para o ano de 
2021; f) comprovante que foi estudante em escola pública; e g) comprovante da moradia – financiada ou locada; h) 
Declaração da instituição de ensino com a descrição das bolsas que é contemplado (se houver).
§ 3º O período para apresentação dos Requerimentos de Concessão de Bolsa de Estudo, em atendimento do artigo 
3º da Lei Municipal nº 1.272/2005, será de 14/03/2022 a 24/03/2022, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
localizada na Avenida Martin Luther King, 60, Centro, Guaíra – Pr.
§ 4º Em caso de não preenchimento das bolsas de um referido Curso, esta bolsa poderá ser remanejada para outro 
Curso.
Art. 5º Para a classificação dos candidatos ao recebimento de bolsa de estudos, inscritos em conformidade com o 
artigo 3º da Lei 1.272/2005, a CPSA procederá à utilização da seguinte fórmula*:
Mac = RT.M.DG.EP.CP.BE
    GF
Onde:
Mac = Média aritmética do candidato
RT = Renda bruta total familiar
M= Moradia do grupo familiar
- própria ou cedida = 1
- financiada/locada = 0,4
DG= Doença Grave especificada MPAS nº 2998/23/08/01
- não existe = 1
- existe= 0,8
EP = Egresso da Escola Pública
- Se o aluno não cursou o Ensino Médio em escola pública = 1
- Se o aluno cursou o Ensino Médio em escola pública = 0,8
CP = Candidato Professor (se o candidato for Professor de Escola Pública ou Privada de Educação Infantil, Ensino 
Fundamental ou Ensino Médio)
- se não for = 1
- se for = 0,6
BE = Bolsa de estudos/descontos universitários
-  se não contém = 0,2
-  até 40% de desconto = 0,4
-  de 41% até 90% de desconto = 0,6
GF = Grupo Familiar: número de membros do grupo familiar incluindo o candidato.
Parágrafo único. Será atribuída bolsa de estudo aos alunos que obtiverem a menor média aritmética com a aplicação 
da fórmula descrita acima, cabendo recurso fundamentado à Comissão na hipótese de inconformismo por parte de 
algum candidato.
Art. 6º Os estudantes universitários classificados para recebimento das bolsas de estudo prestarão obrigatoriamente 
serviços comunitários, sob pena de perda do incentivo, sendo que a realização do trabalho voluntário necessariamente 
não garante a renovação da bolsa.
Art. 7º As atividades sociais a serem desempenhadas como contraprestações pela bolsa de estudo, serão previstas 
no Termo de Convênio a ser firmado com a Instituição de Ensino, e consistirão tanto em atividades presenciais como 
em realização de projetos e pesquisas pertinentes ao serviço público da administração municipal, de entidades 
sem fins lucrativos e de outros órgãos públicos, com o acompanhamento da Comissão Permanente de Seleção e 
Acompanhamento.
Art. 8º A relação dos acadêmicos contemplados com a bolsa de estudo, será encaminhada ao Órgão Oficial do 
Município para fins de publicação até a data de 01/04/2022.
Art. 9º. Revoga-se o Decreto Municipal nº 169/2021   de 16.03.2021.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de março de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 040/2022
Homologação: 04/03/2022
REF.: INEXIGIBILIDADE N.º 003/2022 – PROCESSO N° 021/2022
Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o Município de Icaraíma, Estado do Paraná e a empresa TCHE 
GAROTOS LTDA - EPP, na forma abaixo:
CONTRATANTE: O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida 
Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, 
RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado CONTRATANTE e,
CONTRATADA:  A empresa TCHE GAROTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 01.400.312/0001-55, com 
sede a Rua Modesto Vargas, n°626, Centro, CEP 88.320-00, Centro, Cidade de Ilhota - Estado de Santa Catarina, e-mail 
marcotchegarotos@gmail.com, saguibateria@gmail.com, telefone (47) 3343-1105, neste ato devidamente representada pelo 
Sr. MARCO ANTONIO DE LIMA ULIAN, brasileiro, empresário, portador do RG nº 70.568.991-11 SJS/RS e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 699.757.360-68, doravante denominada CONTRATADA.
CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL
O presente Contrato está fundamentado no processo licitatório de Inexigibilidade de Licitação nº. 003/2022 e rege-se por 
todas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02 e demais legislação aplicáveis à modalidade Inexigibilidade 
e aos contratos públicos.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW COMPLETO AO VIVO 
E EXCLUSIVO COM A BANDA TCHÊ GAROTOS, NO DIA 02 DE ABRIL DE 2.022, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES DA 
FESTA DA PESCA AO PACU, NO DISTRITO DE PORTO CAMARGO, CIDADE DE ICARAÍMA-PR, tudo de acordo com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: O prazo para execução/duração da apresentação da Banda será de no mínimo 01h45min.
Parágrafo Segundo: A data de realização do show poderá sofrer alterações em virtude de condições climáticas desfavoráveis, 
sendo que a mencionada alteração observará o interesse das partes, observando inclusive a nova data com a disponibilidade 
da agenda dos cantores.
Parágrafo Terceiro: No valor está incluso cenário, som, hospedagem, transporte e alimentação.
Parágrafo Quarto: O show deverá ter inicio a partir das 22h00hrs do dia 02 de abril do corrente ano.
Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA deverá garantir seus produtos/serviços conforme Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente Contrato será ate 30 de Junho de 2022 contados a partir da data de assinatura.
Parágrafo Único: Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o transporte, impostos, inclusive ISS, 
necessários ao completo desempenho dos serviços, serão por conta da contratada.
CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL
Pela execução do show contratado a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil 
reais).
Parágrafo Primeiro: A montagem da estrutura (som e cenário), bem como a utilização de todos os componentes descritos na 
proposta apresentada pela Contratada, será acompanhada/fiscalizada por funcionário desta Administração com a finalidade 
única de garantir que seja cumprido o pactuado neste contrato.
Parágrafo Segundo: Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer 
natureza e todas as demais despesas direta ou indiretamente relacionadas.
Parágrafo Terceiro: É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exceto em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
Parágrafo Quarto: Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, nos moldes do artigo 65, inciso I, da Lei 8.666/93, 
caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo Federal.
Parágrafo Quinto: Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. 
As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão discriminativas, constando o número do processo e o ano e assinatura do 
responsável competente.
Parágrafo Sexto: Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à compensação financeira por atraso de 
pagamento.
Parágrafo Sétimo: O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta da seguinte dotação:
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
FONTE: 1000 Recursos Ordinários (Livres)
Órgão: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Un Orçamentária: 14.01 DIVISÃO DE CULTURA
Código Especificação Despesa Esfera Fonte
13.392.0034.2.151.000 COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 848 Fiscal 
1000
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO E INFORMAÇÕES CONSTANTES DA NOTA FISCAL
Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira após a apresentação da Nota Fiscal de realização dos 
serviços, (o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do INSS (11%) sobre o valor total das Notas 
Fiscais nos termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso a Contratada se enquadre em alguma categoria e/ou usufrua de algum 
beneficio que a dispense dessa retenção a mesma deverá informar o Município, por escrito, dessa situação para que então, 
analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção. Será procedida também a retenção do ISS referente aos 
serviços prestados pela Contratada no momento do empenho, nos termos da legislação vigente.
•	 50%	(cinquenta	por	cento)	do	valor	contratado	depositado	em	até	dois	dias	antes	do	evento	em	conta	específica:
 BANCO CAIXA ECONÔMICA 104
AGÊNCIA 3452
OPERAÇÃO 003
CONTA CORRENTE 395-7
TCHÊ GAROTOS LTDA
CNPJ 01.400.312/0001-55
•	 50%	(cinquenta	por	cento)	do	valor	contratado	em	cheque	após	a	execução	do	show	artístico.
Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias, na sede da contratante.
Parágrafo Segundo: Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as notas fiscais os 
seguintes dados referentes à licitação:
a) número da Inexigibilidade;
b) número do Processo;
c) número do Contrato;
d) descrição dos serviços.
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato independente de interpelação judicial ou extrajudicial, caso a Contratada não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.
6.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar 
a Contratada as seguintes sanções:
I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a empresa concorrido 
diretamente;
II - multa, nos seguintes termos:
a) Pela recusa na entrega caracterizada, multa de 10% (dez por cento) do valor total contratado;
b) Sendo o caso de rescisão do contrato administrativo, isto é, inadimplemento total do mesmo, nos termos do Artigo 79, 
inciso I da Lei 8666/93, aplicar-se-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato.
6.2. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 
2 (dois) anos.
6.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no item acima.
6.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;
6.5. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a Contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas.
6.6. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, 
facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação, conforme artigo 
109 da Lei 8666/93.
6.7. A Prefeitura Municipal de Icaraíma-PR poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devido, para 
compensação das multas aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, cobrada judicialmente ou extrajudicialmente respondendo A Contratada pela sua diferença, a qual deverá 
ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua notificação oficial quando ocorrer.
6.8. As multas porventura aplicadas não impedem a imposição de penalidades de advertência, suspensão temporária 
de participação em licitações e impedimento de contratar com a CONTRATANTE ou da propositura de declaração de 
inidoneidade.
6.9. É de exclusiva responsabilidade da Contratada PRESTADORA o ressarcimento de danos causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade 
a fiscalização.
 CLÁUSULA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS
  Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá prazo de 10 (dez) 
dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções 
cabíveis;
Parágrafo Primeiro: Compete ao Departamento Jurídico da CONTRATANTE, quando for o caso, a aplicação de multa à 
CONTRATADA;
Parágrafo Segundo: Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias a contar da data 
do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até que seja 
devidamente efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente 
ou improcedente a importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida pela CONTRATANTE, no 
prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DO SHOW
O prazo para execução/duração da apresentação será de no mínimo 01h45min., conforme proposta apresentada pela 
CONTRATADA.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE DE QUALIDADE
  A CONTRATANTE e o Departamento de Administração reservam-se o direito de, a qualquer tempo, antes e 
após a contratação, solicitar inspeções para verificar se os serviços atendem às exigências especificadas.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
  A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
  A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
isentando esta de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS GARANTIAS
Não será exigida a prestação de garantia por ocasião do presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento.
Parágrafo Primeiro: Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço 
ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei;
IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o contrato;
XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 desta Lei;
XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou 
fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação;
XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
Parágrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.
XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. Art. 79. A rescisão do 
contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do parágrafo 
anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;
Parágrafo Terceiro: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.
Parágrafo Quarto: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do parágrafo anterior, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
I - devolução de garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
III - pagamento do custo da desmobilização.
Parágrafo Quinto: Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo.
Parágrafo Sexto: A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo anterior acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo 
das sanções previstas nesta Lei:
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, 
necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;
III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos;
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.
Parágrafo Sétimo: A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste parágrafo fica a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
Parágrafo Oitavo: É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo assumir o 
controle de determinadas atividades de serviços essenciais.
§ 3o Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do Ministro de Estado 
competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso.
Parágrafo Nono: A rescisão de que trata o inciso IV do parágrafo anterior permite à Administração, a seu critério, aplicar a 
medida prevista no inciso I deste artigo.
Parágrafo Décimo: A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir, 
no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE; (c) quando houver inadimplência de cláusulas ou 
condições contratuais por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Décimo Primeiro: A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará 
a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis, inclusive o decreto de 
inidoneidade da contratada e a proibição de contração com órgãos públicos nos termos da Lei;
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
  Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor.
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
  Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação eventualmente 
necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações 
quantitativas e qualitativas ou prazos dos produtos fornecidos à CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
  Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
18.1. A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio da Secretaria de Cultura, através da Sra. 
Secretária Juliana Cesco Dias, ou outro agente responsável por ela designado oficialmente, unidade competente na 
forma que lhe convier, sendo que serviços prestados fora da descrição serão glosados pelo responsável, nas condições 
especificadas neste Contrato.
18.2. Metodologia de Avaliação da Qualidade e Critérios de Aceitação dos Serviços Executados, bem como fornecimento 
de produtos:
18.2.1 A aceitação do objeto ficará condicionada ao atendimento das exigências do contrato quanto a execução dos 
serviços, cumprimento das cláusulas contratuais e demais obrigações.
18.2.2 A metodologia de avaliação se dará através de fiscalização, a ser exercida pela Secretaria Municipal de Cultura 
e, tratará de observar os seguintes aspectos quanto à conduta da CONTRATADA:
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas, comparecendo ao 
trabalho sempre asseado, uniformizado (quando for o caso);
c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar ao seu conhecimento, sob pena de 
responsabilidade;
d) Adequação dos serviços prestados a rotina de execução estabelecida;
e) A satisfação do público usuário, tratando as pessoas com urbanidade e respeito, independente do cargo ou posição que 
ocupem;
f) Zelar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavrões ou expressões não apropriados ao tipo de relacionamento 
formal que o trabalho impõe e;
g) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.
18.2.3. O Fiscal responsável através da Secretaria Municipal de Cultura, terá, entre outras, as seguintes atribuições:
a. Expedir ordens de execução de serviços;
b. Proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços ou fornecimento de produtos;
c. Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada, inclusive quanto ao material de consumo e aos 
equipamentos utilizados;
d. Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto 
cumprimento;
e. Solicitar a aplicação de sansões pelo descumprimento de cláusula contratual, atestar as notas fiscais para o efeito de 
pagamento;
f. Recusar e devolver os serviços ou produtos cuja execução/fornecimento não se verifiquem adequados estando em 
desacordo com as especificações aqui contidas.
18.3. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização;
18.4. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento 
da CONTRATADA: atos convocatórios e edital, especificações, proposta da licitante, parecer de julgamento, e legislação 
pertinente à espécie.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Icaraíma, 
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e valia, com as testemunhas
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 04 de março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
TCHE GAROTOS LTDA – EPP
 Contratada
Testemunhas:
Nome: Daiele Fernada Sabec    Nome: Joyce da Silva Francisco
RG: 10.419.480-0    RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.811/2022
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder reposição salarial e reajuste ao quadro de 
Servidores do Município.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 016/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder reposição salarial ao quadro geral de 
servidores do Município de Icaraíma de 10,06% (dez vírgula zero seis por cento) referente à inflação acumulada no 
exercício de 2021/IPCA.
§ 1º A reposição de que trata o caput deste artigo alcançará os membros do Conselho Tutelar, Servidores inativos e 
Pensionistas do Fundo de Aposentadoria e Pensões de Icaraíma – FAPI e cargos em Comissão.
§ 2º A reposição de que trata o caput deste artigo será paga a partir de Janeiro de 2022.
 Art. 2º Fica autorizado do Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder um reajuste de ganho real de salários ao 
quadro geral de servidores do Município de Icaraíma de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento).
§ 1º O reajuste de que trata o caput deste artigo alcançará os membros do Conselho Tutelar, Servidores inativos e 
pensionistas do Fundo de Aposentadoria e Pensões de Icaraíma – FAPI.
§ 2º A reposição de que trata o caput deste artigo será paga a partir de Janeiro de 2022.
Art. 3º A reposição salarial autorizada nesta Lei corresponde à revisão geral anual, na conformidade do disposto no 
inciso X, do art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil.
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão empenhadas em dotações próprias constantes 
do orçamento vigente, suplementadas, se necessário, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 5º É parte integrante desta Lei os anexos I, II, III e IV.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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ANEXO I 
(Projeto de Lei 016/2022) 

 
  

   EMPREGO PÚBLICO 

 

EMPREGO CARGA 
HORARIA SALÁRIO(r$) 

Enfermeiro 40h 3.315,40 

Auxiliar de Enfermagem 40h 1.407,15 

Dentista 40h 4.077,22 

Auxiliar de Consultório Dentário 40h 1.440,94 

Técnico em Higiene Dental 40h 1.672,56 

Médico PSF 40h 18.243,28 

Assistente Social 40h 3.044,58 

Psicólogo 40h 3.044,49 

Enfermeira Plantonista 

Escala de 
revezamento 

12:00  X 
36:00 hs 

2.476,78 

Agente Postal 40h 1.282,15 

Agente Comunitário de Saúde 40h 1.775,99 
Agente de Combate a Endemias 40h 1.775,99 
Fonoaudiólogo 20h 1.884,96 
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   ANEXO II  
(Projeto de Lei 016/2022) 

 

TABELA DE VENCIMENTOS - QUADRO GERAL EFETIVO 
1 R$ 1.366,95 41 R$ 2.173,34 81 R$ 3.953,87 121 R$ 7.885,31 161 R$ 12.016,46 201 R$ 17.719,12 

2 R$ 1.380,31 42 R$ 2.202,78 82 R$ 4.018,93 122 R$ 8.029,02 162 R$ 12.133,58 202 R$ 17.892,16 

3 R$ 1.393,92 43 R$ 2.232,88 83 R$ 4.085,32 123 R$ 8.175,63 163 R$ 12.251,86 203 R$ 18.066,87 

4 R$ 1.407,80 44 R$ 2.263,53 84 R$ 4.153,05 124 R$ 8.325,16 164 R$ 12.371,29 204 R$ 18.243,28 

5 R$ 1.421,96 45 R$ 2.294,83 85 R$ 4.222,11 125 R$ 8.477,67 165 R$ 12.491,93 205 R$ 18.421,45 

6 R$ 1.436,42 46 R$ 2.326,72 86 R$ 4.292,56 126 R$ 8.560,11 166 R$ 12.613,70 206 R$ 18.601,34 

7 R$ 1.451,15 47 R$ 2.359,27 87 R$ 4.364,44 127 R$ 8.643,39 167 R$ 12.736,70 207 R$ 18.783,00 

8 R$ 1.466,20 48 R$ 2.392,47 88 R$ 4.437,73 128 R$ 8.727,45 168 R$ 12.860,90 208 R$ 18.966,44 

9 R$ 1.481,52 49 R$ 2.426,34 89 R$ 4.512,52 129 R$ 8.812,36 169 R$ 12.986,30 209 R$ 19.151,71 

10 R$ 1.497,18 50 R$ 2.460,86 90 R$ 4.588,75 130 R$ 8.898,09 170 R$ 13.112,93 210 R$ 19.338,76 

11 R$ 1.513,12 51 R$ 2.496,11 91 R$ 4.666,56 131 R$ 8.984,66 171 R$ 13.240,80 211 R$ 19.527,65 

12 R$ 1.529,38 52 R$ 2.532,04 92 R$ 4.745,91 132 R$ 9.072,07 172 R$ 13.369,95 212 R$ 19.718,37 

13 R$ 1.546,00 53 R$ 2.568,68 93 R$ 4.826,82 133 R$ 9.160,36 173 R$ 13.500,34 213 R$ 19.911,01 

14 R$ 1.562,93 54 R$ 2.606,08 94 R$ 4.909,37 134 R$ 9.249,52 174 R$ 13.632,03 214 R$ 20.105,51 

15 R$ 1.580,19 55 R$ 2.644,20 95 R$ 4.993,58 135 R$ 9.339,52 175 R$ 13.764,97 215 R$ 20.301,90 

16 R$ 1.597,82 56 R$ 2.683,10 96 R$ 5.079,49 136 R$ 9.430,41 176 R$ 13.899,27 216 R$ 20.500,24 

17 R$ 1.615,79 57 R$ 2.722,77 97 R$ 5.167,05 137 R$ 9.522,20 177 R$ 14.034,84 217 R$ 20.700,51 

18 R$ 1.634,12 58 R$ 2.763,21 98 R$ 5.256,42 138 R$ 9.614,90 178 R$ 14.171,74 218 R$ 20.902,75 

19 R$ 1.652,80 59 R$ 2.804,53 99 R$ 5.347,55 139 R$ 9.708,49 179 R$ 14.310,01 219 R$ 21.106,98 

20 R$ 1.671,87 60 R$ 2.846,62 100 R$ 5.440,53 140 R$ 9.803,01 180 R$ 14.449,61 220 R$ 21.313,20 

21 R$ 1.691,33 61 R$ 2.889,56 101 R$ 5.535,35 141 R$ 9.898,44 181 R$ 14.590,59 221 R$ 21.521,44 

22 R$ 1.711,15 62 R$ 2.933,35 102 R$ 5.632,06 142 R$ 9.994,82 182 R$ 14.732,95 222 R$ 21.731,71 

23 R$ 1.731,38 63 R$ 2.978,07 103 R$ 5.730,69 143 R$ 10.092,16 183 R$ 14.876,71 223 R$ 21.944,07 

24 R$ 1.752,03 64 R$ 3.023,63 104 R$ 5.831,32 144 R$ 10.190,44 184 R$ 15.021,87 224 R$ 22.158,48 

25 R$ 1.773,09 65 R$ 3.070,10 105 R$ 5.933,96 145 R$ 10.289,67 185 R$ 15.168,47 225 R$ 22.375,00 

26 R$ 1.794,55 66 R$ 3.117,54 106 R$ 6.038,65 146 R$ 10.389,88 186 R$ 15.316,48 226 R$ 22.593,65 

27 R$ 1.816,46 67 R$ 3.165,85 107 R$ 6.145,45 147 R$ 10.491,08 187 R$ 15.465,96 227 R$ 22.814,44 

28 R$ 1.838,81 68 R$ 3.215,19 108 R$ 6.254,37 148 R$ 10.593,26 188 R$ 15.616,91 228 R$ 23.037,41 

29 R$ 1.861,61 69 R$ 3.265,50 109 R$ 6.365,44 149 R$ 10.696,43 189 R$ 15.769,33 229 R$ 23.262,52 

30 R$ 1.884,83 70 R$ 3.316,83 110 R$ 6.478,77 150 R$ 10.800,64 190 R$ 15.923,22 230 R$ 23.489,89 

31 R$ 1.908,54 71 R$ 3.369,19 111 R$ 6.594,37 151 R$ 10.905,87 191 R$ 16.078,65 231 R$ 23.719,46 

32 R$ 1.932,73 72 R$ 3.422,59 112 R$ 6.712,27 152 R$ 11.012,11 192 R$ 16.235,59 232 R$ 23.951,28 

33 R$ 1.957,36 73 R$ 3.477,03 113 R$ 6.832,52 153 R$ 11.119,41 193 R$ 16.394,08 233 R$ 24.185,37 
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34 R$ 1.982,55 74 R$ 3.532,60 114 R$ 6.955,19 154 R$ 11.227,75 194 R$ 16.554,10 234 R$ 24.421,75 

35 R$ 2.008,19 75 R$ 3.589,25 115 R$ 7.080,29 155 R$ 11.337,14 195 R$ 16.715,71 235 R$ 24.660,47 

36 R$ 2.034,39 76 R$ 3.647,07 116 R$ 7.207,92 156 R$ 11.447,63 196 R$ 16.878,88 236 R$ 24.901,49 

37 R$ 2.061,07 77 R$ 3.706,01 117 R$ 7.338,10 157 R$ 11.559,18 197 R$ 17.043,67 237 R$ 25.144,92 

38 R$ 2.088,29 78 R$ 3.766,15 118 R$ 7.470,86 158 R$ 11.671,83 198 R$ 17.210,09 238 R$ 25.390,71 

39 R$ 2.116,10 79 R$ 3.827,48 119 R$ 7.606,29 159 R$ 11.785,58 199 R$ 17.378,11 239 R$ 25.638,91 

40 R$ 2.144,44 80 R$ 3.890,04 120 R$ 7.744,42 160 R$ 11.900,47 200 R$ 17.547,79 240 R$ 25.889,53 
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ANEXO III 
(Projeto de Lei 016/2022) 

 
  CONSELHO TUTELAR 

 
  

FUNÇÃO CARGA 
HORÁRIA SALÁRIO (R$) 

Membro do Conselho Tutelar 40h 1.903,23 
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ANEXO IV 
(Projeto de Lei n.º 016/2022) 

 
CARGOS COMISSIONADOS E SECRETÁRIOS 

SIMBOLO VALOR 
Subsídio 200 R$4.575,81 
CC-01 R$4.386,75 
CC-02 R$3.349,60 
CC-03 R$2.916,15 
CC-04 R$2.259,03 
CC-05 R$2.157,20 
CC-06 R$1.673,79 
CC-07 R$1.286,76 
CC-08 R$1.321,36 
CC-09 R$1.205,62 

 
 

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 1812/2022
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder o Piso Nacional do Magistério da Educação 
Básica no Município de Icaraíma.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 017/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado do Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder o Piso Nacional do Magistério da Educação 
Básica no Município de Icaraíma passando a vigorar os valores constantes nas tabelas em Anexo a esta Lei para os 
Professores 40horas, Professores 20horas e Educador Infantil 40hs.
Paragrafo único. A reposição de que trata o caput deste artigo terá início a partir de Janeiro de 2022.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão empenhadas em dotações próprias constantes 
do orçamento vigente, suplementadas, se necessário, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º É parte integrante desta Lei os anexos I, II e III.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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ANEXO I 

(Projeto de Lei n.º 017/2022) 

    TABELA DE VENCIMENTOS – PROFESSORES 40hs 
NIVEL DE 

REFERENCIA  A B C 

I R$ 3.845,63 R$ 4.807,04 R$ 5.383,88 

II R$ 3.961,00 R$ 4.951,25 R$ 5.545,40 

III R$ 4.079,83 R$ 5.099,79 R$ 5.711,76 

IV R$ 4.202,22 R$ 5.252,78 R$ 5.883,11 

V R$ 4.328,29 R$ 5.410,36 R$ 6.059,61 

VI R$ 4.458,14 R$ 5.572,67 R$ 6.241,39 

VII R$ 4.591,88 R$ 5.739,85 R$ 6.428,64 

VIII R$ 4.729,64 R$ 5.912,05 R$ 6.621,50 

IX R$ 4.871,53 R$ 6.089,41 R$ 6.820,14 

X R$ 5.017,67 R$ 6.272,09 R$ 7.024,74 

XI R$ 5.168,21 R$ 6.460,26 R$ 7.235,49 

XII R$ 5.323,25 R$ 6.654,06 R$ 7.452,55 

XIII R$ 5.482,95 R$ 6.853,69 R$ 7.676,13 

XIV R$ 5.647,44 R$ 7.059,30 R$ 7.906,41 

XV R$ 5.816,86 R$ 7.271,08 R$ 8.143,60 
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ANEXO II 
                                             (Projeto de Lei n.º 017/2022) 

 

 
   TABELA DE VENCIMENTOS – PROFESSORES 20 HORAS 

NIVEL DE 
REFERENCIA A B C 

I R$ 1.922,81 R$ 2.403,51 R$ 2.691,93 

II R$ 1.980,49 R$ 2.475,62 R$ 2.772,69 

III R$ 2.039,91 R$ 2.549,89 R$ 2.855,87 

IV R$ 2.101,11 R$ 2.626,38 R$ 2.941,55 

V R$ 2.164,14 R$ 2.705,17 R$ 3.029,80 

VI R$ 2.229,06 R$ 2.786,33 R$ 3.120,69 

VII R$ 2.295,94 R$ 2.869,92 R$ 3.214,31 

VIII R$ 2.364,81 R$ 2.956,02 R$ 3.310,74 

IX R$ 2.435,76 R$ 3.044,70 R$ 3.410,06 

X R$ 2.508,83 R$ 3.136,04 R$ 3.512,36 

XI R$ 2.584,10 R$ 3.230,12 R$ 3.617,73 

XII R$ 2.661,62 R$ 3.327,02 R$ 3.726,27 

XIII R$ 2.741,47 R$ 3.426,83 R$ 3.838,05 

XIV R$ 2.823,71 R$ 3.529,64 R$ 3.953,20 

XV R$ 2.908,42 R$ 3.635,53 R$ 4.071,79 
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ANEXO III 
(Projeto de Lei n.º 017/2022) 

    TABELA DE VENCIMENTOS – EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS  

NIVEL DE 
REFERENCIA  A B C 

I R$ 3.845,63 R$ 4.807,04 R$ 5.383,88 

II R$ 3.961,00 R$ 4.951,25 R$ 5.545,40 

III R$ 4.079,83 R$ 5.099,79 R$ 5.711,76 

IV R$ 4.202,22 R$ 5.252,78 R$ 5.883,11 

V R$ 4.328,29 R$ 5.410,36 R$ 6.059,61 

VI R$ 4.458,14 R$ 5.572,67 R$ 6.241,39 

VII R$ 4.591,88 R$ 5.739,85 R$ 6.428,64 

VIII R$ 4.729,64 R$ 5.912,05 R$ 6.621,50 

IX R$ 4.871,53 R$ 6.089,41 R$ 6.820,14 

X R$ 5.017,67 R$ 6.272,09 R$ 7.024,74 

XI R$ 5.168,21 R$ 6.460,26 R$ 7.235,49 

XII R$ 5.323,25 R$ 6.654,06 R$ 7.452,55 

XIII R$ 5.482,95 R$ 6.853,69 R$ 7.676,13 

XIV R$ 5.647,44 R$ 7.059,30 R$ 7.906,41 

XV R$ 5.816,86 R$ 7.271,08 R$ 8.143,60 

 

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 035/2022
REF.: PREGÃO: 005/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958
CNPJ: 14.969.848/0001-38
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE INSTRUTOR DE FANFARRA 
E COREÓGRAFO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 021/2021, do Pregão Presencial n° 010/2021, firmado em 10 de 
março de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: WAGNER APARECIDO DA SILVA 00988487985, celebram o presente TERMO ADITIVO 
DE ALTERAÇÃO PARA DILATAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA, AO CONTRATO nº 021/2021,  com 
base na Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista a justificativa enviada pela Secretária de 
Educação, disposta na pasta do Pregão Presencial n° 010/2021 Edital n° 020/2021, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração do prazo de 
vigência estabelecido na clausula terceira do contrato de fornecimento n° 021/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA (Da Prorrogação) - Fica prorrogado até 10 de outubro de 2022 o prazo de vigência 
estabelecido da clausula terceira do presente contrato, tendo em vista saldo remanescente e a necessidade 
de aquisição dos itens destinados aos veículos da Frota Municipal, prorroga-se o prazo até a data estipulada
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 09 de março de 2022

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 011/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 071/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de Óleo Diesel Comum, para execução 
do Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais, por intermédio do Convenio 046/2021 celebrado 
com a SEAB, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO: O abastecimento será feito diariamente, inclusive finais de semana e feriados, e os abastecimentos 
serão autorizado por esta Prefeitura, através de requisições assinadas pelo responsável pelo Setor de Compras, 
constando à quantidade correspondente a cada veículo a ser abastecidos.
Parágrafo Primeiro A empresa fornecedora vencedora tem a obrigatoriedade de fazer o abastecimento no Município, 
sendo a mesma responsável pelo abastecimento.
Parágrafo Segundo O abastecimento deverá ser efetuado no momento solicitado, pois o município possui veículos 
que circulam diariamente e visto que o pátio da prefeitura não possui tanque ou reservatório para armazenagem de 
combustíveis.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de 09/03/2022 
e termino no dia 09/03/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ R$ 49.198,79 (quarenta e nove mil, cento e noventa 
e oito reais e setenta e nove centavos).
Maria Helena - PR, 09 de março de 2022.
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.813/2022
SÚMULA: Autoriza o Município a efetuar cessão de uso de bens/equipamentos móveis público para a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Icaraíma-PR e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 018/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de cessão de uso dos equipamentos constantes no 
Anexo I desta Lei à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, inscrita no CNPJ sob nº 80.613.367/0001-
10, com sede na Rua Professora Yolanda Aparecida Santos de Carvalho, nº 970, Centro.
Parágrafo único. Os bens constantes do Anexo I,  são objeto de Convênio, oriundos de emenda parlamentar para 
estruturação da rede de serviços de proteção social especial.
Art. 2º A cessão dos bens descritos no parágrafo único do art. 1°destinar-se-á exclusivamente a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE de Icaraíma-Pr.
Art. 3º Os direitos e obrigações das partes, bem como demais questões atinentes ao ato são regidas pelo Termo de 
Cessão de Uso de Bem Público Móvel.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma-Paraná 
CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

Site: www.icaraima.pr.gov.br 
 
 

ANEXO I 

Item Quantidade Marca Descrição 

1 1 un. Libreria 
Globo Terrestre Político mínimo 30 cm 
Diâmetro, azul, apresenta a terra com 
divisão de países, capitais e principais 
cidades de cada país, com fuso horário, 
régua de meridiano e base com os pontos 
cardeais em alto relevo. Estrutura 
constituída por um semi arco. 

 

2 1 un. Martimaq 
Mesa de trabalho em L, com gavetas lado 
esquerdo, MDF 37mm, cor cerejeira, 
tamanho 1,60x0,60cm  

 

3 5 un. Martimaq  Mesa simples para sala de aula, 0,80 x 
0,80 cm  

 

4 12 un. Plax Metal 
Cadeira adulto em polipropileno fixados na 
estrutura. Tamanho assento 
(400x380x10mm) e encosto 
(400x180x10mm)  

 

5 2 un. Gama Italy  Secador de cabelo; 2200W de potência, 
três velocidades, quente e frio  

 

6 1 un. Perfect 
Carro funcional de limpeza, modular, 
fabricado em polipropileno e estrutura 
tubular de alumínio, cantos arredondados, 
rodízio fixos e giratórios em aço revestido 
de PVC para redução de ruídos.  

 

7 8 un. Ventisol 
 Ventilador de parece oscilante, potência 
140W, Bivolt, 60 cm diâmetro, rotação 
1350Rpm.  

 

8 2 un. Intelbras Pleno 
 Aparelho telefônico fixo, campainha de 03 
volumes, 02 tipos de toque, funções: Flash, 
redial, MEM; modo de discagem: 
TOM/PULSE  

 

9 1 un. 
Mondial Preto E 

Inox 700w - 
Premium 

Batedeira planetária, 700W potencia, tigela 
com no mínimo 5 lts capacidade, 6 
velocidades e função pulsar, com batedor 
para massas leves e pesadas, pés 
antiderrapantes.  

 

10 4 un. 
Lith/Lt002 

Refletor Led 10W Slim, voltagem: 127v; Led; 
prova d’água  

11 1 un. Klopf/1071 
Mesa de jogos para Pebolim de madeira 
maciça, 4 pés, com ferro embutido, bonecos 
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de alumínios fundido com pintura epóxi, 
acompanhada de bolas.  

12 1 un. Integralizado/Int-
520 

Computador completo, com no mínimo 4gb, 
tela de led mínimo 18,5, processador mínimo 
de 2 núcleos, memória ram mínimo ddr3, 
sistema operacional compatível, mínimo hd 
500gb, incluso 1 monitor, 2 caixas de som, 1 
mouse e 1 teclado.  

13 1 un. Nobreak Ragtech 
New 1500 VA 

Nobreak, potencia 1500 VA, tensão 115V, 
onda senoidal aproximada, 06 tomada de 
saída. 

14 2 un. Estabilizador 
Eletrônico TS 

SharaPowerest 
1000VA 

Estabilizador 1000VA, 115V, preto, frequencia 
50/60 Hz.  

15 1 un. 
Som Portátil 

Philco Boombox 
Ph61 com CD 

Aparelho de som, portátil co m Bluetooh, 
entrada USB, reproduz CD/CD-
R/RW/MP3/WMA  

16 1 un. ADATA 1TB 
Externo 

HD Externo,Capacidade: 1TB; Interface: USB 
3.0 ;Rotação: 5400 RPM ; Taxa Máxima de 
Transferência: Até 4,8 Gbps (USB 3.0)  

17 1 un. Central 
Brinquedos/2M 

Piscina de bolinha estilo casinha, 2 x2 com 
2.000 bolinhas multicolorida, aço 
galvanizado, base de madeira 15 mm, 
cantos laterais de madeira revestida com 
grossa camada de espuma, cercada de tela 
plástica. 

 

18 1 un. Carlu/Master 34 
itens 

Brinquedoteca máster em madeira: 
prateleira c/ telhado; teatro da patota; tapete 
alfanumérico 36 peças em e.v.a; móveis 
para casinha; palhaço; cubo tátil; jogo de 
argolas; blocos lógicos Eva; quadro de 
atividades; dominó de adição; dominó de 
subtração; dominó de multiplicação; dominó 
de divis]ao; futebol de pinos; relógio cuco; 
pote c/ 72 letras em EVA; pote com 40 
números em EVA; memória alfabetização; 
memória alfanumérica; memória 
matemática; mesa oitavada c/ 8 cadeiras; 
no mínimo 2 fantoches; caixas coloridas; 
dado grande.  

 

19 1 un. Magia 
Cama elástica em aço galvanizado, lona de 
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Brinquedos/2,40M salto extraforte, protetor de molas em 
espuma revestido em PVC, rede de 
proteção com 130 cm de altura, hastes de 
rede de proteção revestido, escada com 
degraus, suporte mínimo 150KG. 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.814/2022
AUTORIA: Legislativo Municipal.
SÚMULA: Altera a remuneração dos Servidores do Poder Legislativo do Município de Icaraíma/PR, a título de revisão 
geral anual nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei Legislativo nº 001/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica concedido recomposição inflacionária referente o período de janeiro a dezembro de 2.021, correspondente 
a variação do IPCA/IBGE de 10,06% (dez vírgula zero seis por cento) à remuneração dos servidores do Poder 
Legislativo Municipal.
Art. 2º Fica concedido reajuste de ganho real de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento) à remuneração dos 
servidores do Poder Legislativo Municipal.
Art. 3º A recomposição e o reajuste de que trata a presente lei serão pagos a partir de janeiro de 2022.
Art. 4º É parte integrante desta Lei os anexos I e II.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento do Poder 
Legislativo Municipal.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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ANEXO I - TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES EFETIVOS  

 

 

  

 

 

 

NÍVEL VALOR EM R$ 
1            1.213,27  
2            1.249,67  
3            1.287,16  
4            1.325,77  
5            1.365,54  
6            1.406,51  
7            1.448,71  
8            1.492,17  
9            1.536,93  

10            1.583,04  
11            1.630,53  
12            1.679,45  
13            1.729,83  
14            1.781,73  
15            1.835,18  
16            1.890,23  
17            1.946,94  
18            2.005,35  
19            2.065,51  
20            2.127,47  
21            2.191,30  
22            2.257,04  
23            2.324,75  
24            2.394,49  
25            2.466,32  
26            2.540,31  
27            2.616,52  
28            2.695,02  
29            2.775,87  
30            2.859,15  
31            2.944,92  
32            3.033,27  
33            3.124,27  
34            3.217,99  
35            3.314,53  
36            3.413,97  
37            3.516,39  
38            3.621,88  
39            3.730,54  
40            3.842,45  
41            3.957,73  
42            4.076,46  
43            4.198,75  
44            4.324,72  
45            4.454,46  
46            4.588,09  

47            4.725,73  
48            4.867,51  
49            5.013,53  
50            5.163,94  
51            5.318,85  
52            5.478,42  
53            5.642,77  
54            5.812,06  
55            5.986,42  
56            6.166,01  
57            6.350,99  
58            6.541,52  
59            6.737,77  
60            6.939,90  
61            7.148,10  
62            7.362,54  
63            7.583,42  
64            7.810,92  
65            8.045,25  
66            8.286,60  
67            8.535,20  
68            8.791,26  
69            9.054,99  
70            9.326,64  
71            9.606,44  
72            9.894,64  
73          10.191,48  
74          10.497,22  
75          10.812,14  
76          11.136,50  
77          11.470,60  
78          11.814,71  
79          12.169,15  
80          12.534,23  

ANEXO II - CARGOS EM COMISSÃO 
SÍMBOLO VALOR EM REAIS 

CC-01  5.353,62  
CC-02  4.943,53  
CC-03  2.625,12  
CC-04  1.989,17  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2022

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 30/2022 de 08/03/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$70.000,00 (setenta mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.108. COTA SALARIO - EDUCAÇAO FNDE/MEC GOVERNO FEDERAL

 20.000,00 440 - 4.4.90.52.00.00 3107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.15.452.0004.3.011. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE - OBRAS SERV. URBANOS E RODOVIARIOS
 50.000,00 455 - 4.4.90.52.00.00 3000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  70.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios
 3107 Salário Educação - Exerc. Anterior

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  08 de março de 2022.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – PSS 
EDITAL N° 001/2022

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°001/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Fatima da Silva
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego público de Auxiliar 
Educacional.
DA VIGENCIA: 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°002/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Eliane Marta Cury
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego público de Auxiliar 
Educacional.
DA VIGENCIA: 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°003/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Zenaide Leandro de Brito
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego público de Auxiliar 
Educacional.
DA VIGENCIA: 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°004/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Edinalva de Castro Oliveira Mandoti
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego público de Auxiliar 
Educacional.
DA VIGENCIA: 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°005/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Flavia Torres Lino
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego público de Auxiliar 
Educacional.
DA VIGENCIA: 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°006/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Ieda Claudia Breve Bernardes Polatto
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego público de Auxiliar 
Educacional.
DA VIGENCIA: 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°007/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Maria Pereira das Neves
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego público de Auxiliar 
Educacional.
DA VIGENCIA: 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°008/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Edna Marli Pichitelli
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego público de Auxiliar 
de Serviços Gerais.
DA VIGENCIA: 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.391,24 (um mil, trezentos e noventa e um reais e vinte e quatro centavos) mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do mês de março de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 030/2022
REF.: PREGÃO: 006/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: AS3 AUTOMOTIVA LTDA
CNPJ: 09.151.179/0001-52
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PNEUS PARA VEÍCULOS, TRATORES 
E MÁQUINAS PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 185.372,00 (CENTO E OITENTA E CINCO MIL TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 031/2022
REF.: PREGÃO: 006/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: L.C. DA SILVA - ME
CNPJ: 29.438.648/0001-26
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PNEUS PARA VEÍCULOS, TRATORES 
E MÁQUINAS PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 84.864,00 (OITENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 032/2022
REF.: PREGÃO: 006/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: M.A DAL POZZO - ME
CNPJ: 13.871.403/0001-58
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PNEUS PARA VEÍCULOS, TRATORES 
E MÁQUINAS PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 316.930,00 (TREZENTOS E DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA REAIS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 033/2022
REF.: PREGÃO: 006/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA
CNPJ: 77.647.048/0001-10
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PNEUS PARA VEÍCULOS, TRATORES 
E MÁQUINAS PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 92.634,00 (NOVENTA E DOIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 034/2022
REF.: PREGÃO: 006/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE MARÇO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ: 10.948.417/0001-34
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PNEUS PARA VEÍCULOS, TRATORES 
E MÁQUINAS PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 129.468,00 (CENTO E VINTE E NOVE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 
EDITAL DE LICITAÇÃO N°017/2022 

CREDENCIAMENTO N° 001/2022 
 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados que 
realizará, a partir da publicação deste edital, CHAMADA PUBLICA, 
seguindo os termo e condições do presente edital. 
  
OBJETO: A Presente Chamada Pública tem por objeto o 
CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 
PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.  
 
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO: Os 
interessados deverão protocolar a documentação necessária para o 
Credenciamento, a partir da publicação deste, junto ao Protocolo 
Geral da Prefeitura, sito à PRAÇA BRASIL, 2001, CENTRO, MARIA 
HELENA/PR, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min 
às 17h00min, Ou ainda, as interessadas poderão enviar toda a 
documentação de forma digital, para o e-mail 
licitacaomariahelena@gmail.com informando como assunto o número 
da chamada pública. Nesse caso, os documentos que necessitam de 
assinatura deverão ser assinados digitalmente e não apenas 
digitalizados. 
***O EDITAL DE CREDENCIAMENTO FICARÁ ABERTO PELO 
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO 
  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: o edital esta disponível no 
endereço acima mencionado, através de solicitação via e-mail para 
licitacaomariahelena@gmail.com, ou também através de download no 
site da prefeitura. Demais informações poderão ser obtidas através dos 
telefones: 44 3662-1030  
 
Maria Helena – PR, 09 de março de 2022. 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 27/2020 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELETRICO, HIDRAULICO, TINTAS E MADEIRAMENTO, CONFORME TERMOS 
DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES DO EDITAL DO PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 003/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. JOAQUIM RIBEIRO FELIX, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 011.003.389-26, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa JR MARILUZ 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -ME, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 27/2020, para o dia 18/06/2022, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE MARÇO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
JR MARILUZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME
JOAQUIM RIBEIRO FELIX
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 068, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Aldina Batista.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 199/2022,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Aldina Batista, matrícula nº 2.006, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Licença Especial de 05 (cinco) dias, com referência ao quinquênio 2014/2019, convertida em pecúnia, sem prejuízo 
de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 07 de março de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 069, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Fernanda Cristiane Malta.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 200/2022,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Fernanda Cristiane Malta, matrícula nº 2.343, ocupante do cargo efetivo de Técnico em 
Enfermagem, Licença Especial de 05 (cinco) dias, com referência ao quinquênio 2013/2018, convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 07 de março de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 070, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Concede Licença Especial de 06 dias, convertida em pecúnia, a servidora Daiane Aparecida Seitz Felipe.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 201/2022,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Daiane Aparecida Seitz Felipe, matrícula nº 2.261, ocupante do cargo efetivo de Professor 
em Educação Infantil, Licença Especial de 06 (seis) dias, com referência ao quinquênio 2011/2016, convertida em 
pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 07 de março de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 071, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Concede Licença Especial de 09 dias, convertida em pecúnia, a servidora Ediene Victor de Pinho Mendonça.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 202/2022,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Ediene Victor de Pinho Mendonça , matrícula nº 2.372, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
em Enfermagem, Licença Especial de 09 (nove) dias, com referência ao quinquênio 2014/2019, convertida em 
pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 07 de março de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Paraná
ATO Nº001/2022
 Súmula: Autorização para recebimento de diárias.
 A Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições, com base na 
Resolução 001/2021.
 RESOLVE:
 Autorizar os senhores vereadores: Marcelo Rodrigues de Souza Aureliano , Aguinaldo Figueiredo e José de Almeida 
Neto, a se deslocar à cidade de Maringá- Pr, para participar do curso: Redação oficial na prática entendendo os atos 
oficiais , regras da escrita, a oratória como complemento da comunicação, formalidades e padronização da redação 
oficial conforme a lei complementar 95/96. Nos dias 09, 10 e 11 de março de 2022, cabendo o recebimento de 3 (três) 
diárias a cada vereador.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 08 de março de 2022.
Maria Maciel Lima Griffo
Presidente

câMara MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº003/2022
A Vereadora Maria Maciel Lima Griffo – Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Olímpia- Pr, no uso de suas 
atribuições legais:
Convoca os senhores vereadores para reunirem-se em duas sessões extraordinárias a serem realizadas nos dias 14 
após a sessão ordinária  e no 15 de março de 2022, às 19:30 hrs,    para tratar da seguinte Ordem do Dia:
- Discussão e votação do projeto de Lei 011 e 012/2022.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 08 de março de 2022.
Maria Maciel Lima Griffo
Presidente

CIENTIFIQUE-SE                               E                                            AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº003/2022
Aguinaldo Figueiredo ------------------------------------------------
Enéias Pires Coelho --------------------------------------------------
Erasmo Cardoso Santana---------------------------------------------
Joeberson da Costa Soledade ----------------------------------------
José deAlmeida Neto -------------------------------------------------
Júlio César Pradella ---------------------------------------------------
Marcelo Rodrigues de Souza Aureliano ----------------------------
Sérgio Aparecido Pereira da Cruz -----------------------------------

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 062/2022.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº2/2.022 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 2/2.022 PMP, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de refeição tipo Marmitex para os 
servidores de todas as Secretarias do Município de Perobal - PR., tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
SANDRA APARECIDA VELOSO DOS SANTOS 09056024981 59.200,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de março de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 52/2022
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 11/2022.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade 
de Licitação nº 11/2022, os atos praticados que autorizou a contratação da seguinte empresa: 
FEMMINILE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, que tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica 
da área da saúde, para prestação de serviços de saúde – atendimento urgência, emergência e 
ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de 
Pérola para o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 04 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO nº 030/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CARLOS ANTONIO PERERIA FORMOSA DO OESTE - EPP 

CNPJ:81.669.277/0001-03

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 017/2021            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Gêneros 

Alimentícios para as Divisões constantes no Município de Mariluz, conforme descrição 

contida no termo de referência e no edital.   

VALOR DO CONTRATO: R$ 9,348,00 (nove mil, trezentos e quarenta e oito reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 09 de março de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
CARLOS ANTONIO PERERIA FORMOSA DO OESTE - EPP 

CNPJ:81.669.277/0001-03
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EXTRATO DO CONTRATO nº 031/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MAX CESTAS.COM - LTDA 

CNPJ: 41.651.458/0001-98

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 017/2021            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Gêneros 

Alimentícios para as Divisões constantes no Município de Mariluz, conforme descrição 

contida no termo de referência e no edital.   

VALOR DO CONTRATO: R$ 183.074,80 (cento e oitenta e três mil, setenta e quatro reais e 

oitenta centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 09 de março de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
MAX CESTAS.COM - LTDA 

CNPJ: 41.651.458/0001-98
 

 

 

–
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EXTRATO DO CONTRATO nº 032/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: V. R. V. SUPERMERCADO LTDA 

CNPJ: 00.077.132/0001-11

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 017/2021            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Gêneros 

Alimentícios para as Divisões constantes no Município de Mariluz, conforme descrição 

contida no termo de referência e no edital.   

VALOR DO CONTRATO: R$ 247.167,20 (duzentos e quarenta e sete mil, cento e sessenta e 

sete reais e vinte centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 09 de março de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
V. R. V. SUPERMERCADO LTDA 

CNPJ: 00.077.132/0001-11
 

 

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo Rescisão Amigável 
Ref: CONTRATO Nº92/2020.
LOCADOR: Município de Perobal
LOCATÁRIO: BRENDA THAIS RAMOS 11356069940.
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente 
contrato a partir de 02 de março de 2022. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 23/02/2022

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
objetivando a contratação do objeto abaixo especificado, observada as disposições 
contidas na Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, na Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto 
Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
Tipo de Licitação: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de software de gestão 
pública, incluindo conversão dos dados pré-existentes, implantação dos sistemas, 
suporte técnico e treinamento aos usuários, para atender as necessidades do 
Poder Executivo, Legislativo e do Faspel-Fundo de Aposentadoria e Pensões dos 
Servidores Públicos, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 09h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de inicio da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00min do dia 23/03/2022.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 617.418,58 (seiscentos e dezessete mil, 
quatrocentos e dezoito reais e cinquenta e oito centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 04 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 07/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ROCHA CLÍNICA MÉDICA LTDA
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de 
serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para 
o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde-SUS.
Valor Total: R$ 516.120,00 (quinhentos e dezesseis mil cento e vinte reais).
Vigência: 22/02/2022 à 21/02/2023.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 06/2022.
Adjudicada e Homologada: 22/02/2022.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 19/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: FEMMINILE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de 
serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para 
o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde-SUS.
Valor Total: R$ 120.000,00 (Cento e vinte reais).
Vigência: 04/03/2022 à 03/03/2023.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 11/2022.
Adjudicada e Homologada: 04/03/2022.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 53/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 08/2022, 
objetivando a contratação de empresa para fornecimento de Sistema de 
Gerenciamento de Propriedade Rural para os produtores rurais do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
MGK SOFTWARE E SERVIÇOS LTDA - ME 6.800,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 04 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 20/2022
Dispensa por Limite nº 08/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MGK SOFTWARE E SERVIÇOS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Sistema de Gerenciamento 
de Propriedade Rural para os produtores rurais do Município de Pérola, Estado do 
Paraná.
Valor Total: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).
Vigência: 04/03/2022 à 03/03/2023
Adjudicada e Homologada: 04/03/2022
Data de Assinatura: 04/03/2022

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO Nº 04/2022
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 02/2022, de 03 de 
Janeiro de 2022, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 01/2022, que tem por objetivo o Credenciamento de pessoa jurídica da 
área da Saúde para contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde - 
atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas 
existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze), 
meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar a(s) seguinte(s) empresa(s) abaixo, e a Prefeita decidiu homologar 
o presente resultado:
Nº EMPRESA(S) CREDENCIADA(S)
01 VIGOR – SERVIÇOS MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA
     Pérola/PR, 04 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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R$ 1,00

Janeiro/2021 Fevereiro/2021 Março/2021 Abril/2021 Maio/2021 Junho/2021

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021

 1.964.195,15  2.003.890,86  2.060.504,75  1.970.025,33  2.097.451,66  2.821.132,78

 2.002.356,51  2.046.688,37  2.040.736,61  2.058.854,05  1.954.447,37  3.348.996,59

 1.472.733,65  1.382.116,07  1.397.675,60  1.330.422,89  1.378.168,33  1.925.844,21

 1.399.937,72  1.360.245,90  1.383.923,22  1.441.609,51  1.371.020,60  2.353.180,49

 1.298.119,70  1.202.169,89  1.208.904,48  1.154.517,19  1.182.927,78  1.744.650,10

 1.224.530,82  1.180.098,87  1.199.350,91  1.256.757,53  1.194.981,36  1.997.519,64

 174.613,95  179.946,18  188.771,12  175.905,70  195.240,55  181.194,11

 175.406,90  180.147,03  184.572,31  184.851,98  176.039,24  355.660,85

 490.356,50  534.490,85  517.282,44  517.282,44  525.402,54  767.917,98

 510.413,12  560.078,02  557.997,84  509.520,05  516.468,40  777.127,78

 431.332,65  470.342,12  455.696,15  455.696,15  463.816,25  675.538,50

 448.826,83  448.826,83  481.659,60  434.322,58  441.270,93  666.131,33

 59.023,85  64.148,73  61.586,29  61.586,29  61.586,29  92.379,48

 61.586,29  111.251,19  76.338,24  75.197,47  75.197,47  110.996,45

 1.105,00  87.283,94  145.546,71  122.320,00  193.880,79  127.370,59

 92.005,67  126.364,45  98.815,55  107.724,49  66.958,37  218.688,32

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 490.356,50  556.953,95  564.083,55  517.282,44  526.376,80  778.095,42

 535.026,05  561.823,81  559.842,32  575.508,00  516.468,40  787.100,70

 -  13.873,20  4.848,53  -  9.094,36  10.177,44
 123.242,77  - 

Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária 

 -  - Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

 6.968.917,94  - 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19

da LRF) 

 910.878,04  - Pensões

 1.388.063,88  - 
Outras despesas de pessoal decorrentes de

contratos de terceirização ou de contratação de
forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 

 6.784.337,96  - Pessoal Inativo e Pensionistas

 5.873.459,92  - Aposentadorias, Reserva e Reformas

 15.844.528,27  - 
Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas

Variáveis 

 2.352.349,92  -  Obrigações Patronais 

 26.369.280,03  - DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

 18.196.878,19  - Pessoal Ativo

DESPESA COM PESSOAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

 24.612,93  1.745,79  31.570,46  4.890,57  -  22.429,49

 -  8.589,90  41.952,58  -  -  - 

 -  -  -  61.097,38  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 490.356,50  534.490,85  517.282,44  517.282,44  517.282,44  767.917,98

 510.413,12  560.078,02  528.271,86  509.520,05  516.468,40  764.671,21

 1.473.838,65  1.446.936,91  1.496.421,20  1.452.742,89  1.571.074,86  2.043.037,36

 1.467.330,46  1.484.864,56  1.480.894,29  1.483.346,05  1.437.978,97  2.561.895,89

Republicação Incorreção

                                                                               Contadora                                            

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)  23.117.489,15  51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  21.900.779,20  48,60

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo.

Nota:

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

                                              Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                        

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb)  19.400.362,09  43,05

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)  24.334.199,11  54,00

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  100.000,00  - 

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)  45.063.331,68  - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  46.163.348,68  - 

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)  1.000.017,00  - 

 19.400.362,09  - DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 -  - 
Despesas de Exercícios Anteriores de período

anterior ao da apuração 

 6.734.035,31  - 
Inativos e Pensionistas com Recursos

Vinculados 

 123.242,77  - 
Indenizações por Demissão e Incentivos à

Demissão Voluntária 

 111.639,86  - 
Decorrentes de Decisão Judicial de período

anterior ao da apuração 

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

Do Exercício

(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 1.943.024,87 64.355,76            

Recursos Ordinários 1.534.609,95 64.355,76            

Outros Recursos não Vinculados 408.414,92

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 14.402.464,40 457.305,43          4.663.305,59 6.583,11

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 885.035,66 37.914,28            

Transferências do FUNDEB 783.382,88

Outros Recursos Vinculados à Educação 383.502,67 3.311.050,47

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 127.730,73 27.739,53            

Outros Recursos Vinculados à Saúde 4.246.000,23 22.683,23            140.176,01

Recursos Vinculados à Assistência Social 66.072,76

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário 6.701.148,54

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 6.839,64

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 67.626,30

Outros Recursos Vinculados 1.135.124,99 368.968,39          1.212.079,11 6.583,11

TOTAL (III) = (I + II) 16.345.489,27 521.661,19          4.663.305,59 6.583,11

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

8.655.202,40

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

          ____________________________     ____________________________         

                  VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA         

                    Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6              

                                                     Contadora                  

67.626,30

28.291,99 11.125.647,39 2.470.444,99      

67.626,30

28.291,99 -480.797,61 573.712,58         -1.054.510,19

0,00 0,00

66.072,76 66.072,76

6.701.148,54

4.083.140,99 292.613,67         3.790.527,32

6.839,64 6.839,64

-2.927.547,80 111.219,18         -3.038.766,98

6.701.148,54

99.991,20 29.611,81           70.379,39

847.121,38 785.524,67         61.596,71

783.382,88 588.565,42         194.817,46

408.414,92 408.414,92

28.291,99 9.246.978,28 2.381.247,33      6.865.730,95

1.878.669,11 89.197,66           1.789.471,45

1.470.254,19 89.197,66           1.381.056,53

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

Restos a Pagar Liquidados e 
Não Pagos Restos a Pagar 

Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De 
Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2021

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
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No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 52.344.859,73 10.586.700,52 (1.622.223,03)

   Receitas Correntes 47.841.706,19 9.235.505,54 (593.118,38)

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.844.748,94 1.186.104,72 (265,52)

         Impostos 6.244.445,34 964.509,69 (114.774,38)

         Taxas 1.160.303,60 191.354,24 (16.673,04)

         Contribuição de Melhoria 440.000,00 30.240,79 131.181,90

      Contribuições 3.069.423,00 768.386,87 (503.294,17)

         Contribuições Sociais 1.349.423,00 490.512,75 (332.446,96)

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.720.000,00 277.874,12 (170.847,21)

      Receita Patrimonial 812.096,35 251.169,85 180.985,10

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 20.300,00 3.228,87 10.584,98

         Valores Mobiliários 791.796,35 247.940,98 170.400,12

      Receita de Serviços 228.000,00 17.824,40 45.241,26

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 228.000,00 17.824,40 45.285,63

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte - - (44,37)

      Transferências Correntes 35.102.364,72 6.883.190,13 (389.773,06)

         Transferências da União e de suas Entidades 18.871.443,11 3.791.890,17 (285.482,85)

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 9.202.761,85 1.745.189,16 (53.721,95)

         Transferências de Outras Instituições Públicas 7.008.237,00 1.346.110,80 (50.568,26)

         Transferências de Pessoas Físicas 19.922,76 - -

      Outras Receitas Correntes 785.073,18 128.829,57 73.988,01

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 51.700,00 6.220,77 13.734,72

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 191.800,00 33.985,93 9.589,59

         Demais Receitas Correntes 541.573,18 88.622,87 50.663,70

   Receitas de Capital 4.503.153,54 1.351.194,98 (1.029.104,65)

      Operações de Crédito - - (1.422.953,77)

         Operações de Crédito - Mercado Interno - - (1.422.953,77)

      Alienação de Bens - 485.000,00 (485.000,00)

         Alienação de Bens Móveis - 85.000,00 (85.000,00)

         Alienação de Bens Imóveis - 400.000,00 (400.000,00)

      Transferências de Capital 4.503.153,54 866.194,98 878.849,12

         Transferências da União e de suas Entidades 1.666.189,64 200.000,00 562.342,51

         Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 2.836.963,90 666.194,98 316.506,61

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.536.925,00 1.193.841,50 (1.459.291,76)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 56.881.784,73 11.780.542,02 (3.081.514,79)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - -- - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

45.414.523,00 20,71 59.963.299,52 105,42

- - - -

- 23,48 2.520.457,29 88,84

4.536.925,00 26,31 5.996.216,76 132,16

- 19,24 3.624.304,42 80,48

- 12,00 1.103.847,13 66,25

- - 85.000,00 -

- - 400.000,00 -

- - 1.422.953,77 -

- - 485.000,00 -

- 30,01 5.532.258,19 122,85

- - 1.422.953,77 -

191.800,00 17,72 182.210,41 95,00

390.600,00 16,36 490.909,48 90,65

634.100,00 16,41 711.085,17 90,58

51.700,00 12,03 37.965,28 73,43

6.100.000,00 19,21 7.058.805,26 100,72

- - 19.922,76 100,00

15.490.188,00 20,09 19.156.925,96 101,51

8.094.930,00 18,96 9.256.483,80 100,58

- - 44,37 -

29.685.118,00 19,61 35.492.137,78 101,11

228.000,00 7,82 182.758,74 80,16

228.000,00 7,82 182.714,37 80,14

20.300,00 15,91 9.715,02 47,86

655.557,00 31,31 621.396,23 78,48

1.720.000,00 16,16 1.890.847,21 109,93

675.857,00 30,93 631.111,25 77,71

3.069.423,00 25,03 3.572.717,17 116,40

1.349.423,00 36,35 1.681.869,96 124,64

1.020.100,00 16,49 1.176.976,64 101,44

440.000,00 6,87 308.818,10 70,19

6.585.100,00 15,12 7.845.014,46 100,00

5.125.000,00 15,45 6.359.219,72 101,84

40.877.598,00 20,22 53.967.082,76 103,10

40.877.598,00 19,30 48.434.824,57 101,24

R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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No Bimestre
(b)

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 56.881.784,73 11.780.542,02 (3.081.514,79)

DÉFICIT (VI)¹ - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 56.881.784,73 11.780.542,02 (3.081.514,79)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.153.942,92 - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 5.153.942,92 - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 58.789.444,56 9.663.470,16 46.838.727,52 11.950.717,04 46.317.482,69

   DESPESAS CORRENTES 46.217.186,89 8.292.441,63 41.138.050,40 5.079.136,49 40.985.174,57

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 26.354.413,31 4.808.214,96 24.196.676,50 2.157.736,81 24.195.988,38

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 565.230,00 114.670,04 557.565,78 7.664,22 557.562,78

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 19.297.543,58 3.369.556,63 16.383.808,12 2.913.735,46 16.231.623,41

   DESPESAS DE CAPITAL 12.326.001,67 1.371.028,53 5.700.677,12 6.625.324,55 5.332.308,12

      INVESTIMENTOS 10.164.601,67 1.055.199,01 3.545.150,95 6.619.450,72 3.176.781,95

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 2.161.400,00 315.829,52 2.155.526,17 5.873,83 2.155.526,17

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 246.256,00 - - 246.256,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.054.604,95 872.977,11 4.994.945,25 59.659,70 4.994.528,89

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 63.844.049,51 10.536.447,27 51.833.672,77 12.010.376,74 51.312.011,58

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 63.844.049,51 10.536.447,27 51.833.672,77 12.010.376,74 51.312.011,58

SUPERÁVIT (XIII) - - 8.129.626,75 - 8.651.287,94

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 63.844.049,51 10.536.447,27 59.963.299,52 12.010.376,74 59.963.299,52

RESERVA DO RPPS - - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

- - - - -

- 5.659.181,76 - - -

45.414.523,00 59.963.299,52 - 12.106.703,49 2.470.444,99

- - - - -

45.414.523,00 54.304.117,76 9.539.931,75 12.106.703,49 2.470.444,99

- - - - -

- - - - -

4.147.500,00 4.994.945,25 59.659,70 877.275,22 -

45.414.523,00 54.304.117,76 9.539.931,75 12.106.703,49 2.470.444,99

1.601.200,00 2.155.526,17 5.873,83 315.829,52 -

246.256,00 - 246.256,00 - -

2.515.212,00 7.692.698,22 4.633.303,45 1.705.513,87 1.992.021,10

914.012,00 5.537.172,05 4.627.429,62 1.389.684,35 1.992.021,10

200.150,00 557.565,78 7.664,22 114.670,04 -

14.058.930,00 16.862.232,01 2.435.311,57 4.601.029,40 478.423,89

38.505.555,00 41.616.474,29 4.600.712,60 9.523.914,40 478.423,89

24.246.475,00 24.196.676,50 2.157.736,81 4.808.214,96 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

41.267.023,00 49.309.172,51 9.480.272,05 11.229.428,27 2.470.444,99

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

- - 5.153.942,92 -

- - 5.153.942,92 -

- - - -

45.414.523,00 20,71 59.963.299,52 105,42

- - - -

45.414.523,00 20,71 59.963.299,52 105,42

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.536.925,00 1.193.841,50 26,31 -

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 4.536.925,00 1.193.841,50 26,31 -

      Contribuições 2.536.875,00 754.214,12 29,73 -

         Contribuições Sociais 2.536.875,00 754.214,12 29,73 -

      Outras Receitas Correntes 2.000.050,00 439.627,38 21,98 -

         Demais Receitas Correntes 2.000.050,00 439.627,38 21,98 -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.054.604,95 872.977,11 4.994.945,25 59.659,70 4.994.528,89

   DESPESAS CORRENTES 5.054.604,95 872.977,11 4.994.945,25 59.659,70 4.994.528,89

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.010.272,00 433.349,73 1.951.328,17 58.943,83 1.950.911,81

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.044.332,95 439.627,38 3.043.617,08 715,87 3.043.617,08

Rpublicado por incorreção

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA                                           JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                                Prefeita                                                                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                                                                                               Contadora

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

2.019.000,00 3.043.617,08 715,87 439.627,38 -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

4.147.500,00 4.994.945,25 59.659,70 877.275,22 -

2.128.500,00 1.951.328,17 58.943,83 437.647,84 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

4.147.500,00 4.994.945,25 59.659,70 877.275,22 -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

2.000.050,00 3.043.617,08 (1.043.567,08)

2.000.050,00 3.043.617,08 (1.043.567,08)

2.536.875,00 2.952.599,68 (415.724,68)

2.536.875,00 2.952.599,68 (415.724,68)

4.536.925,00 5.996.216,76 (1.459.291,76)

4.536.925,00 5.996.216,76 (1.459.291,76)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
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RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.536.925,00 1.193.841,50 26,31 -

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 4.536.925,00 1.193.841,50 26,31 -

      Contribuições 2.536.875,00 754.214,12 29,73 -

         Contribuições Sociais 2.536.875,00 754.214,12 29,73 -

      Outras Receitas Correntes 2.000.050,00 439.627,38 21,98 -

         Demais Receitas Correntes 2.000.050,00 439.627,38 21,98 -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.054.604,95 872.977,11 4.994.945,25 59.659,70 4.994.528,89

   DESPESAS CORRENTES 5.054.604,95 872.977,11 4.994.945,25 59.659,70 4.994.528,89

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.010.272,00 433.349,73 1.951.328,17 58.943,83 1.950.911,81

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.044.332,95 439.627,38 3.043.617,08 715,87 3.043.617,08

Rpublicado por incorreção

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA                                           JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                                Prefeita                                                                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                                                                                               Contadora

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

2.019.000,00 3.043.617,08 715,87 439.627,38 -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

4.147.500,00 4.994.945,25 59.659,70 877.275,22 -

2.128.500,00 1.951.328,17 58.943,83 437.647,84 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

4.147.500,00 4.994.945,25 59.659,70 877.275,22 -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

2.000.050,00 3.043.617,08 (1.043.567,08)

2.000.050,00 3.043.617,08 (1.043.567,08)

2.536.875,00 2.952.599,68 (415.724,68)

2.536.875,00 2.952.599,68 (415.724,68)

4.536.925,00 5.996.216,76 (1.459.291,76)

4.536.925,00 5.996.216,76 (1.459.291,76)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)
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Prefeitura de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EDITAL Nº 006/2022
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS APROVADOS PELO PROCESSO SELETIVO 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, SR. RONALDO TINTI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, considerando a realização do Processo Seletivo Público para 
admissão de Estagiários, aberto pelo Edital Nº 001/2022 e seus anexos, com 
Resultado Final homologado pelo Edital Nº 002/2022, de 31/01/2022, publicado em 
01/02/2022;
RESOLVE:
1. CONVOCAR os estudantes, abaixo nominados, a comparecerem a Secretaria 
Mun. de Educação, Cultura e Esporte,  à situado à Avenida Carlos Spanhol, nº 200, 
Centro, neste município, para assumirem a vaga de estagiário.
GRUPO 5: Acadêmicos que estão matriculados em curso de graduação em 
Pedagogia, ou Formação de Docentes, ficando classificados de acordo com o tempo 
cursado (do último ano para o primeiro ano):
ORDEM CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO LOCAL DE 
REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO
15 Bruna da Conceição Silva CMEI Pe. Ernesto Pereira
16 Rafaela Pereira Costa CMEI Zaira Tiliacki Ornelas
17 Emanuely Matos Soares CMEI Zaira Tiliacki Ornelas
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 09 de março de 2022.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

Prefeitura de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 23 de março de 2022, às 08:30h00min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço - global, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE TUBOS DE CONCRETO DE 2 METROS DE DIÂMETRO. R$: 
39.100,00 (trinta e nove mil e cem reais).  Informações sobre o presente edital 
poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, 
de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do 
site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 09 de março de 2022.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

Prefeitura de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 03 AO CONTRATO DE COMPRA N° 040/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
5.210.120-4-SSP/PR, cadastrado no CPF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
á Estrada Pedregulho – Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-000, nesta 
cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr., Estado do Paraná, CEP. 87.555-000, e de 
outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS, inscrita no CNPJ nº 27.789.446/0001-01, com 
sede à AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ZONA I - 87501-170 na cidade 
de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. FERNANDA 
PASSARELA FLORIANO, portador(a) do RG. nº  6251643 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 087.395.339-80, residente e domiciliado à Rua Montes Claros, nº 4076, Jardim 
Cidade Alta, Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão nº 6/2021, Processo n° 26, data da homologação da licitação 
25/02/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
 Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 040/2021, 
conforme prevê a Lei 8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o 
Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 46.197,61 R$ 6.107,22 R$ 52.304,83
Da Vigência
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 06 meses 
até dia 01/09/2022, contados a partir de 01/03/2022 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de março de 2022.

Prefeitura de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 293/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. RONALDO TINTI, 
brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, cadastrado no CPF 
nº 738.708.899-34, residente e domiciliado á Estrada Pedregulho – Lote 386 – Bairro Posto 
Fiscal, CEP – 87.555-000, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr., Estado do Paraná, 
CEP. 87.555-000, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: PAULO SERGIO 
DE CARVALHO -ME, inscrita no CNPJ nº 01.691.599/0001-10, com sede à PRAÇA CARLOS 
GOMES, nº 155, CENTRO - 87550-000 na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. PAULO SERGIO CARVALHO, portador(a) do RG. nº  52839734 SSP/PR., 
e do CPF/MF Nº 870.198.259-15, residente e domiciliado à Rua 12 de dezembro, 730 centro, 
Altonia Pr., resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 78/2021, Processo n° 201, data da homologação da licitação 13/10/21, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de 
alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em 
conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 7.451,40 R$ 890,00 R$ 8.341,40
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de março de 2022.

Prefeitura de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 034/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr.  SR. RONALDO TINTI, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, cadastrado no CPF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado á Estrada Pedregulho – Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-
000, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr., Estado do Paraná, CEP. 87.555-
000, neste ato representado pelo Sr J. X. PINTO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
08.995.123/0001-11, com sede à Rua José Cloves Vetorato, nº 78, Jardim Residencial 
Vieira, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr. JONAS XAVIER PINTO, brasileiro, casado, portador 
do RG. nº 526.647 SSP/MG, e do CPF/MF Nº 120.945.606-00, residente e domiciliado 
à Rua Cloves Vetorato, nº 78, Jardim Residencial Vieira, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, PR, resolvem firmar o presente Contrato, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 4/2021, Processo n° 21, data da 
homologação da licitação 19/02/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por 
tratar-se de contrato continuado, e ainda o reajuste previsto na cláusula terceira do 
mesmo, conforme Índice de Reajuste de Preços ao Consumidor – INPC, acumulado 
no ano de 2021 em 10,16%.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 381.720,00 R$ 420.502,80 R$ 802.222,80
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doses) 
meses, até dia 01 de março de 2023, contados a partir de 01 de março de 2022, prazo 
acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de março de 2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 035/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr.  SR. RONALDO TINTI, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, cadastrado no CPF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado á Estrada Pedregulho – Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-
000, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr., Estado do Paraná, CEP. 
87.555-000, neste ato representado pelo  CM GOMES - SERVIÇOS DE ATENÇÃO 
Á SAUDE LTDA- ME, inscrita no CNPJ nº 20.220.022/0001-74, com sede à RUA 
LEONILDA TOFALINE CANO, nº 188, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CLAUDEMIR 
MONTEIRO GOMES, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.616.314-1 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº. 640.994.079-34, residente e domiciliado à Rua Leonilda Tofaline 
Cano, 188, Centro, CEP - 87.555-000 São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 5/2021, 
Processo n° 25, data da homologação da licitação 19/02/2021, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por 
tratar-se de contrato continuado, e ainda o reajuste previsto na cláusula terceira do 
mesmo, conforme Índice de Reajuste de Preços ao Consumidor – INPC, acumulado 
no ano de 2021 em 10,16%.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 128.400,00 R$ 141.445,44 R$ 269.845,44
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doses) 
meses, até dia 01 de Março de 2023, contados a partir de 01 de março de 2022, prazo 
acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de março de 2022.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2022
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 002, de 03 de 
janeiro de 2022 através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra 
SUSPENSA a licitação na modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 
015/2022, visando a Aquisição de Materiais de Limpeza e Utensílios de cozinha com 
fornecimento parcelado para, A Secretaria de Educação Cultura e Esporte, os Centros 
de Educação Infantil, as Escolas Municipais: Tancredo de Almeida Neves, Francisca 
Dutra, Paulo Freire, Dr. Ulysses da S. Guimarães e as Secretarias de Administração, 
Obras, Finanças, Agricultura e Meio Ambiente e de Saúde, no Município de Tapejara – 
Paraná, pelo período de 12 (doze) meses. O certame deste Aviso que seria realizado 
no dia 10 de março de 2022, às 08h30min, para ajuste no termo de referencia, 
sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 09 de março de 2022. Pregoeiro Oficial.
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

5.154.317,78 7.970.553,49 7.033.022,79

0,00 0,00 0,00

5.154.317,78 7.970.553,49 7.033.022,79

0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

3.834.623,54 4.457.453,59 3.973.397,79

Internos 3.834.623,54 4.457.453,59 3.973.397,79

Externos 0,00 0,00 0,00

1.319.694,24 3.513.099,90 3.059.625,00

De Tributos 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 1.319.694,24 3.513.099,90 3.059.625,00

De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

7.024.547,07 9.894.595,42 9.094.387,55

7.024.547,07 9.894.595,42 9.094.387,55

7.146.155,81 9.894.595,42 9.644.340,73

121.608,74 0,00 549.953,18

0,00 0,00 0,00

(1.870.229,29) (1.924.041,93) (2.061.364,76)

39.818.101,94 43.052.672,04 46.163.348,68

741.052,00 0,00 1.000.017,00

39.077.049,94 43.052.672,04 45.163.331,68

13,19 18,51 15,57

(4,79) (4,47) (4,56)

46.892.459,93 51.663.206,45 54.195.998,02

42.203.213,94 46.496.885,81 48.776.398,22

 

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

Outras Dívidas

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120,00%>

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
 ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108,00%>

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

 92.124.844,45  99.516.628,77  99.516.628,77

0,00 0,00 0,00

16.991,06 312.126,72 6.583,11

9.338.715,04 7.138.694,81 7.133.750,58

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 200,00 0,00

Republicado por Incorreção

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

                      ____________________________     ____________________________                      

                              VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                      

                                Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                           

                                                                 Contadora                               

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

 -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas  -  -  - 

Em Operações de Crédito Internas  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 -  -  - 

 39.818.101,94  43.052.672,04  46.163.348,68

 741.052,00  -  1.000.017,00

 39.077.049,94  43.052.672,04  45.163.331,68

 -  -  - 

 8.759.982,43  9.471.587,85  10.155.936,71

 7.883.984,19  8.524.429,07  9.140.343,04

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

 -  -  - 

Republicado por incorreção

                                            VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

                                              Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                        

                                                                               Contadora                                            

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)

MEDIDAS CORRETIVAS:

                                    ____________________________     ____________________________                                   

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 

emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 22%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 19,80%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

47.841.706,19

7.844.748,94

3.260.112,34

959.000,00

993.422,48

1.031.910,52

1.600.303,60

3.069.423,00

812.096,35

791.796,35

20.300,00

35.102.364,72

13.877.719,84

7.128.384,91

1.240.000,00

136.000,00

44.800,00

132.000,00

7.008.237,00

5.535.222,97

1.013.073,18

-

1.013.073,18

47.049.909,84

4.503.153,54

-

-

-

-

-

-

4.503.153,54

3.646.925,04

856.228,50

-

-

-

4.503.153,54

51.553.063,38

44.421.186,89 41.138.050,40 92.233,87

24.579.413,31 24.196.676,50 -

565.230,00 557.565,78 -

19.276.543,58 16.383.808,12 92.233,87

43.855.956,89 40.580.484,62 92.233,87

12.349.501,67 5.700.677,12 4.178.953,87

10.188.101,67 3.545.150,95 4.178.953,87

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

2.161.400,00 2.155.526,17 -

10.188.101,67 3.545.150,95 4.178.953,87

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

   Amortização da Dívida (XX) 2.155.526,17 2.155.526,17 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 5.537.172,05 3.176.781,95 29.720,04 4.207.245,86

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

    Demais Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

   Investimentos 5.537.172,05 3.176.781,95 29.720,04 4.207.245,86

   Inversões Financeiras - - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 41.058.908,51 40.427.611,79 91.888,70 92.233,87

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 7.692.698,22 5.332.308,12 29.720,04 4.207.245,86

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 557.565,78 557.562,78 - -

   Outras Despesas Correntes 16.862.232,01 16.231.623,41 91.888,70 92.233,87

92.233,87

   Pessoal e Encargos Sociais 24.196.676,50 24.195.988,38 - -

(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 41.616.474,29 40.985.174,57 91.888,70

DESPESAS PRIMÁRIAS
Dotação 

Atualizada

Até o Bimestre/2021

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 4.109.304,42

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 51.922.732,76

     Outras Transferências de Capital 852.054,27

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Alienações de Bens 485.000,00

   Transferências de Capital 3.624.304,42

     Convênios 2.772.250,15

   Alienação de Bens 485.000,00

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

RECEITAS DE CAPITAL (V) 5.532.258,19

   Operações de Crédito (VI) 1.422.953,77

   Amortização de Empréstimos (VII) -

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 893.843,91

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 47.813.428,34

     Transferências do FUNDEB 7.058.805,26

     Outras Transferências Correntes 5.863.301,91

   Demais Receitas Correntes 893.843,91

     Cota-Parte do ITR 148.101,82

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 105.971,84

     Cota-Parte do FPM 13.954.533,34

     Cota-Parte do ICMS 7.098.395,53

     Cota-Parte do IPVA 1.263.028,08

     Aplicações Financeiras (II) 621.396,23

     Outras Receitas Patrimoniais 9.715,02

   Transferências Correntes 35.492.137,78

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 1.485.794,74

   Contribuições 3.572.717,17

   Receita Patrimonial 631.111,25

     ISS 988.531,80

     ITBI 1.023.728,69

     IRRF 1.057.236,03

RECEITAS CORRENTES(I) 48.434.824,57

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.845.014,46

     IPTU 3.289.723,20

R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
Previsão 

Atualizada

Até o Bimestre/2021

Receitas Realizadas
(a)
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208.000,00 - -

54.252.058,56 44.125.635,57 4.271.187,74

Republicado por incorreção

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

5.153.942,92

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal,.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.153.942,92

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) 
= (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

619.479,91

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

907.901,93

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) -428.344,44
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -1.870.229,29 -2.061.364,76

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

191.135,47

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2021

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 121.608,74 549.953,18

   Demais Haveres Financeiros - -

   Disponibilidade de Caixa 7.024.547,07 9.094.387,55

     Disponibilidade de Caixa Bruta 7.146.155,81 9.644.340,73

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 5.154.317,78 7.033.022,79

DEDUÇÕES (XXIX) 7.024.547,07 9.094.387,55

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-2.626.088,01

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2020 Até o 6º Bimestre

(a) (b)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

3.637.120,52

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2021
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 275.869,59

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 564.291,61

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

3.925.542,54

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-3.391.132,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 46.596.080,56 43.604.393,74 121.608,74 4.299.479,73

Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  19.400.362,09 43,05

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  24.334.199,11  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  23.117.489,15  51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  21.900.779,20  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O SEMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida (2.061.364,76) (4,56)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  53.964.588,17  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O SEMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  9.935.932,97  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas  1.422.953,77  3,15

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas  7.226.133,07  16,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  3.161.433,22  7,00

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total   2.470.444,99   8.655.202,40 

Republicado por Incorreção

                                                     Contadora                  

 46.163.348,68

 45.163.331,68

 45.063.331,68
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-3.391.132,00 3.925.542,54

-2.626.088,01 3.637.120,52

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

121.608,74 0,00 121.608,74 0,00

Poder Executivo 121.608,74 0,00 121.608,74 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

9.338.715,04 375.929,72 4.271.187,74 4.691.597,58

Poder Executivo 9.338.715,04 375.929,72 4.271.187,74 4.691.597,58

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

9.460.323,78 375.929,72 4.392.796,48 4.691.597,58

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Resultado Primário -115,76

Resultado Nominal -138,50

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 6.734.031,51

Resultado Previdenciário -1.509.959,74

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 5.224.075,57

Despesas Previdenciárias Empenhadas 6.734.035,31

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 45.163.331,68

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 45.063.331,68

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

54.304.117,76

Despesas Liquidadas 51.833.672,77

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 46.163.348,68

Despesas Pagas 51.312.011,58

Superávit Orçamentário 5.659.181,76

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 63.844.049,51

Despesas Empenhadas 54.304.117,76

Despesas Liquidadas 51.833.672,77

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 5.153.942,92

DESPESAS

Dotação Inicial 45.376.267,00

Previsão Atualizada 56.881.784,73

Receitas Realizadas 59.963.299,52

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 45.414.523,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
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Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

8.798.271,70 25%

5.408.471,18 70%

0,00 50%

0,00 15%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

4.893.727,05 8.923.421,48 9.667.285,40 3.577.327,80

5.957.421,75 7.633.841,87 8.308.892,84 6.903.291,29

-1.063.694,70 1.289.579,61 1.358.392,56 -3.325.963,49

Plano Financeiro

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

9.308.008,22 15%

Republicado por Incorreção

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

                                   ____________________________     ____________________________                                   
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Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 28,26

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

0,00 0,00Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Receitas de Operações de Crédito 1.422.953,77 -1.422.953,77

Despesa de Capital Líquida 7.692.698,22 4.633.303,45

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 25,69

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 76,08

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Fev/2022, 20h e 12m.

Página: 1 de 1

R$ 1,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 126.274,10  1.422.953,77

 126.274,10  1.422.953,77

 126.274,10  1.422.953,77

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 126.274,10  1.422.953,77

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

 46.163.348,68  - 

 1.000.017,00  - 

 45.163.331,68  - 

 -  - 

 1.422.953,77  3,15

 7.226.133,07  16,00

 6.503.519,76  14,40

 -  - 

 3.161.433,22  7,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

Republicado por Incorreção

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

Mobiliária

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

VALOR

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)

      Contribuições Previdenciárias

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

Parcelamento de Dívidas

      Tributos

                                              Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                        
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      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 038/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  
SR. RONALDO TINTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, cadastrado no CPF 
nº 738.708.899-34, residente e domiciliado á Estrada Pedregulho – Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-
000, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr., Estado do Paraná, CEP. 87.555-000, neste ato representado 
pelo   EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.443.449/0001-40, com sede à RUA 
OSORIO MONTEIRO, nº 229, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. AUGUSTO DUDEK, brasileiro, casado, portador do RG. nº  895.584 SSP/PR, e do 
CPF/MF Nº. 307.215.809-63, residente e domiciliado à Rua Osório Monteiro, 229, centro, CEP - 87.555-000 São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 
7/2021, Processo n° 30, data da homologação da licitação 25/02/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado, 
e ainda o reajuste previsto na cláusula terceira do mesmo, conforme Índice de Reajuste de Preços ao Consumidor – 
INPC, acumulado no ano de 2021 em 10,16%.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 312.000,00 R$ 343.699,20 R$ 655.699,20
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doses) meses, até dia 01 de Março de 
2023, contados a partir de 01 Março de 2022, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de março de 2022.

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738708899-34, 
residente e domiciliado à Estrada Pedregulho Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ANGELA 
APARECIDA MOREIRA  DA COSTA 87019957900, inscrita no CNPJ nº 32.890.156/0001-81, com sede à RUA DA 
BANDEIRA, nº 775, CENTRO - 87550-000 na cidade de ALTONIA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. ANGELA APARECIDA MOREIRA DA COSTA, portador(a) do RG. Nº 60790230 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
870.199.579-00, residente e domiciliado à RUA DA BANDEIRA, nº 775, CENTRO - 87550-000 na cidade de ALTONIA, 
Estado do PR, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 
11/2022, Processo n° 27, data da homologação da licitação 04/03/22, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA ARTÍSTICA EM PAREDE NO CMEI PADRE ERNESTO PEREIRA DE 
DESENHOS INFANTIS COPIADOS À MÃO LIVRE, COM TÉCNICA DE PINTURAS SOMBREADAS EM FIGURAS 
TRIDIMENSIONAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a 
importância de R$-6.000,00-(seis mil reais), á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (30 (trinta)) dias, tendo início em 08/03/2022 e término previsto para 06/04/2022, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de março de 2022.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 039/2022
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os termos 
de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 010/2022, com o fornecedor INDÚSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS 
BRATTI LTDA – ME - CNPJ n° 84.847.276/0001-08 no valor de R$ 17.251,00 (dezessete mil e duzentos e cinqüenta e um reais), 
para Aquisição de Persianas, Cortinas e Porta Palheta em Alumínio para atender a Unidade de Pronto Atendimento - (UPA) do 
Município de Tapejara – Estado do Paraná.
O valor da contratação é de R$ - 17.251,00 (dezessete mil e duzentos e cinqüenta e um reais).
Tapejara, 09 de março de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA:  Nº   027/2022     DE  03  DE MARÇO    DE 2022
Dispõe sobre nomeação de membros para compor a comissão de Organização dos festejos EXPOJARA/2022,  
relativos aos 58 anos de emancipação política do Município de Tapejara,  Estado do Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes confere o art.71 inciso Vl da Lei Orgânica do Município de Tapejara.
CONSIDERANDO;  a data de 11 de abril de 2.022, como comemorativa aos 58 (qüinquagésimo oitavo) aniversário de 
emancipação Política do Município de Tapejara
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeados os servidores abaixo para compor a Comissão de Organização dos festejos de aniversário e 
EXPOJARA/2022,  do Município de Tapejara, prevista para os dias 08, 09  e  10 de abril do corrente.
MEMBROS CARGO
Fatima Aparecida Bolognese   Presidente
Rogério Franschisquini   Vice Presidente
Valdemiro Feliciano da Silva  Secretario
Roberson de Oliveira Souza  Tesoureiro
Edson Domingues de Souza  Membro
Raissa Dalosse  Membro
José Alexandre Soave  Membro
Roney Faxina  Membro
Rubens Messias de Aragão  Membro
Osmar Pedroso  Diretor de Rodeio
Paulo Cesar de Oliveira  Membro
João Canever  Membro
Ramiro Cândido Souza Júnior  Membro
Ana Maria  de Oliveira da Silva Membro
Paulo Sergio dos Santos  Membro
Maria Angélica de Souza Koike  Membro
Art. 2º - A coordenação geral da Comissão Municipal, será exercida pela Sra. Fátima Aparecida Bolognese.
Art. 3º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, e sem ônus para  Município.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, aos 03(três ) dias de março  de 2.022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 028/2022
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 002, de 03 de janeiro de 2022 através da Divisão de Licitação e Compras, faz 
saber que se encontra SUSPENSA a licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 014/2022, visando a Aquisição 
de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades da Merenda Escolar das Escolas Municipais e CMEI’s, no 
Município de Tapejara – Estado do Paraná. O certame deste Aviso que seria realizado no dia 09 de março de 2022, 
às 08h30min, para ajuste no termo de referencia, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 09 de março de 2022. Pregoeiro Oficial.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar

Não Processados

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 41.267.023,00 58.789.444,56 9.663.470,16 49.309.172,51 90,80 9.480.272,05 11.229.428,27 46.838.727,52 90,36 11.950.717,04 2.470.444,99

1.522.000,00 1.508.500,00 238.037,43 1.248.629,84 2,30 259.870,16 241.912,51 1.248.629,84 2,41 259.870,16 0,00

Ação Legislativa 1.522.000,00 1.508.500,00 238.037,43 1.248.629,84 2,30 259.870,16 241.912,51 1.248.629,84 2,41 259.870,16 0,00

3.164.300,00 3.597.928,83 590.841,50 3.422.865,72 6,30 175.063,11 740.936,27 3.408.017,40 6,57 189.911,43 14.848,32

Administração Geral 1.239.800,00 1.457.600,00 254.274,17 1.394.359,45 2,57 63.240,55 291.500,66 1.381.314,23 2,66 76.285,77 13.045,22

Controle Interno 175.700,00 99.600,00 16.910,24 93.965,28 0,17 5.634,72 17.140,24 93.965,28 0,18 5.634,72 0,00

Administração de Receitas 1.748.800,00 1.872.528,83 289.370,91 1.781.656,61 3,28 90.872,22 398.011,19 1.780.483,51 3,43 92.045,32 1.173,10

Comunicação Social 0,00 168.200,00 30.286,18 152.884,38 0,28 15.315,62 34.284,18 152.254,38 0,29 15.945,62 630,00

1.475.164,00 1.471.235,10 256.085,02 1.284.495,13 2,37 186.739,97 344.151,31 1.283.121,00 2,48 188.114,10 1.374,13

Assistência ao Portador de Deficiência 25.224,00 43.624,00 8.528,60 8.528,60 0,02 35.095,40 8.528,60 8.528,60 0,02 35.095,40 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 526.900,00 477.401,64 68.019,01 430.755,09 0,79 46.646,55 105.204,14 430.755,09 0,83 46.646,55 0,00

Assistência Comunitária 923.040,00 950.209,46 179.537,41 845.211,44 1,56 104.998,02 230.418,57 843.837,31 1,63 106.372,15 1.374,13

6.812.405,00 8.598.405,00 1.289.193,66 6.786.294,86 12,50 1.812.110,14 1.289.193,66 6.786.294,86 13,09 1.812.110,14 0,00

Previdência do Regime Estatutário 6.812.405,00 8.598.405,00 1.289.193,66 6.786.294,86 12,50 1.812.110,14 1.289.193,66 6.786.294,86 13,09 1.812.110,14 0,00

10.325.214,00 15.799.916,62 2.548.106,33 12.650.905,44 23,30 3.149.011,18 2.844.033,46 12.323.775,78 23,78 3.476.140,84 327.129,66

Administração Geral 60.000,00 653.959,68 95.693,24 525.684,99 0,97 128.274,69 98.288,64 519.684,99 1,00 134.274,69 6.000,00

Atenção Básica 4.318.816,00 7.719.033,17 1.181.347,63 5.427.543,64 9,99 2.291.489,53 1.256.262,36 5.196.990,28 10,03 2.522.042,89 230.553,36

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.369.990,00 6.759.582,64 1.185.806,89 6.213.985,53 11,44 545.597,11 1.403.505,14 6.124.609,23 11,82 634.973,41 89.376,30

Vigilância Epidemiológica 576.408,00 667.341,13 85.258,57 483.691,28 0,89 183.649,85 85.977,32 482.491,28 0,93 184.849,85 1.200,00

284.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fomento ao Trabalho 284.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9.002.340,00 11.389.663,43 2.615.891,28 10.619.613,45 19,56 770.049,98 3.006.238,00 9.134.304,18 17,62 2.255.359,25 1.485.309,27

Ensino Fundamental 4.797.880,00 6.313.478,94 1.234.553,28 5.756.757,85 10,60 556.721,09 1.633.802,68 4.619.948,71 8,91 1.693.530,23 1.136.809,14

Educação Infantil 3.819.160,00 4.729.391,63 1.291.421,71 4.522.900,83 8,33 206.490,80 1.281.261,43 4.174.400,70 8,05 554.990,93 348.500,13

Educação de Jovens e Adultos 69.200,00 10.887,00 0,00 10.865,45 0,02 21,55 0,00 10.865,45 0,02 21,55 0,00

Educação Especial 316.100,00 335.905,86 89.916,29 329.089,32 0,61 6.816,54 91.173,89 329.089,32 0,63 6.816,54 0,00

195.300,00 368.927,02 145.469,85 271.727,02 0,50 97.200,00 159.672,94 271.537,76 0,52 97.389,26 189,26

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar

Não Processados

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

Difusão Cultural 195.300,00 368.927,02 145.469,85 271.727,02 0,50 97.200,00 159.672,94 271.537,76 0,52 97.389,26 189,26

4.008.470,00 8.443.112,83 976.645,95 6.269.484,39 11,55 2.173.628,44 972.968,37 5.696.599,29 10,99 2.746.513,54 572.885,10

Infra-estrutura Urbana 430.000,00 4.359.745,63 293.447,86 2.465.322,06 4,54 1.894.423,57 189.546,17 1.940.559,48 3,74 2.419.186,15 524.762,58

Serviços Urbanos 3.578.470,00 4.083.367,20 683.198,09 3.804.162,33 7,01 279.204,87 783.422,20 3.756.039,81 7,25 327.327,39 48.122,52

1.697.700,00 2.913.953,95 346.139,63 2.742.401,99 5,05 171.551,96 618.728,87 2.683.924,75 5,18 230.029,20 58.477,24

Preservação e Conservação Ambiental 1.697.700,00 2.913.953,95 346.139,63 2.742.401,99 5,05 171.551,96 618.728,87 2.683.924,75 5,18 230.029,20 58.477,24

0,00 319.487,43 0,00 0,00 0,00 319.487,43 0,00 0,00 0,00 319.487,43 0,00

Assistência Comunitária 0,00 9.315,60 0,00 0,00 0,00 9.315,60 0,00 0,00 0,00 9.315,60 0,00

Extensão Rural 0,00 299.500,00 0,00 0,00 0,00 299.500,00 0,00 0,00 0,00 299.500,00 0,00

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 10.671,83 0,00 0,00 0,00 10.671,83 0,00 0,00 0,00 10.671,83 0,00

264.800,00 701.434,97 97.489,49 632.125,11 1,16 69.309,86 452.022,86 621.893,10 1,20 79.541,87 10.232,01

Desporto Comunitário 264.800,00 701.434,97 97.489,49 632.125,11 1,16 69.309,86 452.022,86 621.893,10 1,20 79.541,87 10.232,01

2.306.930,00 3.468.879,38 559.570,02 3.380.629,56 6,23 88.249,82 559.570,02 3.380.629,56 6,52 88.249,82 0,00

Ação Judiciária 80.000,00 160.000,00 4.591,17 150.328,80 0,28 9.671,20 4.591,17 150.328,80 0,29 9.671,20 0,00

Serviço da Dívida Interna 1.800.000,00 2.725.000,00 430.162,59 2.711.763,67 4,99 13.236,33 430.162,59 2.711.763,67 5,23 13.236,33 0,00

Outros Encargos Especiais 426.930,00 583.879,38 124.816,26 518.537,09 0,95 65.342,29 124.816,26 518.537,09 1,00 65.342,29 0,00

246.256,00 246.256,00 0,00 0,00 0,00 246.256,00 0,00 0,00 0,00 246.256,00 0,00

Reserva de Contingência 246.256,00 246.256,00 0,00 0,00 0,00 246.256,00 0,00 0,00 0,00 246.256,00 0,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 4.147.500,00 5.054.604,95 872.977,11 4.994.945,25 9,20 59.659,70 877.275,22 4.994.945,25 9,64 59.659,70 0,00

45.414.523,00 63.844.049,51 10.536.447,27 54.304.117,76 100,00 9.539.931,75 12.106.703,49 51.833.672,77 100,00 12.010.376,74 2.470.444,99

Gestão Ambiental

Agricultura

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Urbanismo

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar

Não Processados

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.147.500,00 5.054.604,95 872.977,11 4.994.945,25 9,20 59.659,70 877.275,22 4.994.945,25 9,64 59.659,70 0,00

74.000,00 87.500,00 16.603,73 84.461,67 0,16 3.038,33 16.603,73 84.461,67 0,16 3.038,33 0,00

Ação Legislativa 74.000,00 87.500,00 16.603,73 84.461,67 0,16 3.038,33 16.603,73 84.461,67 0,16 3.038,33 0,00

2.199.000,00 3.187.432,95 468.804,46 3.167.891,33 5,83 19.541,62 468.804,46 3.167.891,33 6,11 19.541,62 0,00

Administração Geral 54.000,00 52.600,00 8.700,06 42.307,10 0,08 10.292,90 8.700,06 42.307,10 0,08 10.292,90 0,00

Controle Interno 25.000,00 15.000,00 2.927,10 13.947,88 0,03 1.052,12 2.927,10 13.947,88 0,03 1.052,12 0,00

Administração de Receitas 2.120.000,00 3.119.832,95 457.177,30 3.111.636,35 5,73 8.196,60 457.177,30 3.111.636,35 6,00 8.196,60 0,00

74.000,00 63.000,00 12.724,98 62.256,91 0,11 743,09 12.724,98 62.256,91 0,12 743,09 0,00

Assistência Comunitária 74.000,00 63.000,00 12.724,98 62.256,91 0,11 743,09 12.724,98 62.256,91 0,12 743,09 0,00

50.000,00 54.000,00 12.894,33 53.559,45 0,10 440,55 17.192,44 53.559,45 0,10 440,55 0,00

Previdência do Regime Estatutário 50.000,00 54.000,00 12.894,33 53.559,45 0,10 440,55 17.192,44 53.559,45 0,10 440,55 0,00

623.500,00 598.746,00 129.115,97 574.111,85 1,06 24.634,15 129.115,97 574.111,85 1,11 24.634,15 0,00

Atenção Básica 367.000,00 370.846,00 77.244,66 366.631,22 0,68 4.214,78 77.244,66 366.631,22 0,71 4.214,78 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 201.500,00 172.900,00 41.285,63 159.828,83 0,29 13.071,17 41.285,63 159.828,83 0,31 13.071,17 0,00

Vigilância Epidemiológica 55.000,00 55.000,00 10.585,68 47.651,80 0,09 7.348,20 10.585,68 47.651,80 0,09 7.348,20 0,00

12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fomento ao Trabalho 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

904.000,00 845.126,00 187.803,47 844.806,18 1,56 319,82 187.803,47 844.806,18 1,63 319,82 0,00

Ensino Fundamental 441.000,00 392.843,00 87.968,15 392.601,12 0,72 241,88 87.968,15 392.601,12 0,76 241,88 0,00

Educação Infantil 440.000,00 441.574,00 97.288,08 441.497,18 0,81 76,82 97.288,08 441.497,18 0,85 76,82 0,00

Educação de Jovens e Adultos 9.000,00 867,00 0,00 866,14 0,00 0,86 0,00 866,14 0,00 0,86 0,00

Educação Especial 14.000,00 9.842,00 2.547,24 9.841,74 0,02 0,26 2.547,24 9.841,74 0,02 0,26 0,00

6.800,00 6.800,00 1.632,14 5.849,62 0,01 950,38 1.632,14 5.849,62 0,01 950,38 0,00

Difusão Cultural 6.800,00 6.800,00 1.632,14 5.849,62 0,01 950,38 1.632,14 5.849,62 0,01 950,38 0,00

98.100,00 98.000,00 19.922,10 94.932,24 0,17 3.067,76 19.922,10 94.932,24 0,18 3.067,76 0,00

Serviços Urbanos 98.100,00 98.000,00 19.922,10 94.932,24 0,17 3.067,76 19.922,10 94.932,24 0,18 3.067,76 0,00

81.100,00 89.000,00 17.973,24 82.484,55 0,15 6.515,45 17.973,24 82.484,55 0,16 6.515,45 0,00

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Trabalho

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar

Não Processados

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

Preservação e Conservação Ambiental 81.100,00 89.000,00 17.973,24 82.484,55 0,15 6.515,45 17.973,24 82.484,55 0,16 6.515,45 0,00

25.000,00 25.000,00 5.502,69 24.591,45 0,05 408,55 5.502,69 24.591,45 0,05 408,55 0,00

Desporto Comunitário 25.000,00 25.000,00 5.502,69 24.591,45 0,05 408,55 5.502,69 24.591,45 0,05 408,55 0,00

4.147.500,00 5.054.604,95 872.977,11 4.994.945,25 9,20 59.659,70 877.275,22 4.994.945,25 9,64 59.659,70 0,00

Republicado por incorreção

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

                                              Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                        

                                                                               Contadora                                            

Desporto e Lazer

TOTAL

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Janeiro/2021 Fevereiro/2021 Março/2021 Abril/2021 Maio/2021 Junho/2021

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021

3.943.238,22 4.239.008,44 4.516.809,97 4.862.400,51 4.112.100,24 4.077.752,34

5.078.655,86 3.776.945,87 4.929.280,17 3.974.487,27 4.592.454,85 5.647.887,71

304.678,95 387.814,99 787.034,23 1.414.392,24 544.232,42 608.730,70

567.937,25 450.504,46 811.962,94 781.621,56 545.810,33 640.294,39

65.151,04 105.123,04 418.036,58 1.062.236,36 237.590,70 231.975,67

102.254,77 130.050,46 263.340,95 353.874,02 144.265,91 175.823,70

73.935,02 50.883,13 82.983,27 68.125,67 67.565,02 70.067,00

93.636,37 86.975,91 114.729,60 87.845,50 95.518,41 96.266,90

51.338,41 49.044,47 85.815,86 100.293,17 76.458,14 64.798,62

74.012,13 43.489,63 127.172,90 181.517,69 69.156,06 100.631,61

21.305,02 82.334,71 78.633,05 76.334,00 78.826,17 89.790,55

140.079,19 36.593,63 138.067,47 32.425,14 129.108,05 153.739,05

92.949,46 100.429,64 121.565,47 107.403,04 83.792,39 152.098,86

157.954,79 153.394,83 168.652,02 125.959,21 107.761,90 113.833,13

144.930,92 251.498,91 431.087,76 272.742,34 299.688,18 298.402,02

397.219,72 152.555,83 400.217,62 155.987,00 374.259,59 394.127,28

1.811,88 2.849,00 44.711,97 52.089,21 103.372,18 19.784,68

26.475,43 37.534,38 50.403,92 40.908,75 141.149,81 110.020,04

1.659,24 2.524,01 43.897,35 51.667,67 103.014,73 19.271,99

25.960,92 37.176,93 49.387,47 38.894,94 139.672,69 108.268,29

152,64 324,99 814,62 421,54 357,45 512,69

514,51 357,45 1.016,45 2.013,81 1.477,12 1.751,75

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

4.880,93 6.469,18 30.700,05 61.744,37 14.192,43 14.495,63

9.319,47 7.750,06 8.143,01 7.239,21 6.664,93 11.159,47

3.480.522,50 3.421.117,65 3.178.844,57 3.016.255,68 3.106.633,29 3.091.612,26

3.991.933,63 3.078.323,09 3.610.091,86 2.944.972,98 3.456.350,07 4.431.677,08

1.297.162,57 1.700.251,23 1.139.642,68 1.191.410,07 1.431.910,85 1.238.380,56

1.692.100,13 1.352.888,03 1.062.473,57 1.183.950,12 1.537.627,58 2.289.058,95

653.723,50 625.821,00 793.647,34 647.525,66 598.390,92 836.320,72

672.539,94 771.917,37 800.594,68 691.160,65 945.228,81 836.123,59

534.214,40 205.403,71 165.807,45 145.805,00 137.249,23 109.447,70

65.864,92 56.542,64 44.629,17 37.743,60 30.377,30 45.700,04
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2021 a Dezembro/2021

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021

RECEITAS CORRENTES (I) 53.751.021,45 53.155.122,41

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.845.014,46 7.844.748,94

        IPTU 3.289.723,20 3.260.112,34

        ISS 988.531,80 959.000,00

        ITBI 1.023.728,69 993.422,48

        IRRF 1.057.236,03 1.031.910,52

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.485.794,74 1.600.303,60

    Contribuições 3.572.717,17 3.069.423,00

    Receita Patrimonial 631.111,25 812.096,35

        Rendimentos de Aplicação Financeira 621.396,23 791.796,35

        Outras Receitas Patrimoniais 9.715,02 20.300,00

    Receita Agropecuária - -

    Receita Industrial - -

    Receita de Serviços 182.758,74 228.000,00

    Transferências Correntes 40.808.334,66 40.415.780,94

        Cota-Parte do FPM 17.116.856,34 17.020.839,84

        Cota-Parte do ICMS 8.872.994,18 8.910.481,13

        Cota-Parte do IPVA 1.578.785,16 1.550.000,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Janeiro/2021 Fevereiro/2021 Março/2021 Abril/2021 Maio/2021 Junho/2021

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021

3.226,85 2.370,03 3.331,77 267,38 85,38 4.125,91

3.351,73 1.766,08 57.699,70 98.944,60 4.901,75 5.055,92

- - - - - -

- - - - - -

11.240,31 9.515,02 11.298,39 11.331,74 10.952,78 10.047,15

11.604,48 9.758,38 11.610,90 11.951,29 11.449,17 11.705,10

689.272,74 561.439,86 604.486,68 510.977,01 516.069,95 609.313,54

496.333,32 532.826,29 617.728,22 586.705,57 591.176,79 765.187,53

291.682,13 316.316,80 460.630,26 508.938,82 411.974,18 283.976,68

1.050.139,11 352.624,30 1.015.355,62 334.517,15 335.588,67 478.845,95

6.413,04 169.258,71 44.431,39 45.176,67 43.981,74 44.727,05

85.770,36 50.278,05 48.460,82 43.757,77 68.220,12 60.609,45

505.866,10 642.874,46 743.203,18 470.499,29 672.008,88 598.734,75

652.337,97 483.033,61 693.572,97 435.276,63 852.284,78 837.980,15

5.206,15 132.541,12 258.576,38 5.522,88 132.485,60 130.872,96

254.946,04 9.866,06 256.071,82 5.268,20 243.737,14 246.775,61

- - 27.328,83 27.328,83 27.328,83 27.328,83

27.328,83 27.328,83 27.328,83 25.258,44 27.057,60 54.115,20

499.913,47 508.672,16 422.745,46 399.267,92 435.717,79 439.664,35

366.652,71 438.574,45 395.401,56 404.749,99 505.916,86 498.920,16

746,48 1.661,18 34.552,51 38.379,66 76.476,66 868,61

3.410,39 7.264,27 14.770,76 - 75.573,18 38.169,18

3.437.372,12 3.596.133,98 3.773.606,79 4.391.901,22 3.440.091,36 3.479.017,59

4.426.317,89 3.293.912,26 4.235.707,20 3.539.210,64 3.740.170,07 4.809.907,56

- - - - - -

- - 300.000,00 - - 700.017,00

3.437.372,12 3.596.133,98 3.773.606,79 4.391.901,22 3.440.091,36 3.479.017,59

4.426.317,89 3.293.912,26 3.935.707,20 3.539.210,64 3.740.170,07 4.109.890,56

- - - - - -

- - 100.000,00 - 700.017,00 -700.017,00

3.437.372,12 3.596.133,98 3.773.606,79 4.391.901,22 3.440.091,36 3.479.017,59

4.426.317,89 3.293.912,26 3.835.707,20 3.539.210,64 3.040.153,07 4.809.907,56
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2021 a Dezembro/2021

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021

        Cota-Parte do ITR 185.127,10 170.000,00

        Transferências da LC 87/1996 - 56.000,00

        Transferências da LC 61/1989 132.464,71 165.000,00

        Transferências do FUNDEB 7.081.517,50 7.008.237,00

        Outras Transferências Correntes 5.840.589,67 5.535.222,97

    Outras Receitas Correntes 711.085,17 785.073,18

DEDUÇÕES (II) 7.587.672,77 7.013.139,22

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência 1.681.869,96 1.349.423,00

    Rendim. Aplic. Financeiras RPPS 291.872,88 -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 297.733,05 350.300,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 5.316.196,88 5.313.416,22

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
46.163.348,68 46.141.983,19

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

1.000.017,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

45.063.331,68 46.141.983,19

Republicado por incorreção.

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
   FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.                                            Contadora

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

45.163.331,68 46.141.983,19

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

100.000,00 -

RECEITAS REALIZADAS

(b)

1.422.953,77

DESPESAS

EMPENHADAS

(e)

7.692.698,22

5.537.172,05

2.155.526,17

7.692.698,22

6.269.744,45

Republicado por Incorreção

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2021/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - -1.422.953,77

DESPESAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)

DESPESAS DE CAPITAL                            12.326.001,67                              4.633.303,45 

    Investimentos                            10.164.601,67                              4.627.429,62 

    Inversões Financeiras

    Amortização da Dívida 2.161.400,00                                     5.873,83 

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)                            12.326.001,67                              4.633.303,45 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) 12.326.001,67                              6.056.257,22 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO   Nº   018/2022   DE  09  DE  MARÇO  DE  2022
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO EXECUTIVO DE 
TRANSSITO  DO MUNICÍPIO TAPEJARA – CETRAN
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes confere o art.71 incisos Vl da Lei Orgânica 
Municipal, e Art. 2º da  Lei  Municipal 2219/2021 de 09/06/2021  e  a Lei Municipal 
2251  de 29/09/2021,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados, para comporem o Conselho  
Executivo de Transito do Município de Tapejara   – CETRAN, que será composto 
pelos seguintes membros:
Representante da Secretaria de Industria, Comercio e Turismo;
Fátima Aparecida Bolognese            CPF:  668.318.739-
87
Representante da Associação Comercial e Industrial de Tapejara-ACIT;
Renato Giacometti    CPF:  049.535.659-08
Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros do Conselho, serão consideração de 
relevância ao Município,  e sem ônus para os cofres públicos.
  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
Paço Municipal de Tapejara, em 09  de março   de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 2275 DE 09  DE MARÇO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Regulamenta a nova Taxa de Administração para o custeio das despesas correntes 
e de capital necessárias à organização e ao funcionamento do Regime Próprio de 
Previdência e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte LEI.
Art. 1º - A Taxa de Administração para o custeio das despesas correntes e de capital 
necessárias à organização e ao funcionamento do órgão ou entidade gestora do 
RPPS municipal, inclusive para conservação de seu patrimônio, deverá observar o 
disposto nesta Lei e os seguintes parâmetros:
I - a Taxa de Administração, será de 2,00% ( dois por cento) sobre o somatório da 
remuneração de contribuição de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS, 
apurado no exercício financeiro anterior.
II - fica autorizada a reversão dos recursos relativos à Taxa de Administração, 
mantidos por meio da Reserva Administrativa de que trata o § 3º do art. 51 da Portaria 
MF nº 464, de 2018, para pagamento dos benefícios do RPPS, desde que aprovada 
pelo conselho deliberativo, vedada a devolução dos recursos ao ente federativo.
§ 1º Fica autorizada que a Taxa de Administração prevista no inciso I do caput, 
destinada ao atendimento das despesas de que trata o § 2º, seja elevada em 20% 
(vinte por cento).
§ 2º Os recursos adicionais decorrentes da elevação de que trata o § 1º deverão ser 
destinados exclusivamente para o custeio de despesas administrativas relacionadas 
no § 6º do Art. 15 da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, ou outro que 
vier a lhe substituir.
§ 3º A elevação da Taxa de Administração de que trata o § 1º observará os parâmetros 
contidos no § 7º do Art. 15 da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, ou 
outro que vier a lhe substituir.
§ 4º Aplicam-se as demais disposições contidas no Art. 15 da Portaria MPS nº 402, 
de 10 de dezembro de 2008.
Art. 2º - O ente federativo deverá adotar os procedimentos administrativos, atuariais, 
legais e orçamentários necessários para cumprimento do disposto na Portaria nº 
19.451, de 18 de agosto de 2020 do Ministério da Economia e aplicação dos novos 
limites e base de cálculo da Taxa de Administração, fixados no art. 1º desta Lei, que 
serão aplicados a partir do primeiro dia do exercício subsequente à sua aprovação.
Art. 3º - Esta Lei e suas disposições gerais entrarão em vigor a partir do primeiro 
dia do exercício subsequente à sua publicação, ficando revogadas todas as demais 
disposições em contrário.
Tapejara/PR, 09  de Março  de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2021
OBJETO: Realinhamento de preços de gêneros alimentícios para cestas básicas (café torrado 
e moído, óleo de soja e açúcar cristal especial).
CONTRATANTE: Município de Tapejara-.
CONTRATADA: DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 038/2021-.
VALOR REAJUSTADO:
- Café Torrado e Moído - PCT C/ 500gr – R$-20,00 (vinte reais – Pacote 500gr – Café Torrado 
e Moído)
- Óleo de Soja -  900 ml – R$-8,72 (oito reais e setenta e dois centavos – Litro 900ml – Óleo 
de Soja)
- Açúcar Cristal, PCT 5kg – R$-16,99 (dezesseis reais e noventa e nove centavos – Pacote 
5kg – Açúcar Cristal.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93, bem como a 
previsão contida na Cláusula Sexta, §2º da Ata de Registro original e no Artigo n° 17 do Decreto 
Federal n° 7.892/13.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 09 de março de 2022.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 040/2022
                   O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO 
que de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico 
deste município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de RELAÇÃO DE 
PLANTÕES DE MÉDICOS , ENFERMEIRAS E TÉCNICAS DE ENFERMAGEM, QUE 
SERÃO REALIZADOS DURANTE O MÊS DE FEVEREIRO E MARÇO, NO CENTRO 
DE ATENDIMENTO DO COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM SENTINELA 
PARA OS CASOS DE SINTOMAS GRIPAIS, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA 
EM ANEXO.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso IV, da Lei 
Federal nº. 8.666/93.
PROFISSIONAIS CONTRATADOS:
•	 MGM	SAÚDE	LTDA;
•	 BEATRIZ	FAGNELLO	SERVIÇOS	MÉDICOS	LTDA;
•	 KORPO	CLINICA	S/S	LTDA;
•	 WR	MARTINS	CLINICA	MEDICA	LTDA;
•	 AMREHME	SERVIÇOS	MÉDICOS	LTDA;
•	 AMANDA	STEFANI	DA	SILVA	CRUZ-	ME
•	 L	FERNANDES	ENFERMAGEM	LTDA;
•	 VANESSA	RUIZ	FERMINO	BARROS	–	ME;
VALOR TOTAL R$-82.403,00 (oitenta e dois mil quatrocentos e três reais).
Tapejara, 09 de fevereiro de 2022.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 030/2022
OBJETO: SERVIÇO DE CORTES E PODAS DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 002/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: JAIME SPADREZANI LEITE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-36.000,00 (trinta e seis mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 09 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº: 3894/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA Motorista, portador do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e carteira de identidade 
RG sob nº 5.104.994-2 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde esteve 
transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital 
do Rocio, nos dias 03 e 04 de março de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias 
do mês de marçode 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
             

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 3895/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
          R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO APARECIDO GALORO PICOLOTTO 
Motorista, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e carteira 
de identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará 
transportando paciente para a realização de consulta e tratamento médico no Hospital 
de Olhos do Paraná, nos dias 10 e 11 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias 
do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2022
Processo nº. 037/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: APICE PROJETOS E CONSULTORIA E CIA LTDA
CNPJ 44.243.332/0001-72
VALOR: R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
E ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, em 09 de março de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 049/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadã ANGELA MARIA MARIO THEODORO, portador do CPF nº 
151.443.179-36, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR(A) 
DE GABINETE, nomeada pela Portaria nº 097/2021 de 22 de março de 2021, pelo 
regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso II do Art. 36, da Lei 
060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 01 de março de 2022.
ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 09 de março de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 048/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a 
empresa AS3 AUTOMOTIVA - LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.151.179/0001-
52, com estabelecimento à Rua Alcindo Ferreira Toledo nº 83, na cidade de Campo 
Mourão, Estado do Paraná, com telefone de contato (44) 3525-6669, representada 
neste ato por Marco Aurélio Assad dos Santos, brasileiro, casado, empresário, 
portador da CI/RG nº 9.341.757-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 072.347.729-95, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2021, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2021), 
com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes 
desta licitação, qual seja item 18 (PNEUS 195-75 R16, 107R, 8 LONAS), constantes 
do Contrato nº 048/2021, em decorrência do aumento dos preços de custos 
comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará 
a vigorar a partir desta data é conforme a tabela abaixo:
Item Descrição Marca Valor Unit. Anterior Va l o r 
Unit. Atual Aumento%
18 PNEU 195-75 R16, 107R, 8 LONAS, PROF. MÍNIMA 9,5MM, C/ 
CERTIFICADO INMETRO COMFORSER/CF300 R$ 550,00 R $ 
725,65 31,94%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 048/2021 e do art. 65, II, ‘d’ 
da Lei nº 8.666/93.
4.0 CLÁUSULA QUARTA - DOS ITENS ADITIVADOS
4.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato 
passa de R$-77.568,90 (setenta e sete mil, quinhentos e sessenta e oito reais e 
noventa centavos), para R$-79.325,40 (setenta e nove mil, trezentos e vinte e cinco 
reais e quarenta centavos), considerando o acréscimo de R$-1.756,50 (um mil, 
setecentos e cinquenta e seis reais).
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, de 08 de março 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal AS3 AUTOMOTIVA - LTDA
Marco Aurélio Assad Dos Santos
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

- -

- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

- 22.712,24

- 22.712,24

- -

7.013.737,00 7.086.533,25

7.008.237,00 7.058.805,26

5.500,00 27.727,99

3.212.975,35 3.245.164,27

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

7.013.737,00 7.109.245,49

- -

34.060.766,31 34.245.447,21

5.302.216,23 5.316.197,54

170.000,00 185.127,10

1.550.000,00 1.578.785,16

- -

1.305.239,81 1.305.239,81

8.910.481,13 8.872.994,18

165.000,00 132.464,71

27.816.320,97 27.886.227,49

17.020.839,84 17.116.856,34

15.715.600,03 15.811.616,53

993.422,48 1.023.728,69

959.000,00 988.531,80

1.031.910,52 1.057.236,03

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

6.244.445,34 6.359.219,72

3.260.112,34 3.289.723,20

Prefeitura Municipal de Perola-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital - - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

- - - - -

- - - - -

7.161.178,13 6.572.612,71 6.572.612,71 588.565,42 -

18.242,58 18.242,58 18.242,58 - -

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)⁷
(h)

5.408.471,18 5.408.471,18 5.408.471,18 - -

7.297.051,54 7.179.420,71 6.590.855,29 6.590.855,29 588.565,42

INDICADORES DO FUNDEB

107.095,00 105.738,00 56.095,00 56.095,00 49.643,00

1.554.773,38 1.517.013,81 1.035.109,11 1.035.109,11 481.904,70

263.275,00 253.935,72 147.275,00 147.275,00 106.660,72

156.180,00 148.197,72 91.180,00 91.180,00 57.017,72

2.307.392,86 2.279.363,47 2.279.363,47 2.279.363,47 -

1.818.048,38 1.770.949,53 1.182.384,11 1.182.384,11 588.565,42

2.319.533,30 2.289.037,23 2.289.037,23 2.289.037,23 -

852.077,00 840.070,48 840.070,48 840.070,48 -

5.479.003,16 5.408.471,18 5.408.471,18 5.408.471,18 -

3.171.610,30 3.129.107,71 3.129.107,71 3.129.107,71 -

VALOR

264.992,68

264.992,68

-

7.374.238,17

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

1.706.020,77 1.742.607,72

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

8.561.361,80 8.798.271,70 25,69

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 8.798.271,70

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 10.540.879,42

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 1.742.607,72

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

3.484.333,42 3.379.701,29 2.594.176,62 2.556.262,34 785.524,67

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

705.530,94 688.479,42 528.997,06 524.664,91 159.482,36

2.151.913,79 2.082.025,49 1.538.340,23 1.516.393,21 543.685,26

1.332.419,63 1.297.675,80 1.055.836,39 1.039.869,13 241.839,41

626.888,69 609.196,38 526.839,33 515.204,22 82.357,05

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- - - - -

- - - - -

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

- - - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

710.924,55 (70.175,22) (70.175,22) -0,99

- - - -

- - - -

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

4.976.471,84 5.408.471,18 5.408.471,18 76,08

Prefeitura Municipal de Perola-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45) 1.311.484,80 783.946,28 672.727,10 672.727,10 111.219,18

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

- - - - -

- - - - -

921.537,10 513.369,40 402.150,22 402.150,22 111.219,18

- - - - -

279.102,00 227.846,36 227.846,36 227.846,36 -

110.845,70 42.730,52 42.730,52 42.730,52 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

389.947,70 270.576,88 270.576,88 270.576,88 -

- -

175.300,00 163.991,50

904.989,60 860.531,35

200,00 1.683,05

- -

- -

55.860,00 -

168.988,60 168.988,60

43.641,00 43.641,21

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

729.689,60 696.539,85

461.000,00 482.226,99

29.805,01 29.805,01 29.805,01 - -

- - - - -

41.267,45 41.267,45 41.267,45 - -

11.462,44 11.462,44 11.462,44 - -

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2020

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

Republicação por incorreção

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

- -

783.382,88 324.721,91

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 
mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora

6.620.660,30 255.306,09

783.382,88 324.721,91

- -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

294.797,69 97.801,01

7.109.245,49 482.226,99

- - - - -

2.440.349,76 2.081.551,84 862.828,73 862.828,73 1.218.723,11

2.264.405,52 1.945.588,09 1.679.001,93 1.641.087,65 266.586,16

2.440.349,76 2.081.551,84 862.828,73 862.828,73 1.218.723,11

- - - - -

250.705,00 250.680,77 250.680,77 250.680,77 -

9.637.520,00 9.246.516,44 8.979.930,28 8.942.016,00 266.586,16

7.122.409,48 7.050.247,58 7.050.247,58 7.050.247,58 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

12.077.869,76 11.328.068,28 9.842.759,01 9.804.844,73 1.485.309,27
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 5.124.000,00 6.243.445,34 6.359.219,72 101,85

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 2.635.000,00 3.260.112,34 3.289.723,20 100,91

        IPTU 1.785.000,00 1.921.876,79 1.940.814,68 100,99

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 850.000,00 1.338.235,55 1.348.908,52 100,80

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 708.000,00 993.422,48 1.023.728,69 103,05

        ITBI 705.000,00 990.422,48 1.023.728,69 103,36

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 3.000,00 3.000,00 - -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 896.000,00 959.000,00 988.531,80 103,08

        ISS 890.000,00 922.938,00 951.936,11 103,14

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 6.000,00 36.062,00 36.595,69 101,48

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 885.000,00 1.030.910,52 1.057.236,03 102,55

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 23.441.000,00 26.567.081,16 26.580.987,68 100,05

    Cota-Parte FPM 13.900.000,00 15.715.600,03 15.811.616,53 100,61

    Cota-Parte ITR 170.000,00 170.000,00 185.127,10 108,90

    Cota-Parte IPVA 1.550.000,00 1.550.000,00 1.578.785,16 101,86

    Cota-Parte ICMS 7.600.000,00 8.910.481,13 8.872.994,18 99,58

    Cota-Parte IPI-Exportação 165.000,00 165.000,00 132.464,71 80,28

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 56.000,00 56.000,00 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 56.000,00 56.000,00 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 28.565.000,00 32.810.526,50 32.940.207,40 100,40

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados      (g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 2.790.950,00 3.646.544,32 3.523.976,05 96,64 3.521.976,36 96,58 3.514.083,79 96,37 1.999,69

     Despesas Correntes 2.759.450,00 3.642.844,32 3.520.341,73 96,64 3.518.342,04 96,58 3.510.449,47 96,37 1.999,69

     Despesas de Capital 31.500,00 3.700,00 3.634,32 98,22 3.634,32 98,22 3.634,32 98,22 -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 5.069.750,00 5.564.723,16 5.321.960,30 95,64 5.289.444,00 95,05 5.269.525,04 94,70 32.516,30

     Despesas Correntes 5.035.550,00 5.553.023,16 5.312.432,73 95,67 5.279.916,43 95,08 5.259.997,47 94,72 32.516,30

     Despesas de Capital 34.200,00 11.700,00 9.527,57 81,43 9.527,57 81,43 9.527,57 81,43 -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados      (g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 489.600,00 479.600,00 459.021,87 95,71 459.021,87 95,71 459.021,87 95,71 -

     Despesas Correntes 486.600,00 476.600,00 457.401,87 95,97 457.401,87 95,97 457.401,87 95,97 -

     Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 1.620,00 54,00 1.620,00 54,00 1.620,00 54,00 -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 60.000,00 3.050,00 3.050,00 100,00 3.050,00 100,00 3.050,00 100,00 -

     Despesas Correntes 53.000,00 - - - - - - - -

     Despesas de Capital 7.000,00 3.050,00 3.050,00 100,00 3.050,00 100,00 3.050,00 100,00 -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 8.410.300,00 9.693.917,48 9.308.008,22 96,02 9.273.492,23 95,66 9.245.680,70 95,38 34.515,99

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 9.308.008,22 9.273.492,23 9.245.680,70

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 9.308.008,22 9.273.492,23 9.245.680,70

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.941.031,11

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 4.941.031,11

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 4.366.977,11 - 4.304.649,59

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

28,26 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

4.941.031,11 9.308.008,22

3.738.859,69 7.129.474,22

3.822.157,22 7.151.007,79

3.852.882,39 7.712.554,87

3.950.818,71 7.461.658,95

3.905.754,69 6.902.466,60

3.218.766,55 5.558.977,88

2.883.444,07 5.267.575,78

2.725.080,34 4.672.982,45
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2021 4.366.977,11 - - - - - - 4.366.977,11

Empenhos de 2020 3.390.614,53 25.968,56 9.752,11 - 11.754,59 14.213,97 - 3.400.366,64

Empenhos de 2019 3.328.850,57 161.947,96 4.478,49 - 161.947,96 - - 3.333.329,06

Empenhos de 2018 3.859.672,48 119.621,57 - - 119.621,57 - - 3.859.672,48

Empenhos de 2017 3.510.840,24 37.956,42 37.956,42 - 37.956,42 - - 3.548.796,66

Empenhos de 2016 2.996.711,91 63.911,59 63.911,59 - 55.609,29 - 8.302,30 3.052.321,20

Empenhos de 2015 2.340.211,33 10.959,79 - - 10.959,79 - - 2.340.211,33

Empenhos de 2014 2.384.131,71 31.021,55 - - 17.477,10 - 13.544,45 2.370.587,26

Empenhos de 2013 1.947.902,11 108.109,94 86.418,36 - 93.522,89 - 14.587,05 2.019.733,42

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 37.998,02 - - - 37.998,02

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 37.998,02 - - - 37.998,02

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 2.515.414,00 4.394.277,94 4.742.490,43 107,92

     Proveniente da União 2.070.484,00 3.344.901,00 3.839.186,79 114,78

     Proveniente dos Estados 444.930,00 1.049.376,94 903.303,64 86,08

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 1.500,00 1.513,09 107.994,99 7.137,38

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 2.516.914,00 4.395.791,03 4.850.485,42 110,34

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados (g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.879.266,00 4.436.934,85 2.268.506,90 51,13 2.039.953,23 45,98 2.014.750,00 45,41 228.553,67

     Despesas Correntes 1.879.266,00 2.761.291,69 2.082.081,49 75,40 2.024.833,23 73,33 2.014.750,00 72,96 57.248,26

     Despesas de Capital - 1.675.643,16 186.425,41 11,13 15.120,00 0,90 - - 171.305,41

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 496.240,00 1.360.259,48 1.048.481,49 77,08 991.621,49 72,90 991.621,49 72,90 56.860,00

     Despesas Correntes 496.240,00 1.011.745,42 887.253,80 87,70 887.253,80 87,70 887.253,80 87,70 -

     Despesas de Capital - 348.514,06 161.227,69 46,26 104.367,69 29,95 104.367,69 29,95 56.860,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 141.408,00 242.341,13 72.321,21 29,84 71.121,21 29,35 71.121,21 29,35 1.200,00

     Despesas Correntes 141.408,00 191.751,58 70.431,21 36,73 69.231,21 36,10 69.231,21 36,10 1.200,00

     Despesas de Capital - 50.589,55 1.890,00 3,74 1.890,00 3,74 1.890,00 3,74 -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - 650.909,68 522.634,99 80,29 516.634,99 79,37 516.634,99 79,37 6.000,00

     Despesas Correntes - 640.959,68 521.984,99 81,44 515.984,99 80,50 515.984,99 80,50 6.000,00

     Despesas de Capital - 9.950,00 650,00 6,53 650,00 6,53 650,00 6,53 -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.516.914,00 6.690.445,14 3.911.944,59 58,47 3.619.330,92 54,10 3.594.127,69 53,72 292.613,67

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E 
COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados (g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 4.670.216,00 8.083.479,17 5.792.482,95 71,66 5.561.929,59 68,81 5.528.833,79 68,40 230.553,36

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 5.565.990,00 6.924.982,64 6.370.441,79 91,99 6.281.065,49 90,70 6.261.146,53 90,41 89.376,30

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 631.008,00 721.941,13 531.343,08 73,60 530.143,08 73,43 530.143,08 73,43 1.200,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 60.000,00 653.959,68 525.684,99 80,38 519.684,99 79,47 519.684,99 79,47 6.000,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 10.927.214,00 16.384.362,62 13.219.952,81 80,69 12.892.823,15 78,69 12.839.808,39 78,37 327.129,66

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de 
outros entes³

2.516.914,00 6.690.445,14 3.911.944,59 58,47 3.619.330,92 54,10 3.594.127,69 53,72 292.613,67

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 8.410.300,00 9.693.917,48 9.308.008,22 96,02 9.273.492,23

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar 
considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

95,66 9.245.680,70 95,38 34.515,99

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 017, DE 09 DE MARÇO DE 2022.
Dispõe sobre à inclusão de ação no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; inclui meta no Anexo 
de Metas da LDO 2022 Lei nº. 2.216/2021; inclui fonte de recurso e abre crédito adicional 
especial no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.276 de 09 de Março de 
2022.
DECRETA:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
07.001.15.452.0043.1.078 - Reforma e Ampliação do Cemitério Municipal
Fonte: 337 - Convênio Estadual  Nº 265/2019 - Infraestrutura - Reforma Cemitério
Art. 2 o  Inclui a seguinte ação no PPA 2022-2025 para o exercício de 2022:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.078 - Reforma e Ampliação do Cemitério Municipal      R$: 410.000,00
Art. 3 o    Inclui a seguinte meta no Anexo de Metas da LDO 2022:
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.078 - Reforma e Ampliação do Cemitério Municipal      R$: 410.000,00
Art. 4 o Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 662.352,11 (seiscentos e sessenta e dois mil; trezentos e cinquenta e dois reais e onze 
centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas no projeto, na atividade e nos 
elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.078 - Reforma e Ampliação do Cemitério Municipal
4.4.90.51.00 Obras e Instalações       
        R$: 410.000,00
Fonte: 337 - Convênio Estadual  Nº 265/2019 - Infraestrutura - Reforma Cemitério
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica - RP
Fonte: 303 - Saúde 15%
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações R$: 252.352,11
TOTAL R$: 662.352,11
Art. 5o Para a cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o  
cancelamento da seguinte dotação orçamentária e o excesso de arrecadação de fonte 
vinculada:
I - Cancelamento de dotação orçamentária:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica - RP
Fonte: 303 - Saúde 15%
3.3.90.34.00.00 (317) Outras Desp. de Pess. Dec. de Cont. de Terceirização     R$: 252.352,11
II - Excesso de arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 337 - Convênio Estadual  Nº 265/2019 - Infraestr. - Reforma Cemitério R$: 410.000,00
TOTAL R$: 662.352,11
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 09 de Março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 2.276, DE 09 DE MARÇO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre à inclusão de ação no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; inclui meta no Anexo de 
Metas da LDO 2022 Lei nº. 2.216/2021; inclui fonte de recurso e abre crédito adicional especial 
no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
07.001.15.452.0043.1.078 - Reforma e Ampliação do Cemitério Municipal
Fonte: 337 - Convênio Estadual  Nº 265/2019 - Infraestrutura - Reforma Cemitério
Art. 2 o  Inclui a seguinte ação no PPA 2022-2025 para o exercício de 2022:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.078 - Reforma e Ampliação do Cemitério Municipal      R$: 410.000,00
Art. 3 o    Inclui a seguinte meta no Anexo de Metas da LDO 2022:
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.078 - Reforma e Ampliação do Cemitério Municipal      R$: 410.000,00
Art. 4 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente 
exercício o valor de R$: 662.352,11 (seiscentos e sessenta e dois mil; trezentos e cinquenta e dois 
reais e onze centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas no projeto, na atividade 
e nos elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.078 - Reforma e Ampliação do Cemitério Municipal
4.4.90.51.00 Obras e Instalações       
        R$: 410.000,00
Fonte: 337 - Convênio Estadual  Nº 265/2019 - Infraestrutura - Reforma Cemitério
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica - RP
Fonte: 303 - Saúde 15%
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                     R$: 252.352,11
TOTAL R$: 662.352,11
Art. 5o Para a cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o  cancelamento 
da seguinte dotação orçamentária e o excesso de arrecadação de fonte vinculada:
I - Cancelamento de dotação orçamentária:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica - RP
Fonte: 303 - Saúde 15%
3.3.90.34.00.00 (317) Outras Desp. de Pess. Dec. de Cont. de Terceirização     R$: 252.352,11
II - Excesso de arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 337 - Convênio Estadual  Nº 265/2019 - Infraestr. - Reforma Cemitério R$: 410.000,00
TOTAL R$: 662.352,11
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 09 de Março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 29/2022
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº 2377 de 08 de Março de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um Crédito Especial no valor de R$ 16.050,00 
(Dezesseis mil e cinqüenta reais), para suporte de dotação orçamentária.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 20.606.1300.2012 700 Manut. Ativ de Agricultura e Pecuaria 3.3.90.93 500,00
000 05 001 20.606.1300.2012 779 Manut. Ativ de Agricultura e Pecuaria 3.3.90.93 500,00
000 09 001 08.244.1700.2024 849 Manut. Ativ. do Fdo M de A Social 3.3.90.30 50,00
000 09 002 08.243.1701.6001 852 Manut. Ativ. do Menor e Adolescente 3.3.91.13 15.000,00
TOTAL 16.050,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação 
verificados nestas Fontes de Receitas.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 09 de Março de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 30/2022
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº 2376 de 08 de Março de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um Crédito Especial no valor de R$ 1.157.890,35 (Um 
milhão, cinto e cinqüenta e sete mil, oitocentos e noventa reais e trinta e cinco centavos), para suporte de dotação 
orçamentária.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 20.606.1300.2012 700 Manut. Ativ de Agricultura e Pecuaria 3.3.90.93 1.003,56
000 05 001 20.606.1300.2012 779 Manut. Ativ de Agricultura e Pecuaria 3.3.90.93 888,18
000 10 003 27.812.1401.2030 133 Manut. Ativ de Cultura e Esporte 3.3.90.93 3.450,90
000 10 002 12.361.1402.2029 102 Manut. Ativ do Fundeb 30% 4.4.90.52 652.967,46
000 06 001 15.451.1303.2015 709 Manut. Ativ de Obras, Urb. e Serv Pu 4.4.90.51 152.110,07
000 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obras, Urb. e Serv Pu 4.5.90.61 173.792,17
000 06 001 15.451.1303.2015 504 Manut. Ativ de Obras, Urb. e Serv Pu 3.3.90.30 12.822,21
000 03 001 04.122.1104.2006 501 Manut Ativ de Adm Geral 4.4.90.52 160.840,68
000 09 001 08.244.1700.2024 849 Manut. Ativ. do Fdo M de A Social 3.3.90.30 15,12
TOTAL 1.157.890,35
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Superávit Financeiro 
verificados nestas Fontes de Receitas.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 09 de Março de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 106/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MAX CESTAS.COM LTDA 
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de gêneros alimentícios não 
perecíveis que irão compor cardápios ofertados para toda a clientela de alunos 
matriculados na rede municipal de ensino em Escolas de períodos parciais e 
integrais, Centros de Educação Infantil e Educação de Jovens e Adultos, os quais 
pertencerão ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no ano letivo 
de 2022. 
Valor: R$ 300.223,00 (trezentos mil e duzentos e vinte e três reais). 
Vigência: 22/02/2022 a 31/12/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/10/1311, e no Pregão Eletrônico n° 126/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 934/2022, em 18 de fevereiro de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de fevereiro de 2022, edição nº. 12.358, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 108/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SÃO MAGNÍFICO ALIMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de gêneros alimentícios não 
perecíveis que irão compor cardápios ofertados para toda a clientela de alunos 
matriculados na rede municipal de ensino em Escolas de períodos parciais e 
integrais, Centros de Educação Infantil e Educação de Jovens e Adultos, os quais 
pertencerão ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no ano letivo 
de 2022. 
Valor: R$ 42.382,50 (quarenta e dois mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 
Vigência: 22/02/2022 a 31/12/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/10/1311, e no Pregão Eletrônico n° 126/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 934/2022, em 18 de fevereiro de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de fevereiro de 2022, edição nº. 12.358, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 113/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A. M. C. QUESSA & CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de gêneros alimentícios não 
perecíveis que irão compor cardápios ofertados para toda a clientela de alunos 
matriculados na rede municipal de ensino em Escolas de períodos parciais e 
integrais, Centros de Educação Infantil e Educação de Jovens e Adultos, os quais 
pertencerão ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no ano letivo 
de 2022. 
Valor: R$ 145,50 (cento e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
Vigência: 22/02/2022 a 31/12/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/10/1311, e no Pregão Eletrônico n° 126/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 934/2022, em 18 de fevereiro de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de fevereiro de 2022, edição nº. 12.358, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 118/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TECFERT AGRÍCOLA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 02(duas) 
estufas (materiais e mão de obra) agrícolas, para compor a divisão de arborização 
e agricultura familiar. 
Valor: R$ 53.250,00 (cinquenta e três mil e duzentos e cinquenta reais).
Vigência: 25/02/2022 a 25/02/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/10/1331, e no Pregão Eletrônico n° 135/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 957/2022, em 23 de fevereiro de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 24 de fevereiro de 2022, edição nº. 12.361, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

Contrato de Compra n° 115/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TAGLIARI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de 
informática (chromebook, tablet e estação de recarga móvel), conforme previstos no 
Plano de Inovação Local - PLI, para atendimento a Secretaria de Educação, deste 
Município. 
Valor: R$ 624.130,00 (seiscentos e vinte e quatro mil e cento e trinta reais). 
Vigência: 24/02/2022 a 24/02/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/08/1012, e no Pregão Eletrônico n° 111/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 933/2022, em 18 de fevereiro de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de fevereiro de 2022, edição nº. 12.358, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 114/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MICROSENS S.A 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de 
informática (chromebook e tablet), conforme previstos no Plano de Inovação Local - 
PLI, para atendimento a Secretaria de Educação, deste Município.
Valor: R$ 1.485.934,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta e cinco mil e novecentos 
e trinta e quatro reais).
Vigência: 24/02/2022 a 24/02/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/08/1012, e no Pregão Eletrônico n° 111/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 933/2022, em 18 de fevereiro de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de fevereiro de 2022, edição nº. 12.358, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 09 de março de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 245/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
06 de agosto de 2022.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), perfazendo o valor deste termo. Passando e atualizando 
o valor total deste contrato de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais).
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. 
Valdir Miranda de Souza, inscrito no CPF sob n° 350.188.449-49, Secretário de 
Comunicação Social.
Cláusula Quarta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o sr. André 
Rodrigues dos Santos, inscrito no CPF sob n° 850.390.049-15.
Cláusula Quinta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
03.001.04.131.0002.1.094. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 21 – F: 1000
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/02/2022
Umuarama, 09 de março de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

SÚMula de reQueriMento de licenÇa Prévia
Prefeitura Municipal de Umuarama, inscrita sob o CNPJ 76.247.378/0001-56 torna público que irá requerer ao Instituto 
Água e Terra - IAT a Licença Prévia para a Implantação de Loteamento Industrial - 5 a ser implantado no Lote nº 02-
B-1, anexo ao Pq. Industrial III, Umuarama, Paraná. 
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  45.628,97 416.850,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  0,00 0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  0,00 0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  0,00 0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  45.628,97 416.850,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  0,00 0,00

    2.1- Cota-Parte FPM  0,00 0,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  0,00 0,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  0,00 0,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  0,00 0,00

    2.4- Cota-Parte ITR  0,00 0,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  0,00 0,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  416.850,00  45.628,97

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  0,00  0,00

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  104.212,50  11.407,24

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  693.210,56 3.452.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  693.210,56 3.452.000,00

      6.1.1- Principal  690.526,46 3.439.400,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  2.684,10 12.600,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  3.439.400,00  690.526,46

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 25.813,96

 44.512,49

 18.698,53

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  737.723,05
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  3.020.000,00  224.678,81 480.955,32  256.276,51  256.276,51

    10.1- Educação Infantil  1.766.000,00  111.710,93 241.637,64  129.926,71  129.926,71

      10.1.1 - Creche  1.766.000,00  111.710,93 241.637,64  129.926,71  129.926,71

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  1.254.000,00  112.967,88 239.317,68  126.349,80  126.349,80

11- OUTRAS DESPESAS  7.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.1- Educação Infantil  4.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  4.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  3.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)

 3.027.000,00  480.955,32  256.276,51  224.678,81 256.276,51

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  480.955,32  256.276,51  256.276,51  224.678,81  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 494.354,44  269.675,63  269.675,63  224.678,81  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 485.247,39  256.276,51  256.276,51  36,97

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  69.321,06  423.534,93  61,10 423.534,93

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 25.813,96 156.008,67  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  25.813,96

 0,00

 0,00 156.008,67  25.813,96

 0,00  25.813,96

 0,00
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  759.500,00  75.847,07 149.582,00  73.734,93  73.734,93

    24.1 - Creche  759.500,00  75.847,07 149.582,00  73.734,93  73.734,93

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  1.828.000,00  86.318,68 288.083,96  201.765,28  201.765,28

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 437.665,96 2.587.500,00  162.165,75 275.500,21  275.500,21

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 690.526,46

 545.175,84

 0,00

 0,00

-145.350,62

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
% APLICADO

(y)
VALOR APLICADO

(w)
VALOR EXIGIDO

(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  11.407,24 -145.350,62 -318,55

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 8.820,00  798,15

    35.1- Salário-Educação  4.725,00  272,69

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  0,00  0,00

    35.4 - PNATE  0,00  0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE  4.095,00  525,46

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.680,00  382,96

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  45.905,00  11.092,75

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 56.405,00  12.273,86
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  40.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    41.1- Creche  40.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  451.595,14  62.533,82  62.533,82  52.386,70  0,00

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  251.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 742.595,14  62.533,82  62.533,82  52.386,70  0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  6.441.095,14  994.554,22  597.562,54 607.709,66  386.844,56

    47.1- Despesas Correntes  6.365.895,14  969.554,22  572.562,54 582.709,66  386.844,56

      47.1.1- Pessoal Ativo  4.733.500,00  811.457,38  424.612,82 424.612,82  386.844,56

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 554.000,00  29.390,47  29.390,47 29.390,47  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  1.078.395,14  128.706,37  118.559,25 128.706,37  0,00

    47.2- Despesas de Capital  75.200,00  25.000,00  25.000,00 25.000,00  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  75.200,00  25.000,00  25.000,00 25.000,00  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 25.813,96  0,00

 693.210,56  50.001,86

 0,00  0,00

 449.348,89  50.001,86

 50.001,86 449.348,89

 269.675,63  0,00

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 09/mar/2022 as 08h e 59m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022
O Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, faz saber que se encontra aberto licitação na modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022, para CREDENCIAMENTO 
DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO TIPO ‘ABRIGO’ PARA TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, conforme descrição constante no Edital.
O período de credenciamento se dará entre os dias 11 de março de 2022 até 31 de março de 2022 (quinze dias úteis), na sala da Direção de Licitação, Convênios e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, durante o horário de expediente (das 07h30 à 12h:00 e das 13h:30 às 17h00), de segunda a sexta-feira, e será regido consoante a Lei 
Federal nº 13.019/14, o Decreto Municipal nº 010/17, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso.
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, situada na Rua Santa Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301, pelo acesso ao Portal da 
Transparência disponível no site da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste PR (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), ou pelo e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste - PR, 09 de março de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Presidente da Comissão
Portaria nº 001/2022

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.022/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  29.962.900,00  5.399.989,07  5.399.989,07 18,02  18,02  24.562.910,93 29.962.900,00

    RECEITAS CORRENTES  29.962.900,00  5.399.989,07  5.399.989,07 18,02  18,02  24.562.910,93 29.962.900,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.792.770,00  273.182,98  273.182,98 15,24  15,24  1.519.587,02 1.792.770,00

        Impostos  1.435.140,00  177.230,68  177.230,68 12,35  12,35  1.257.909,32 1.435.140,00

        Taxas  357.630,00  95.952,30  95.952,30 26,83  26,83  261.677,70 357.630,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.760.235,00  180.871,56  180.871,56 10,28  10,28  1.579.363,44 1.760.235,00

        Contribuições Sociais  1.110.760,00  74.964,21  74.964,21 6,75  6,75  1.035.795,79 1.110.760,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  649.475,00  105.907,35  105.907,35 16,31  16,31  543.567,65 649.475,00

      RECEITA PATRIMONIAL  931.555,00  148.504,15  148.504,15 15,94  15,94  783.050,85 931.555,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  13.650,00  0,00  0,00 0,00  0,00  13.650,00 13.650,00

        Valores Mobiliários  917.905,00  148.504,15  148.504,15 16,18  16,18  769.400,85 917.905,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  9.051,00  10.681,20  10.681,20 118,01  118,01 -1.630,20 9.051,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  6.241,20  6.241,20 0,00  0,00 -6.241,20 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  9.051,00  4.440,00  4.440,00 49,06  49,06  4.611,00 9.051,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  24.191.855,00  4.578.353,80  4.578.353,80 18,93  18,93  19.613.501,20 24.191.855,00

        Transferências da União e de suas Entidades  13.293.445,00  2.741.655,16  2.741.655,16 20,62  20,62  10.551.789,84 13.293.445,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 7.459.010,00  1.147.936,26  1.147.936,26 15,39  15,39  6.311.073,74 7.459.010,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.439.400,00  688.762,38  688.762,38 20,03  20,03  2.750.637,62 3.439.400,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.277.434,00  208.395,38  208.395,38 16,31  16,31  1.069.038,62 1.277.434,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  27.434,00  0,00  0,00 0,00  0,00  27.434,00 27.434,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  1.250.000,00  208.395,38  208.395,38 16,67  16,67  1.041.604,62 1.250.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.372.100,00  95.599,57  95.599,57 6,97  6,97  1.276.500,43 1.372.100,00

 31.335.000,00  31.335.000,00  5.495.588,64  5.495.588,64 17,54  17,54  25.839.411,36SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 31.335.000,00  31.335.000,00  5.495.588,64  17,54  5.495.588,64  17,54  25.839.411,36

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  31.335.000,00  31.335.000,00  5.495.588,64  17,54  5.495.588,64  25.839.411,36 17,54

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 2.125.922,46

 2.125.922,46  2.125.922,46

 2.125.922,46

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  28.992.060,00  31.118.982,46  4.530.727,33  4.530.727,33  3.426.699,93  3.426.699,93  3.221.020,39 26.588.255,13  27.692.282,53

    DESPESAS CORRENTES  27.635.860,00  28.808.639,33  4.134.753,20  4.134.753,20  3.030.725,80  3.030.725,80  2.880.182,66 24.673.886,13  25.777.913,53

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  16.072.900,00  16.147.900,00  2.393.719,42  2.393.719,42  1.289.692,02  1.289.692,02  1.235.544,09 13.754.180,58  14.858.207,98

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  102.000,00  102.000,00  16.914,25  16.914,25  16.914,25  16.914,25  16.914,25 85.085,75  85.085,75

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.460.960,00  12.558.739,33  1.724.119,53  1.724.119,53  1.724.119,53  1.724.119,53  1.627.724,32 10.834.619,80  10.834.619,80

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  11.460.960,00  12.558.739,33  1.724.119,53  1.724.119,53  1.724.119,53  1.724.119,53  1.627.724,32 10.834.619,80  10.834.619,80

    DESPESAS DE CAPITAL  1.156.200,00  2.139.343,13  395.974,13  395.974,13  395.974,13  395.974,13  340.837,73 1.743.369,00  1.743.369,00

      INVESTIMENTOS  766.200,00  1.749.343,13  346.106,19  346.106,19  346.106,19  346.106,19  290.969,79 1.403.236,94  1.403.236,94

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  390.000,00  390.000,00  49.867,94  49.867,94  49.867,94  49.867,94  49.867,94 340.132,06  340.132,06

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  200.000,00  171.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 171.000,00  171.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.342.940,00  2.341.940,00  650.375,25  650.375,25  582.765,52  582.765,52  280.283,54 1.691.564,75  1.759.174,48

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  33.460.922,46 31.335.000,00  5.181.102,58 5.181.102,58  4.009.465,45 4.009.465,45  3.501.303,93 28.279.819,88  29.451.457,01

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  31.335.000,00  33.460.922,46  5.181.102,58  5.181.102,58  4.009.465,45  4.009.465,45  3.501.303,93 28.279.819,88  29.451.457,01

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.486.123,19- - 314.486,06  1.994.284,71

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  31.335.000,00  33.460.922,46  5.181.102,58  5.495.588,64  4.009.465,45  5.495.588,64  5.495.588,64- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 09/mar/2022 as 08h e 56m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.372.100,00  95.599,57  95.599,57 6,97  6,97  1.276.500,43 1.372.100,00

    RECEITAS CORRENTES  1.372.100,00  95.599,57  95.599,57 6,97  6,97  1.276.500,43 1.372.100,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.372.100,00  95.599,57  95.599,57 6,97  6,97  1.276.500,43 1.372.100,00

        Contribuições Sociais  1.372.100,00  95.599,57  95.599,57 6,97  6,97  1.276.500,43 1.372.100,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.342.940,00  2.341.940,00  650.375,25  650.375,25  582.765,52  582.765,52  280.283,54 1.691.564,75  1.759.174,48

    DESPESAS CORRENTES  2.342.940,00  2.341.940,00  650.375,25  650.375,25  582.765,52  582.765,52  280.283,54 1.691.564,75  1.759.174,48

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.240.100,00  1.239.100,00  150.375,25  150.375,25  82.765,52  82.765,52  80.283,54 1.088.724,75  1.156.334,48

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.102.840,00  1.102.840,00  500.000,00  500.000,00  500.000,00  500.000,00  200.000,00 602.840,00  602.840,00

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  416.850,00  416.850,00  45.628,97  10,95

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00

      IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

      ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  0,00  0,00  0,00  0,00

      ISS  0,00  0,00  0,00  0,00

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  416.850,00  416.850,00  45.628,97  10,95

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte FPM  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte ITR  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte IPVA  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte ICMS  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte IPI-Exportação  0,00 0,00  0,00  0,00

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 416.850,00 416.850,00  45.628,97  10,95

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 5.128.000,00  5.128.000,00  716.101,80  583.164,18 13,96  11,37ATENÇÃO BÁSICA (IV)  570.653,23  11,13

 5.060.000,00  5.060.000,00  716.101,80  583.164,18 14,15  11,52    Despesas Correntes  570.653,23  11,28

 68.000,00  68.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.143.000,00 5.143.000,00  716.101,80  583.164,18 13.92  11,34  570.653,23  11,10
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 0,00

 716.101,80  583.164,18  570.653,23

 716.101,80  583.164,18  570.653,23

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 6.844,35

 709.257,45

 0,00

 576.319,83  563.808,88

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 1.569,40  1.278,06

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  6.844,35  716.101,80  0,00  0,00  0,00  709.257,45 0,00 0,00 0,00 709.257,45

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  111.698,26  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 68,69 17.325,00  17.325,00  11.899,80OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 17.325,00  11.899,80 17.325,00  68,69

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 1.081.655,00  2.104.673,36  474.775,03  420.001,38ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  420.001,38 22,56  19,96  19,96

 1.081.655,00  2.024.371,59  474.775,03  420.001,38    Despesas Correntes  420.001,38 23,45  20,75  20,75

 0,00  80.301,77  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 360.000,00  360.000,00  66.675,41  66.675,41ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 66.675,41 18,52  18,52  18,52

 350.000,00  350.000,00  66.675,41  66.675,41    Despesas Correntes  66.675,41 19,05  19,05  19,05

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 40.000,00  40.000,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 40.000,00  40.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 45.000,00  45.000,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 45.000,00  45.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 2.569.673,36 1.546.655,00  541.450,44  486.676,79  486.676,79 21,07  18,94  18,94
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  6.209.655,00  7.232.673,36  1.190.876,83  1.003.165,56  990.654,61 16,47  13,87  13,70

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 360.000,00  360.000,00  66.675,41  66.675,41  66.675,41 18,52  18,52  18,52

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  55.000,00  55.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  45.000,00  45.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

 6.689.655,00  7.712.673,36  1.257.552,24  1.069.840,97  1.057.330,02 16,31  13,71 13,87

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 570.653,23 583.164,18 716.101,80 5.143.000,00 5.143.000,00  11,10 11,34 13,92

 21,07  18,94  18,94 1.546.655,00  2.569.673,36  541.450,44  486.676,79  486.676,79

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 09/mar/2022 as 09h e 02m.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JANEIRO A MARÇO/2.022

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente  111.000,00  111.000,00  0,00  0,00  0,00

 100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,006003 - Manutenção das Atividades do Departamento da Criança e Adolescente

 4.000,00  4.000,00  0,00  0,00  0,006004 - Manutenção da Instancia de Controle - CMDCA

 7.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,006007 - Manutenção do Programa Medidas Socioeducativas

 111.000,00  111.000,00  0,00  0,00  0,00TOTAL
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CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.022/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 87,45 28.992.060,00  31.118.982,46  4.530.727,33  4.530.727,33  26.588.255,13  3.426.699,93  3.426.699,93  85,47  27.692.282,53

LEGISLATIVA  1.170.174,10  1.170.174,10  172.158,58  172.158,58  3,32  998.015,52  172.158,58  172.158,58  4,29  998.015,52
Ação Legislativa  1.170.174,10  1.170.174,10  172.158,58  172.158,58  3,32  998.015,52  172.158,58  172.158,58  998.015,52 4,29

ESSENCIAL À JUSTIÇA  229.000,00  219.000,00  29.234,27  29.234,27  0,56  189.765,73  16.151,32  16.151,32  0,40  202.848,68
Defesa da Ordem Jurídica  229.000,00  219.000,00  29.234,27  29.234,27  0,56  189.765,73  16.151,32  16.151,32  202.848,68 0,40

ADMINISTRAÇÃO  3.233.500,00  3.208.654,10  393.791,71  393.791,71  7,60  2.814.862,39  273.594,86  273.594,86  6,82  2.935.059,24
Administração Geral  2.777.500,00  2.752.654,10  321.280,46  321.280,46  6,20  2.431.373,64  230.600,91  230.600,91  2.522.053,19 5,75

Administração Financeira  456.000,00  456.000,00  72.511,25  72.511,25  1,40  383.488,75  42.993,95  42.993,95  413.006,05 1,07
ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.558.600,00  1.558.600,00  165.126,99  165.126,99  3,19  1.393.473,01  111.130,03  111.130,03  2,77  1.447.469,97

Administração Geral  1.025.600,00  1.025.600,00  126.484,02  126.484,02  2,44  899.115,98  86.683,47  86.683,47  938.916,53 2,16

Assistência ao Idoso  47.000,00  47.000,00  4.000,00  4.000,00  0,08  43.000,00  4.000,00  4.000,00  43.000,00 0,10

Assistência ao Portador de Deficiência  6.000,00  6.000,00  455,39  455,39  0,01  5.544,61  455,39  455,39  5.544,61 0,01

Assistência à Criança a ao Adolescente  106.000,00  106.000,00  0,00  0,00  0,00  106.000,00  0,00  0,00  106.000,00 0,00

Assistência Comunitária  374.000,00  374.000,00  34.187,58  34.187,58  0,66  339.812,42  19.991,17  19.991,17  354.008,83 0,50
PREVIDÊNCIA SOCIAL  4.452.000,00  4.452.000,00  471.164,79  471.164,79  9,09  3.980.835,21  233.261,35  233.261,35  5,82  4.218.738,65

Previdência do Regime Estatutário  4.452.000,00  4.452.000,00  471.164,79  471.164,79  9,09  3.980.835,21  233.261,35  233.261,35  4.218.738,65 5,82
SAÚDE  6.399.655,00  7.422.673,36  1.234.540,46  1.234.540,46  23,83  6.188.132,90  1.058.025,35  1.058.025,35  26,39  6.364.648,01

Atenção Básica  5.919.655,00  6.942.673,36  1.167.865,05  1.167.865,05  22,54  5.774.808,31  991.349,94  991.349,94  5.951.323,42 24,73

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  360.000,00  360.000,00  66.675,41  66.675,41  1,29  293.324,59  66.675,41  66.675,41  293.324,59 1,66

Suporte Profilático e Terapêutico  20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00 0,00

Vigilância Sanitária  55.000,00  55.000,00  0,00  0,00  0,00  55.000,00  0,00  0,00  55.000,00 0,00

Vigilância Epidemiológica  45.000,00  45.000,00  0,00  0,00  0,00  45.000,00  0,00  0,00  45.000,00 0,00
EDUCAÇÃO  5.719.000,00  5.883.595,14  917.691,10  917.691,10  17,71  4.965.904,04  567.978,37  567.978,37  14,17  5.315.616,77

Ensino Fundamental  2.986.000,00  2.979.595,14  524.114,93  524.114,93  10,12  2.455.480,21  349.219,42  349.219,42  2.630.375,72 8,71

Ensino Superior  251.000,00  251.000,00  0,00  0,00  0,00  251.000,00  0,00  0,00  251.000,00 0,00

Educação Infantil  2.128.000,00  2.299.000,00  355.270,42  355.270,42  6,86  1.943.729,58  184.863,86  184.863,86  2.114.136,14 4,61

Educação de Jovens e Adultos  50.000,00  50.000,00  8.915,28  8.915,28  0,17  41.084,72  4.504,62  4.504,62  45.495,38 0,11

Educação Especial  304.000,00  304.000,00  29.390,47  29.390,47  0,57  274.609,53  29.390,47  29.390,47  274.609,53 0,73
CULTURA  260.000,00  260.000,00  27.671,45  27.671,45  0,53  232.328,55  19.032,46  19.032,46  0,47  240.967,54

Difusão Cultural  260.000,00  260.000,00  27.671,45  27.671,45  0,53  232.328,55  19.032,46  19.032,46  240.967,54 0,47
URBANISMO  2.682.000,00  3.559.841,36  661.650,66  661.650,66  12,77  2.898.190,70  580.292,22  580.292,22  14,47  2.979.549,14

Infra-Estrutura Urbana  606.000,00  1.483.841,36  351.815,00  351.815,00  6,79  1.132.026,36  336.765,98  336.765,98  1.147.075,38 8,40

Serviços Urbanos  2.076.000,00  2.076.000,00  309.835,66  309.835,66  5,98  1.766.164,34  243.526,24  243.526,24  1.832.473,76 6,07
AGRICULTURA  720.900,00  771.079,05  48.378,73  48.378,73  0,93  722.700,32  30.106,72  30.106,72  0,75  740.972,33

Extensão Rural  240.500,00  240.500,00  40.551,13  40.551,13  0,78  199.948,87  25.845,51  25.845,51  214.654,49 0,64

Promoção da Produção Agropecuária  480.400,00  530.579,05  7.827,60  7.827,60  0,15  522.751,45  4.261,21  4.261,21  526.317,84 0,11
INDÚSTRIA  160.000,00  160.000,00  15.769,80  15.769,80  0,30  144.230,20  15.769,80  15.769,80  0,39  144.230,20

Promoção Industrial  160.000,00  160.000,00  15.769,80  15.769,80  0,30  144.230,20  15.769,80  15.769,80  144.230,20 0,39
COMÉRCIO E SERVIÇOS  102.000,00  102.000,00  10.370,00  10.370,00  0,20  91.630,00  6.135,00  6.135,00  0,15  95.865,00

Promoção Comercial  102.000,00  102.000,00  10.370,00  10.370,00  0,20  91.630,00  6.135,00  6.135,00  95.865,00 0,15
TRANSPORTE  965.230,90  988.764,02  198.582,87  198.582,87  3,83  790.181,15  169.350,88  169.350,88  4,22  819.413,14

Transporte Rodoviário  965.230,90  988.764,02  198.582,87  198.582,87  3,83  790.181,15  169.350,88  169.350,88  819.413,14 4,22
DESPORTO E LAZER  326.000,00  326.000,00  26.628,60  26.628,60  0,51  299.371,40  15.745,67  15.745,67  0,39  310.254,33

Desporto Comunitário  326.000,00  326.000,00  26.628,60  26.628,60  0,51  299.371,40  15.745,67  15.745,67  310.254,33 0,39
ENCARGOS ESPECIAIS  814.000,00  865.601,33  157.967,32  157.967,32  3,05  707.634,01  157.967,32  157.967,32  3,94  707.634,01

Serviço da Dívida Interna  532.000,00  582.601,33  66.782,19  66.782,19  1,29  515.819,14  66.782,19  66.782,19  515.819,14 1,67

Outros Encargos Especiais  282.000,00  283.000,00  91.185,13  91.185,13  1,76  191.814,87  91.185,13  91.185,13  191.814,87 2,27
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  200.000,00  171.000,00  0,00  0,00  0,00  171.000,00  0,00  0,00  0,00  171.000,00

Reserva de Contingência geral  200.000,00  171.000,00  0,00  0,00  0,00  171.000,00  0,00  0,00  171.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  12,55 2.342.940,00  2.341.940,00  650.375,25  650.375,25  1.691.564,75  582.765,52  582.765,52  14,53  1.759.174,48
LEGISLATIVA  40.000,00  40.000,00  5.185,45  5.185,45  0,10  34.814,55  5.185,45  5.185,45  0,13  34.814,55

Ação Legislativa  40.000,00  40.000,00  5.185,45  5.185,45  0,10  34.814,55  5.185,45  5.185,45  34.814,55 0,13
ESSENCIAL À JUSTIÇA  17.000,00  17.000,00  2.055,58  2.055,58  0,04  14.944,42  1.130,57  1.130,57  0,03  15.869,43

Defesa da Ordem Jurídica  17.000,00  17.000,00  2.055,58  2.055,58  0,04  14.944,42  1.130,57  1.130,57  15.869,43 0,03
ADMINISTRAÇÃO  124.000,00  124.000,00  12.280,72  12.280,72  0,24  111.719,28  6.308,13  6.308,13  0,16  117.691,87

Administração Geral  73.000,00  73.000,00  7.498,55  7.498,55  0,14  65.501,45  3.840,19  3.840,19  69.159,81 0,10

Administração Financeira  51.000,00  51.000,00  4.782,17  4.782,17  0,09  46.217,83  2.467,94  2.467,94  48.532,06 0,06
ASSISTÊNCIA SOCIAL  58.600,00  58.600,00  6.589,05  6.589,05  0,13  52.010,95  3.443,04  3.443,04  0,09  55.156,96

Administração Geral  21.000,00  21.000,00  2.913,22  2.913,22  0,06  18.086,78  1.535,35  1.535,35  19.464,65 0,04

Assistência à Criança a ao Adolescente  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00

Assistência Comunitária  32.600,00  32.600,00  3.675,83  3.675,83  0,07  28.924,17  1.907,69  1.907,69  30.692,31 0,05
SAÚDE  290.000,00  290.000,00  23.011,78  23.011,78  0,44  266.988,22  11.815,62  11.815,62  0,29  278.184,38

Atenção Básica  290.000,00  290.000,00  23.011,78  23.011,78  0,44  266.988,22  11.815,62  11.815,62  278.184,38 0,29
EDUCAÇÃO  558.500,00  557.500,00  82.038,28  82.038,28  1,58  475.461,72  44.906,45  44.906,45  1,12  512.593,55

Ensino Fundamental  297.000,00  280.000,00  43.841,84  43.841,84  0,85  236.158,16  23.903,68  23.903,68  256.096,32 0,60

Educação Infantil  254.500,00  270.500,00  37.478,52  37.478,52  0,72  233.021,48  20.327,08  20.327,08  250.172,92 0,51
Educação de Jovens e Adultos  7.000,00  7.000,00  717,92  717,92  0,01  6.282,08  675,69  675,69  6.324,31 0,02

CULTURA  11.000,00  11.000,00  1.437,47  1.437,47  0,03  9.562,53  771,01  771,01  0,02  10.228,99
Difusão Cultural  11.000,00  11.000,00  1.437,47  1.437,47  0,03  9.562,53  771,01  771,01  10.228,99 0,02

URBANISMO  108.000,00  108.000,00  11.089,11  11.089,11  0,21  96.910,89  5.746,50  5.746,50  0,14  102.253,50
Infra-Estrutura Urbana  20.000,00  20.000,00  989,94  989,94  0,02  19.010,06  488,95  488,95  19.511,05 0,01

Serviços Urbanos  88.000,00  88.000,00  10.099,17  10.099,17  0,19  77.900,83  5.257,55  5.257,55  82.742,45 0,13
AGRICULTURA  17.000,00  17.000,00  1.595,50  1.595,50  0,03  15.404,50  797,75  797,75  0,02  16.202,25

Extensão Rural  16.000,00  16.000,00  1.595,50  1.595,50  0,03  14.404,50  797,75  797,75  15.202,25 0,02

Promoção da Produção Agropecuária  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00

Promoção Comercial  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
TRANSPORTE  9.000,00  9.000,00  5.092,31  5.092,31  0,10  3.907,69  2.661,00  2.661,00  0,07  6.339,00
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Transporte Rodoviário  9.000,00  9.000,00  5.092,31  5.092,31  0,10  3.907,69  2.661,00  2.661,00  6.339,00 0,07
DESPORTO E LAZER  6.000,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00

Desporto Comunitário  6.000,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00 0,00
ENCARGOS ESPECIAIS  1.102.840,00  1.102.840,00  500.000,00  500.000,00  9,65  602.840,00  500.000,00  500.000,00  12,47  602.840,00

Serviço da Dívida Interna  1.102.840,00  1.102.840,00  500.000,00  500.000,00  9,65  602.840,00  500.000,00  500.000,00  602.840,00 12,47

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 09/mar/2022 as 08h e 57m.

TOTAL 100,00 100,00 31.335.000,00  33.460.922,46  5.181.102,58  5.181.102,58  28.279.819,88  4.009.465,45  4.009.465,45  29.451.457,01
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